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prefeitura Municipal de SÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade, Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Federal 
8666/83 e suas alterações; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 358/2006; portaria 
2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna público a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023: 
Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio 
do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 
13h00min as 17h00min, em dias de expediente, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, 
Fone (44) 3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio - Paraná.
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 06 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 361/2022, de 07 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
AVELINO OLIVEIRA DA COSTA 14125 2020/2021 12/12/2022 Á 31/12/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
Convocamos todos os “SÓCIOS” do GREMIO ESPORTIVO DER 
CRUZEIRO DO OESTE (GEDERCO), para a Assembleia Extraordinária 
a ser realizada às 9:00h do dia 17 de dezembro de 2022, no Salão de 
Festas da Capela São Benedito, situada nas proximidades do Escritório 
do DER/PR, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, para deliberar quanto a 
“HOMOLOGAÇÃO DA NOVA DIRETORIA DO GREMIO”, 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCICIO 2020/2022 e outros 
assuntos pertinentes ao GREMIO”.  Sua presença é muito importante 
para a realização desta Assembleia. Cruzeiro do Oeste, 06 de Dezembro 
de 2022. Carlos Alberto Silva - Presidente do GEDERCO. 

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Incent. Para ações estratégicas 06/12/2022 7.603,74                     
TOTAL REPASSE 7.603,74                     

Ações da Vigilância Sanitária 06/12/2022 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA E PROG. CA. ÚNICO 01/12/2022 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 06 de Dezembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeitura Municipal de braSilÂndia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº 103/2022 - Pregão Eletrônico nº 069/2022, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ – 24.035.925/0001-36;
 A fim CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GRUPO GERADOR DE ENERGIA A DIESEL PARA 
ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA 1087/2021 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 07 de dezembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 147/2022.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 045/2022  PCM datado de 02 de dezembro de 2022.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca FIAT/DUCATO, Placa BDF 
2A32, com capacidade para 15 (quinze) passageiros, para se deslocarem ate a cidade de Maringá,  Estado do 
Paraná para participarem de Curso/Capacitação com o tema “AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL; DEMISSÃO DISCIPLINAR DOS MAUS SERVIDORES NA ESFERA PUBLICA”, a se realizar 
nos dias  07, 08 e 09 de dezembro de 2022, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de dezembro de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de braSilÂndia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico a licitante vencedora e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº 100/2022 - Pregão Eletrônico nº 066/2022, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- LUCATELLI & VARGAS LTDA – CNPJ – 33.077.461/0001-11;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UMA USINA 
SOLAR COM SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA DE 75KW E 88KWp CONECTADOS À 
REDE ON-GRID, INCLUSO ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, COMPREENDENDO A 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E A SUA APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, 
COMISSIONAMENTO E ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO FIRMADO 
COM A ITAIPU BINACIONAL SOB Nº 4500063924/2021.
Brasilândia do Sul-PR, 07de dezembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 244/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 63/2022
DOTAÇÃO:
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.072 339030 303 1130    12.335,00 SAÚDE
Vigência: 06 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
 Data: 22 de novembro de 2022

prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 340/2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 62/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: PRIDE ATACADO EIRELLI, o resultado do Processo Licitatório nº 
156/2022 – Pregão Eletrônico nº 62/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: PRIDE ATACADO EIRELLI, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 156/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 62/2022, que tem como objeto a aquisição de equipamentos eletrodomésticos para atender as unidades 
escolares - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 337/2022, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
120 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........  120.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
373 3.3.90.30.00.00 915 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     4.100,00
372 4.4.90.52.00.00 915 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................      2.900,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 127.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
123 4.4.90.51.00.00 303 OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................................   12.000,00
05.001.10.301.1500.2.07 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
128 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............     9.500,00
129 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................     1.900,00
130 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   15.000,00
133 4.4.90.52.00.00 303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................     1.600,00
05.001.10.302.1500.2.02 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
135 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    45.000,00
05.001.10.302.1500.2.03 ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SAMU
141 4.4.90.51.00.00 303 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................      9.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.01 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
374 3.3.90.39.00.00 915 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........      7.000,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA
345 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................    26.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 127.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 346/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 351.000,00 (trezentos e cinquenta e um mil reais), para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
1 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................     5.000,00
2 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................     2.000,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.131.1100.2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO
24 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................     2.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
29 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................     6.000,00
30 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................     2.000,00
04.002 DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.002.04.123.1200.2.049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
32 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................     6.000,00
33 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................     3.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
157 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    15.000,00
158 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................      4.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
172 3.1.90.11.00.00 104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............  140.000,00
176 3.1.90.13.00.00 104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................    50.565,00
07.001.12.361.1400.2.076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL
203 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    24.000,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............     26.000,00
208 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................    15.000,00
07.001.12.365.1400.2.077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
223 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    14.000,00
07.001.12.367.1400.2.007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
225 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........      2.435,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
262 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............      8.000,00
263 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................      3.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
298 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    23.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 351.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
9 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................    20.000,00
10 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................    20.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
90 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA..........................................................  230.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.1500.2.03 ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SAMU
136 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    18.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
175 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................     5.400,00
171 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............         800,00
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.04 ATIVIDADES DA CULTURA
226 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............      8.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.243.1501.2.03 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
245 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............     12.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
299 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................       5.800,00
10.001.15.452.1300.2.00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
312 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............     31.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 351.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal do Sul 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 08 ao CONTRATO                                   Nº. 132/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA ME, com sede a Rua Cristovão Colombo, 725, 
centro, na Cidade de Iporã - PR, CNPJ sob nº. 09.506.498/0001-33, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor HEBER DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 8.736.657-0 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 052.331.469-83, residente e domiciliado na Rua Cristovão Colombo, 725, na Cidade 
de Iporã - Estado PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 89/2017, 
Pregão  47/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Décima Quarta – DA VIGÊNCIA - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
Fica prorrogado por 03 meses, o respectivo contrato, sendo que o uso é continuo pelos estudantes do Município. No 
período de 11 de novembro de 2022 a 11 de fevereiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA - ME
HEBER DOS SANTOS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

                                          
      Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 

Código Sindical 012.199.89460-8 
CNPJ 77.272.219/0001-74 

                                                      Rua Cora nº 2632 – Zona IV 
Fone (44) 3622-2447 

sincouma@uol.com.br 
Umuarama – Paraná 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembleia Geral Extraordinária no local e 
horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

 Data: 15 de Dezembro de 2022 
 Horário: 17:00 horas em 1ª convocação e 17:30 horas em 2ª convocação 
 Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. Discussão e aprovação do valor da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
da categoria para o ano 2023.  

 
 
 

Umuarama-PR, 08 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

prefeitura Municipal de alto paraiSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 191/2022
Processo Administrativo nº 137/2022
Pregão Presencial nº 099/2022
Homologação em 30/11/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA
CNPJ: 26.892.526/0001-17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PADRÕES TÉCNICOS RECOMENDÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE EM 
RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTRAS VIAS DE DOMÍNIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO, DISTRITO DO PORTO 
FIGUEIRA E VILA RURAL ILHA GRANDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR: R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 30/11/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

cÂMara Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022
DISPENSA Nº 15/2022
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO - EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACA INAUGURAL PARA A NOVA SEDE DO 
PODER LEGISLATIVO EM BRONZE, COM LETRAS EM ALTO RELEVO POLIDAS, MEDINDO 40CMX60CM COM 
PINOS PARA FIXAÇÃO, BEM COMO REFORMA DE PLACA EM BRONZE DATADA DE 1987, INCLUSA A LIMPEZA 
E POLIMENTO.
VALOR TOTAL: 3.050,00 (TRÊS MIL E CINQUENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DE 07/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.44.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 15/2022 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal 9.412/18.

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 314/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$20.000,00 (vinte mil  reais), destinados 
a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
011-SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
011.001- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.361.0022.2074 – Manutenção e Encargos  com a Secretaria de Educação
103 - 5% sobre transferências constitucionais
(362) 33.90.30.00-material de consumo             5.000,00
(367) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridico           15.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                20.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
011-SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
011.001- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.361.0022.2073 – Manutenção e Encargos  com Ensino Regular
103 - 5% sobre transferências constitucionais
(347) 31.90.13.00 –contribuições patronais           20.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO                    15.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 07 (sete) dia do mês de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 453/2022
Data: 07.12.2022
Ementa: atribui jornada especial ao servidor público municipal, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
45 e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e, considerando o 
memorando online sob o nº 3.424/2021,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedida ao Servidor CLEYTON SAMPAIO BARBOSA, portador do RG nº 14.723.213-6 - SESPII/PR, a 
jornada especial de quatro (04) horas semanais, para o exercício do cargo de Médico Ginecologista, do período de 12 
de dezembro de 2022 até 31 de março de 2023, na forma do artigo 45 da Lei Municipal nº 1247/2003.
Art. 2o A remuneração pelo exercício da Jornada Especial será aquela definida pelo artigo 45, § 1º da Lei Municipal 
nº 1247/2003.
Art. 3o O horário de trabalho a ser cumprido pelo referido servidor no que diz respeito a esta jornada especial será 
definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 12.12.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 556/2022
Data: 07.12.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob os nº 3.066/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Alan Marlon Tiecher / Agente Comunitário de Endemias 10854617-4 - SESPII/PR 03 06 01/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMula de conceSSÃo de licenÇa aMbiental SiMplificada
O MUNICIPIO DE ICARAÍMA - CNPJ 76.247.337/0001-60 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), 
a Licença Ambiental Simplificada – LAS, nº 008105 com validade de 05/12/2032, para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS DO DISTRITO DE PORTO CAMARGO a ser implantada DISTRITO PORTO CAMARGO, ICARAÍMA-PR.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação, atestamos para fins de comprovação junto ao certame licitatório 
de que trata o Pregão Eletrônico 078/2022, que a empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE EPP, vencedora do 
item relacionado em Ata, apresentou amostra do item 1,  
Declaramos que após a avaliação, a amostra do item 1, referente a empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE 
EPP foi APROVADA, já que apresentou especificações de acordo com o exigido em Edital. 
Icaraíma, 07 de dezembro de 2022. 

EQUIPE DE AVALIAÇÃO 
Original assinado por:
Joyce da Silva Francisco (Equipe de Apoio)
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)
Mirian Carla Mumbach (Equipe de Apoio)
Ocinéia Martins de Angelo - Secretária da Educação
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de dezembro de 2022. 

JULIO CEZAR PASCHOAL 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 

CNPJ:227.296.210-00143 

RG:96806191 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.238/2021, decorrente de DISPENSA n°66/2021 de contratar empresa para 
fornecimento de serviços de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902, inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/12/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:054.064.599-02 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de dezembro de 2022. 

JULIO CEZAR PASCHOAL 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 

CNPJ:227.296.210-00143 

RG:96806191 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.238/2021, decorrente de DISPENSA n°66/2021 de contratar empresa para 
fornecimento de serviços de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902, inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 48.999,96 
(quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Fica aditado o saldo do 
presente contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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www.elotech.com.br 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2022, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA N° 15/2022, dando outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
DISPENSA Nº 15/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACA INAUGURAL
PARA A NOVA SEDE DO PODER LEGISLATIVO EM BRONZE, COM LETRAS
EM ALTO RELEVO POLIDAS, MEDINDO 40CMX60CM COM PINOS PARA
FIXAÇÃO, BEM COMO REFORMA DE PLACA EM BRONZE DATADA DE 1987,
INCLUÍDA A LIMPEZA E POLIMENTO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
CIAPLACAS MATERIAL
PUBLICITARIO – EIRELI

3.050,00 Três mil e cinquenta
reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
07 (SETE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 250/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de peças de reposição de ar condicionado; e contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de instalação e 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
limpeza de aparelhos de ar condicionado, instalados nas unidades 
administrativas deste Município. LICITAÇÃO COM LOTES 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de dezembro de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 251/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Aquisição de Balança Rodoviária Eletrônica, instalada e 
aferida pelo INMETRO, a ser utilizada na fiscalização e operação 
administrativa, do Porto Internacional Lacoste Sete Quedas, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, desse 
Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de dezembro de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 252/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricação e 
montagem de barracão pré-moldado, com área total de 335m², 
conforme projeto arquitetônico com detalhes de dimensionamento, 
no Porto Internacional Lacoste Sete Quedas, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, desse Município. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente”, com o Engenheiro Agrimensor Franz Jambersi, 
CREA 162.011-D/SP, matricula funcional 1242-9, pelo celular (44) 
99931-3668 ou pelos telefones (44) 36429971/9961/9927, em horário 
normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 21 de dezembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de dezembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira / Comissão Permanente de 
Licitações  
 
 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 235/2022 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Eletrônico n° 235/2022, que tem por objeto o Aquisição de 
veículos do tipo passeio, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Guaíra/PR, em 
conformidade com as Resoluções SESA nº 769/2019, 933/2021, 
254/2022 e 455/2022, visando o incentivo financeiro de investimento 
para o transporte sanitário, mais recursos próprios, que será julgada 
nos termos da Lei nº 10.024/19, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 20/12/2022, as 14h00min, pelo 
sistema da Bll, uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi 
declarada DESERTA, razão da presente republicação, a seguir: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00min. do dia 
20/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min. às 13h59min do dia 
20/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min. do dia 
20/12/2022 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 07 de dezembro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 454/2022
Data: 07.12.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 15/2022 de 06.12.2022, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos do Decreto nº 054/2019 de 14/10/2019, e, considerando 
a Portaria Municipal nº 051/2021 e o memorando sob o nº 471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 15/2022 de 06 de dezembro de 2022, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
I. requerimento nº 86/2022, da parte da Sra. SILVANA EMIKO MATSUDA, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF nº 060.983.839-36 e RG nº 10.413595-1 SESP/
PR domiciliada na Rua Alagoas, nº 363, na Vila Malvina, na cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, que atua com a produção de Comida Típica Japonesa e Porções em 
Geral. Requer o benefício de licença especial para comercializar na feira do produtor 
estabelecida na Praça Duque de Caxias, às quartas-feiras e aos sábados na barraca 
nº 10, na conformidade do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
II.  requerimento nº 6997/2022, da parte do Sr. WAGNER APARECIDO ROZA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 299.310.608-24 e RG nº 27.425.554-6 
SESP/PR, domiciliado na Avenida Paraná, nº 157, Jardim Santa Paula, na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção de Sucos em Geral e Comida 
Congelada. Requer o benefício de licença especial para comercializar na feira do 
produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, às quartas-feiras na barraca nº 06 
e aos sábados na barraca nº 28, na conformidade do Decreto Municipal nº 054/2019. 
DEFERIDO.
III.  requerimento nº 7000/2022, da parte da Sra. TERESA DE JESUS DE MORAES 
MINUEZA MARTINI, pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 029.006.989-01 
e RG nº 6.454.625-4 SESP/PR, domiciliada na Avenida Almirante Tamandaré, nº 
2210, centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção  de 
Temperos Caseiros, Compotas de Doces e Conservas em Geral. Requer o benefício 
de licença especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça 
Duque de Caxias, às quartas-feiras na barraca n° 30 e aos sábados na barraca nº 29, 
na conformidade do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
IV. requerimento número 7009/2022, da parte da Sra. ROSILENE DE ALMEIDA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 023.063.789-24, domiciliada na Rua 
Osni Cella, nº 303, Jardim Guaíra, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a produção de Espetinho de Carnes em geral. Requer o benefício de licença 
especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de 
Caxias aos sábados na barraca nº 27, na conformidade do Decreto Municipal nº 
054/2019. DEFERIDO.
V.  requerimento nº 7028/2022, da parte da Sra. JULIANA LETICIA SAUER, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF nº 054.053.421-81, domiciliada na Rua Monjoli, 
nº 952, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção 
de Massas em Geral e Pano de Prato. Requer o benefício de licença especial para 
comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, às 
quartas feiras na barraca nº 04, na conformidade do Decreto Municipal nº 054/2019. 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 555/2022
Data: 07.12.2022
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 3.070/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Marcielle Cassiano Rego Takeda / Farmacêutico/Bioquímico 9.793.226-3 - SESPII/PR 2015/2020 15/12/2022 a 14/03/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de dezembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 557/2022
Data: 07.12.2022
Ementa: designa servidores públicos municipais para atuarem junto ao Posto de Identificação do Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.247/2003 de 03/12/2003;
Considerando o memorando sob o nº 3037/2021;
Considerando o Convênio nº 266/2021, celebrado entre o Município de Guaíra - Pr e o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária;
RESOLVE:
Art. 1o Designar os servidores públicos municipais, conforme a seguir, para atuarem no Posto de Identificação do Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Administração Penitenciária, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com ônus para o Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do convênio nº 
266/2021, de 14 de dezembro de 2021.
Nome CPF nº  RG nº  Cargo /carga horária
Alessandro Neves Lourenço  038.702.329-19 8.308.271-2 SESP/PR Auxiliar Administrativo – 40 (quarenta) horas semanais
Bernadete Gomes Bacovicz 557.326.829-53 4.181.941-3 SESP/PR Escriturária – 40 (quarenta) horas semanais
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2023.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de novembro de 2022
CONTRATADA: H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA, ÓLEO DIESEL S-500 
E ÓLEO DIESEL S-10), TENDO COMO BASE OS PREÇOS CONSTANTES DA 
TABELA OFICIAL DE PREÇOS EDITADA PELA ANP - (AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO) ATRAVÉS DO SLP - (SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS) 
PARA A REGIONAL UMUARAMA E NA SUA INDISPONIBILIDADE A REGIONAL 
MAIS PRÓXIMA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA (COLUNA PREÇO MÉDIO AO 
CONSUMIDOR) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ICARAÍMA - PR.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.376.488,96 (dois milhões, trezentos e setenta 
e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 
meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 256/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 08.245.733/0001-06
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RENOMADA E ESPECIALIZADA PARA 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO “ENTÃO É NATAL” NA PRAÇA 
CENTRAL DE ICARAÍMA-PR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de Fevereiro de 2023.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 
e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 019/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA ALTO PADRÃO NO DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES AO 
RÉVEILLON DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: EDWARD SOUZA FRANCO
CNPJ: 35.705.183/0001-25
VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 28 de fevereiro de 2023
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 019/2022 - Autorizo a despesa, para a 
empresa EDWARD SOUZA FRANCO, inscrita no CNPJ sob o n° 35.705.183/0001-
25, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), referente a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
COM A BANDA ALTO PADRÃO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2.022, NA PRAÇA 
DA BIBLIA, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES AO RÉVEILLON DA CIDADE DE 
ICARAÍMA-PR.
Icaraíma, 07 de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 136/2022
Dispensa 027/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado DILSON RODRIGUES DA SILVA 
portador do RG nº 1.653.816-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
238.697.639-49, telefone (44) 9.8415-4597, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Administração juntamente com a 
Secretaria de Assistência Social, de comum acordo e aprovação entre as partes, e 
parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 136/2022 
prorrogando-se para mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato, totalizando 
12 (doze) meses contados partir de 10 de junho de 2022.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do contrato 136/2022 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: 
Fica acrescido o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), passando o valor total  ser 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 
500,00 (quinhentos reais), devendo seu pagamento ser efetuado até o 5º (quinto) dia 
subseqüente ao vencimento.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de 
dezembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
DILSON RODRIGUES DA SILVA
LOCADOR
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano            Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 6.130.527-0                                     RG: 10.497.866-5

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 536/2022
DATA: 06/12/2022
SÚMULA: Revoga Portaria nº 062/2021.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º - Fica Revogada a Portaria nº 062/2021, de 09/02/2021 do Sr. João Gilson Prado, 
portador do RG n.º 12.262.417-8 e CPF 003.504.618-05, de Pregoeiro Oficial do 
Município de Icaraíma.
3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão 
a 02/12/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do Mês de Dezembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 541/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Laudisseia Fontanelli Maximiano, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 24/12/22 a 02/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Osvaldo Bonato, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 07/12/22 a 05/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rafael Aparecido Zago, por um período de 30 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 – 15 dias, a partir de 12/12/22 a 26/12/22;
2021/2022 – 15 dias, a partir de 27/12/22 a 10/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pablo Runyan Soares de Magalhães, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 16/01/23 
a 31/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 539/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Fernanda Gabriela do Nascimento, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 12/12/22 
a 10/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2022
DATA – 07/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lea Jose de Andrade Cardoso, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 13/12/22 a 22/12/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 238/2022 de 29/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 533.000,00 
(quinhentos e trinta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 48 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.846.0006.0.020. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00 103 - 3.3.90.47.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 132 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 671 - 4.4.90.52.00.00 01105

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 343 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 389 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  160.000,00 486 - 4.4.90.52.00.00 5518
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

MUNICIPIO DE DOURADINA
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RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 15.000,00 667 - 3.1.71.70.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE  CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 80.000,00 668 - 3.3.71.34.00.00 01000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 150.000,00 669 - 3.3.71.70.00.00 01000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 12.000,00 670 - 4.4.71.70.00.00 01000

Total Suplementação:  533.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  50.000,00Receita: 1.9.9.9.12.21.00.00000000 Fonte: Ônus de Sucumbência - Principal
 1000  283.000,00Receita: 1.9.9.9.99.21.05.00000000 Fonte: Receita decorrente de processo nº 

000.1525-89.2005.8.16.0173
 1105  40.000,00Receita: 2.2.1.3.01.01.02.00000000 Fonte: Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes - Educação
 1000  160.000,00Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: Transferências de Recursos do 

Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

 533.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  29 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 277/2022, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz 
Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro 
lado como CONTRATADA a Empresa PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.354.527/0001-45, com sede 
à Rua Pedro Alvares Cabral, 2555, Sala 1, Centro, Iporã-PR, CEP. 87560-000, neste 
ato representada pelo Sr. ALEXANDRE ASCENCIO DIAS, inscrito no CPF sob nº 
945.650.909-53, residente e domiciliado na Rua Pedro Alvares Cabral, 2555, centro, 
na cidade de Iporã-PR, CEP 87560-000. Celebram o presente Termo Aditivo ao 
contrato nº 277/2022, do PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2022 Processo 019/2022, 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 227.547,00 
(duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais), com base no que 
dispõe o art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato 
original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à 
lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 07 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SÉRGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM
Representante: ALEXANDRE ASCENCIO DIAS
Testemunhas:
Nome:      
Nome:
Rg n°:      
Rg n°:

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 278/2022, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz 
Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado 
como CONTRATADA a Empresa MARCIO BISPO DE OLIVEIRA 03753191906 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.109.898/0001-50, 
com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 2711, Centro, Iporã-PR, CEP. 87560-
000, neste ato representada pelo Sr. MARCIO BISPO DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob nº 037.531.919-06, residente e domiciliado na Avenida Presidente Castelo 
Branco, 2711, centro, na cidade de Iporã-PR, CEP 87560-000. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao contrato nº 278/2022, do PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2022 
Processo 034/2022, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 42.246,25 (quarenta 
e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), com base no 
que dispõe o art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato 
original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à 
lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 07 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SÉRGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
MARCIO BISPO DE OLIVEIRA 03753191906
Representante: MARCIO BISPO DE OLIVEIRA
Testemunhas:
Nome:      
Nome:
Rg n°:      
Rg n°:

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 080/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
implantação de iluminação pública para as ruas campos Sales e Manoel ribas, 
conforme localização em anexo, com fornecimento e instalação de postes de rede de 
baixa tensão; cabos de baixa tensão; fornecimento e instalação das luminárias lm-1 
com lâmpadas de vapor de sódio 70w com apresentação de aprovação de projeto e 
fornecimento de art especifica.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
10:30 do dia 20/12/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras 
e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 07 de Dezembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2022
PROCESSO Nº. 239/2022
Contratação de empresa por empreitada global para execução de Ampliação do cmei 
recanto dos pequeninos - município de iporã/pr.
CONVOCAÇÃO
Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias CONVOCADAS, 
para abertura dos envelopes da proposta de preços referente a Tomada de Preços 
nº 013/2022, no dia 12/12/2022, às 08h30min, para dar prosseguimento ao presente 
processo licitatório.
Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal Transparência e 
envio por endereços eletrônicos.
Iporã/PR, 07 de Dezembro de 2022.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PARCIALMENTE CANCELADA
PREGÃO PRESENCIAL: 066/2022-PMI
PROCESSO: 208/2022-PMI
OBJETO CANCELADO: Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel S-10 e Arla, 
destinado a suprir as necessidades de abastecimento dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota municipal – Município de Iporã/Pr, pelo período de 12 (doze) 
meses:
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que foi cancelada parcialmente a 
licitação
no Objeto do Processo Licitatório n.º 208/2022, Pregão Eletrônico 066/2022.
Iporã-Pr., 23 Novembro de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO
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                                              REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
                                              TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO N° 
001/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E A EMPRESA CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 

                            O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 
810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 
166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer Junior, 
n° 1565, Jardim Alvorada, CEP 87.400-000, Cidade de Cruzeiro do 
Oeste - Estado do Paraná, telefone (44) 3676-1175, 99968-1500,  
longuini_construtora@hotmail.com, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. ANDRÉ LONGUNI JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 
9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 088.893.329-
05, doravante denominado CONTRATADA, e 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Licitatório nº 117/2021. 
Tomada de Preços n° 010/2021.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, TENDO POR OBJETO A PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 
URBANAS, NO DISTRITO DO PORTO CAMARGO, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
realiza-se o presente 1° Termo de Apostilamento. 
 
CONSIDERANDO a solicitação protocolada pelo Departamento de 
Contabilidade e anexa ao processo, 
 
RESOLVE: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração de 
códigos reduzidos das despesas a serem utilizadas  para o pagamento 
do termo aditivo do contrato N° 001/2022, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO A PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS, NO 
DISTRITO DO PORTO CAMARGO, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1 – Fica incluída a seguinte dotação, da forma que segue:  
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL    

FONTE: 832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS   

Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO    

Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS    

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

RODOVIÁRIOS 
 

  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 856 Investimento 832 

2.2 – As demais Fontes permanecem da forma contida no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este 
Termo de Apostilamento. Assinam o presente instrumento as partes 
envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
Icaraíma - PR, 05 de Dezembro de 2022. 
 

_____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

Marcos Alex de Oliveira 
Contratante 

____________________________________________________________ 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA  

CNPJ 16.514.870/0001-19 
Contratada 
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Testemunhas: 
_________________________   _____________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano     Nome: Joyce da Silva F. Vergentino 
RG: 6.130.527-0    RG. 10.497.866-5 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.537/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 25.430,22 (vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta reais e vinte e 
dois centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00.00 79 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.831,83
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.831,83
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 254 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.437,71
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 6.437,71
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00.00 442 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.240,97
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.240,97
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.919,71
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 3.919,71
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00 5 DIÁRIAS 3.000,00
3.3.90.30.00.00 6 MATERIAL DE COM SUMO 14,12
3.3.90.33.00.00 7 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
3.3.90.39.00.00 8 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 265,75
3.3.90.93.00.00 10 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.416,13
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.696,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 431,73
3.1.90.13.00.00 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 240,28
3.3.90.08.00.00 14 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 337,96
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.009,97
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
3.1.90.11.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 212,66
3.1.90.13.00.00 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 206,90
3.3.90.08.00.00 14 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 46,41
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 465,97
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.004 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.00 31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 2.190,31
3.1.90.13.00.00 32 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 112,27
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.302,58
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 76 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 357,31
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 357,31
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.437,71
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 6.437,71
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 569 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.240,97
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.240,97
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 488 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.919,71
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 
3.919,71
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do  mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.530/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 611.376,72 (Seiscentos e onze mil trezentos e setenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 119 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 150.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 68  MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.36.00.00 71 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 15.000,00
3.3.90.39.00.00 72 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 35.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00 848 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS DA ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00.00 907 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.844,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 1.844,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 423 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 14.532,72
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
14.532,72
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 200.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 200.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 430 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
402 1.9.9.9.99.1.1.03 - RESTITUIÇÃO SANEPAR - OBRA PORTO CAMARGO 200.000,00 303
402 1.9.9.9.99.1.1.03 - RESTITUIÇÃO SANEPAR - OBRA PORTO CAMARGO 42.359,56 104
367 1.9.9.9.99.1.4.03 - OUTRAS RECEITAS 23.643,02 104
4 1.1.1.2.50.0.2 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E 
JUROS 4.605,70 104
9 1.1.1.2.50.0.4 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS 36.140,12 104
155 1.6.1.1.01.0.1.06 - SERVICOS DE CEMITERIOS - PRINCIPAL 7.784,32 104
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 1.844,00 501
21 1.1.1.3.03.4.1.01.02 – IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - P. LEGISLATIVO 
56.838,11 1000
136 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 69.339,76 1000
161 1.6.1.1.01.0.3.03 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES - DÍVIDA 
ATIVA 72.552,67 1000
155 1.6.1.1.01.0.1.06 - SERVICOS DE CEMITERIOS - PRINCIPAL 1.838,69 1000
362 1.7.1.9.58.0.1 - TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - 
PRINCIPAL 61.331,20 1000
387 1.9.9.9.12.2.1 - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 26.380,90 1000
411 1.9.9.9.99.1.1.04 - RESTITUIÇÃO APAE - SUBVENÇÃO LIVRE 4.353,85 1000
14 1.1.1.2.53.0.3 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 2.364,82 1000
TOTAL 611.376,72
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 239/2022 de 29/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 177.500,00 (cento 
e setenta e sete mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 

OFICIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 12 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 10.000,00 51 - 3.3.90.40.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  85.000,00 665 - 4.4.90.52.00.00 01501
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 160 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 244 - 4.4.90.51.00.00 01507
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 5.000,00 289 - 3.3.90.32.00.00 01103

08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 358 - 3.3.90.30.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
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MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 12.000,00 439 - 3.3.90.32.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO  6.500,00 460 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação:  177.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 52 - 3.3.90.93.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0008.2.178. Manutenção da Política dos Direitos da Mulher

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 163 - 3.3.90.32.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.067. REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS

OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 249 - 4.4.90.51.00.00 01507
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  85.000,00 263 - 4.4.90.52.00.00 01501
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.365.0011.2.061. MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 296 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 356 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.500,00 461 - 3.3.90.39.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 493 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 494 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Redução:  177.500,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  29 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº119/2022 PMI-PROCESSO 264/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de 
água mineral, suco, gelo e afins, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de 
Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa GOMES & RONCOLATO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.804.719/0001-14, no valor de R$ 
13.420,50 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos), para aquisição de água mineral, suco, gelo e afins, para a 
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1.441 UND ÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML R$ 1,70 R$ 2.449,70 
2 872 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1 L R$ 3,90 R$ 3.400,80 
3 876 UND REFRIGERANTE LATA 355ML R$ 5,00 R$ 4.380,00 
4 34 UND GELO TRITURADO 20KG R$ 44,00 R$ 1.496,00 
5 18 UND GELO CUBO 15KG R$ 35,00 R$ 630,00 
6 133 UND SUCO 900ML R$ 8,00 R$ 1.064,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de água mineral, suco, gelo e afins será destinada à atender as necessidades da 
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que na aquisição de água mineral, suco, gelo e afins, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo 
ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 13.420,50 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos). 
 

 R$ 13.420,50 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos) em aquisição de água mineral, suco, gelo e 
afins. 

 

Iporã/PR, 07 de dezembro de 2022 

                                                                             

           

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 

 prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 057/2022
Processo Administrativo 241/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL para o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
COM IDADE ACIMA DE 18 ANOS, QUE POSSSAM ESTAR PASSANDO PO SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, RISCO SOCIAL OU AMEAÇA A INTEGRIDADE FÍSICA, MORAL OU SOCIAL, COM COMPROMETIDA OU 
NULA EXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR, COMUNITÁRIO E SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais).
Figura como contratado a Empresa: POUSADA LUZ E VIDA LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº 17.833.652/0001-00, 
com sede à Rua Cambé, 3674 – Zona II, na cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 08020824401020503390390000 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA.
Altônia, 07 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 – Dispensa 

 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
UMUARAMA GÁS LTDA, para o fornecimento de recarga de gás (cilindros de 
gás de 13 kg e 45 kg), e casco de cilindro de gás – P45, que serão utilizados 
conforme a necessidade do CISA, com Dispensa de licitação. 

 

 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 033/2022, anexo. Em 06 de dezembro de 
2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 – Dispensa 

 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
UMUARAMA GÁS LTDA, para o fornecimento de recarga de gás (cilindros de 
gás de 13 kg e 45 kg), e casco de cilindro de gás – P45, que serão utilizados 
conforme a necessidade do CISA, com Dispensa de licitação. 

 

 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 033/2022, anexo. Em 06 de dezembro de 
2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº191 /2022
REF. CONTRATO Nº 372 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
HOME CARE VIDA NOVA LTDA inscrita no CNPJ:  42.216.841/0001-80 com sede na  Rua Amambai, 3322 Bairro: 
Zona I-A, CEP: 87501070, Umuarama – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) 
Sr. Rosilaine Azarias De Melo Zocal portadora do CPF: 090.863.709-85, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestação de ser-viços de hospedagem em 
casa de repouso para acolhimento de dezesseis (16) idosos de ambos os sexos, preferencialmente a serem locados 
na mesma instituição e em raio de até 30 km de distância do município de Cruzeiro do Oeste, a fim de atender a 
Secretaria Munici-pal de Assistência Social., da(o)Inexigibilidade  35/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 35/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 372 / 2021, a contar do dia 04/12/2022 com ven-cimento em 04/12/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2022002771.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 35/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 372 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,30 de novembro de 2022.
HOME CARE VIDA NOVA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 447/2022
b) Licitação Nrº             :            226/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 06/12/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para prestação de serviços para realizar trabalho com peças 
de cunho histórico, curadoria.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANGELA CRISTINA CORREIA MARQUEZI inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.192.452/0001-49 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

autoriZaÇÃo floreStal
JOAO SALA torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 111 nativas no Lote sob n° 
8-F-4-A, Gb. n. 14-Figueira, da Colonia Nucleo Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR. 
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1º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2021 

 
Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ao Contrato administrativo n°. 013/2021, que 
tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em elaboração de Planos de 
Controle Ambiental e Laudo Hidrogeológicos, 
para quatro cemitérios do município de 
Guaíra/PR, parte integrante da Dispensa de 
Licitação nº. 013/2021, celebrado entre o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA e 
a V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do 
Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG n.º 3.132.712-1 e CPF 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38,  na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL 
VIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
20.278.550/0001-84, com sede na Rua Bandeirantes, nº 4100, zona V, no 
município de Umuarama/PR – CEP 87.504-170, neste ato representado pelo 
seu proprietário individual Sra. VERA LUCIA PAULINO, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 36.516.501-3, inscrita no 
CPF/MF nº. 044.827.929-00, residente e domiciliado na Rua Emilio Gomes, 
nº 981, na cidade de Pérola/PR – CEP 87.540-000, que resolvem, entre si, 
firmar o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
019/2021, parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº. 
013/2021, que trata: contratação de empresa especializada em elaboração 
de Planos de Controle Ambiental e Laudo Hidrogeológicos, para quatro 
cemitérios do município de Guaíra/PR, que se regera pelas normas da Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Alterar a vigência contratual prevista na cláusula sétima do contrato 
administrativo, para agregar e prorrogar prazo por mais 01 (um) ano ao 

 

2 

 

contrato celebrado entre as partes, com autorização expressa na mesma 
cláusula sétima do contrato n°. 019/2021, com fundamentos no art. 57, §1º, 
inciso V da Lei n°. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 01 
(um) ano, com a vigência iniciando em 17/12/2022 e término 16/12/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicialmente firmado entre as partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO COMPETENTE 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente Termo Aditivo. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

 
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

        CONTRATANTE                                          CONTRATADA  
      José Carlos Baraldi                              V. L. P. SAMPAIO AMBIENTAL VIDA 
     Presidente do CORIPA                         Vera Lucia Paulino – proprietária                          
 
 

  
TESTEMUNHAS:  
  
 
Nome:          Nome: 

 

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA N.º 679 
De 06/12/2022
EXONERA A SENHORA EDILCE DE PELLA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE
Exonerar em 02/12/2022, a Sra. EDILCE DE PELLA, portadora do CPF-
N.º-057.916.979-02 e do RG-N.º-9.559.298-8-SSP/PR, do cargo em comissão de 
Coordenador Social do Município de Douradina-PR.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. (06/12/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 193 /2022
REF. CONTRATO Nº 397 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SERGIO 
ALVARES inscrito no CPF: 116.505.409-49   residente e do-miciliado na Rua Goiânia 
nº 375, Bairro Jardim Alvorada, CEP 87400000, Cruzeiro Do Oeste -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Tem por objeto a locação de imóvel para nova sede da secretaria 
de assistência social, da (o) dispensa 83/2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contra-to, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Dispensa 83/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 397 / 2020, a contar do dia 
09/12/2022 com ven-cimento em 09/12/2023, estabelecer o reequilíbrio econômico – 
financeiro, afim de reajustar o valor de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)  para 
R$2.661,75 (Dois mil seiscentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos)  
mensal, como base no art.5° do Decreto n° 176/2022 do Município de Cruzeiro 
do Oeste – PR tendo em vista a fim de reajuste o IPCA ser o índice de correção 
oficial do município. Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2022002532, parecer contábil e parecer jurídico 963/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa 83/2020, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 397 / 2020.
             Cruzeiro do Oeste,01 de dezembro de 2022.
SERGIO ALVARES
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 283/2022
SÚMULA – Nomeia Pregoeiro responsável pela condução dos procedimentos 
administrativos da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns no âmbito da administração pública municipal direta e 
indireta.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica nomeado o servidor, Daniel Jorge de Carvalho, como Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, responsável por conduzir os 
procedimentos da modalidade de licitação denominados Pregão, cujo regulamento foi 
estabelecido pelo Decreto Municipal nº 146/2005, de 02/06/2005.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 (SEIS) DE DEZEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 448/2022
b) Licitação Nrº             :            227/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE REPETIDORA  - ANTENA  E OUTROS  
PARA USO DA DEFESA CIVIL
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) V-TECH AUTOMAÇÃO E INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
76.374.677/0001-51 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, 
novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 450/2022
b) Licitação Nrº             :            228/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços e 
aper-feiçoar equipe interna do órgão público diante as exigências do programa do 
Governo Federal- eSocial.
 f) Dotação Orçamentaria:
0300104122001120063390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0600204122000420123390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AP MOSCONI SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.403.611/0001-53 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 508/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: Londrina – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição De Equipamentos Através De Saldo 
Remanescente Da Resolução SESA Nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$208,99 (duzentos e 
oito reais e noventa e nove centavos)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 448/2022
b) Licitação Nrº             :            227/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE REPETIDORA  - ANTENA  E OUTROS  
PARA USO DA DEFESA CIVIL
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) V-TECH AUTOMAÇÃO E INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
76.374.677/0001-51 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, 
novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 450/2022
b) Licitação Nrº             :            228/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços e 
aperfeiçoar equipe interna do órgão público diante as exigências do programa do 
Governo Federal- eSocial.
 f) Dotação Orçamentaria:
0300104122001120063390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0600204122000420123390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AP MOSCONI SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.403.611/0001-53 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 508/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: Londrina – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição De Equipamentos Através De Saldo 
Remanescente Da Resolução SESA Nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$208,99 (duzentos e 
oito reais e noventa e nove centavos)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 448/2022
b) Licitação Nrº             :            227/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE REPETIDORA  - ANTENA  E OUTROS  
PARA USO DA DEFESA CIVIL
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) V-TECH AUTOMAÇÃO E INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
76.374.677/0001-51 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, 
novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 450/2022
b) Licitação Nrº             :            228/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços e 
aperfeiçoar equipe interna do órgão público diante as exigências do programa do 
Governo Federal- eSocial.
 f) Dotação Orçamentaria:
0300104122001120063390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0600204122000420123390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AP MOSCONI SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.403.611/0001-53 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 509/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: S DO LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
SEDE: Campo Mourão – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos através de saldo 
remanescente da resolução SESA nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$1.034,00 (um mil e 
trinta e quatro reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 510/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: B DANIEL INFORMATICA
SEDE: ITA – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição De Equipamentos Através De Saldo 
Remanescente Da Resolução SESA Nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.048,00 (dez mil 
e quarenta e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 511/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: KCR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI
SEDE: Araçatuba – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos através de saldo 
remanescente da resolução SESA nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$5.802,00 (cinco mil, 
oitocentos e dois reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 512/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
SEDE: Umuarama – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos através de saldo 
remanescente da resolução SESA nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$2.782,00 (dois mil, 
setecentos e oitenta e dois reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 514/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN
SEDE: Curitiba – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos através de saldo 
remanescente da resolução SESA nº 782/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$2.599,00 (dois mil, 
quinhentos e noventa e nove reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 31 / 2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, MARCIA 
PEREIRA DA SILVA 26026901809 devidamente inscrita no CNPJ:  35.589.236/0001-
90 com sede na AV. Palmas, Bairro:  Sul Brasileira I - Cidade Cruzeiro Do Oeste 
- Estado PR -  CEP: 87400000, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) MARCIA 
PEREIRA DA SILVA portadora do CPF: 260.269.018-09, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir 
do dia  11 de novembro de 2022 o Contrato nº 31 / 2020, que tem por objeto a 
contratação de uma Auxiliar de Costura para atendimento na Fábrica de Mão de 
Obras, por um período de 12 meses. Pregão  7/2020.
Cruzeiro do Oeste/PR,11 de novembro de 2022.
MARCIA PEREIRA DA SILVA 26026901809
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------        2 -----------------------------------------

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 449/2022
b) Licitação Nrº             :            69/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 07/12/2022
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E MÉDICO PEDIATRA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
0900210301002020433390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0900210303002120483390360000 494 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0900210303002120483390390000 
1016 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900210303002120483390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MORCELLI & MORCELLI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 25.301.074/0001-99 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 80.896,60 (oitenta mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e sessenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 011/2022 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) referente à aprovação do Plano de Ação do PPAS IV, exercício 2023. 

 
CONSIDERANDO as atribuições do CMAS, que lhe confere a Lei nº. 1.666 de 28 de maio de 2018, e: 
 
CONSIDERANDO o Plano de Ação apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a reunião do CMAS, ocorrida nos dias 17 de novembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO a ATA 005/2022 CMAS; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação n°039/2014 CEAS/PR 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar Parecer Favorável ao Plano de Ação do PPAS – IV, para o exercício de 2023. 
 
Art. 2º - Deliberar Parecer Total Favorável ao recurso oriundo do FEAS, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) correspondente ao valor total a ser recebido no exercício 2023. 
  
Art. 4º - Deliberar parecer favorável a utilização do recurso na modalidade custeio, investimento e recursos 
humanos, conforme apresentado na execução financeira. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições a contrario.  

 
 

        Altônia-PR 17 de novembro de 2.022. 
 
 
 
 

 

 

 prefeitura Municipal de alto paraÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2902/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por anulação dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 46.563,90 (quarenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e noventa centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 2.068,18
04.02.28.843.0000.0.002 3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0 R$ 6.460,00
04.02.28.843.0000.0.002 4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 0 R$ 6.571,57
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.160,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 12.330,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 28,33
13.01.18.541.0020.2.060 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 240,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 227,69
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104 R$ 4.260,16
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  104 R$ 13.217,97
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mediante a inclusão de rubrica de 
despesas da dotação orçamentária:
09.02.15.452.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507 R$ 7.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos 
do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 29.085,77
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação R$ 17.478,13
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
09.02.15.452.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 507 R$ 7.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 7 (sete) dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 347/2022, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 167/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: RCM PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 167/2022 – Pregão 
Presencial nº 69/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: RCM PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 
363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais), o resultado do Processo Eletrônico 
nº 167/2022 – Pregão Presencial nº 69/2022, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para realizar a construção de um muro na obra da escola 
municipal em fase final de conclusão.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 prefeitura Municipal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 267/2020, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA NATIELY ALVES RAMOS, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de dezembro de 2023, o prazo da vigência da Portaria 
n° 267/2020, de 17 de dezembro de 2020, que nomeou a Servidora NATIELY 
ALVES RAMOS, inscrita na CI/RG sob nº 13.233.838-8 SSP/PR e CPF sob nº 
096.455.939-05, para exercer o Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍpio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 545/2022 
Pregão Presencial nº 239/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
67.156.943/0002-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para fornecimento 
de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) com asfalto polímero, os quais 
serão utilizados para reperfilamento e manutenção da malha viária urbana e rural do 
Município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 2.270.480,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de dezembro de 2022 e término em 06 de dezembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 07 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 284/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 096/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, CNPJ nº 78.182.300/0001-26
Objeto do Contrato: Contratação de empresa FABRICA DE PLACAS SUDOESTE 
LTDA inscrita no CNPJ 78.182.300/0001-26, que será responsável pelo fornecimento 
de “placa de inauguração”, a qual será utilizada pela Diretoria de Obras e que tem por 
objeto a Revitalização da Praça Eurico Gaspar Dutra, neste município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 06 de dezembro de 
2022 e término em 06 de junho de 2023.
Data de Assinatura: 06 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 554/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 239/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 239/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto 
betuminoso usinado à quente) com asfalto polímero, os quais serão utilizados para 
reperfilamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-
PR, sendo a empresa vencedora:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 
67.156.943/0002-60, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
2.270.480,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil, quatrocentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 06/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/12/2022 a 
14/12/2022 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 043 Sabrina Leiva da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Goioerê/PR* 

1º 042 Marcelo Luiz da Cunha Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê/PR* 

1º 002 Vagner dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

2º 037 Wendel Batista de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 
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a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

3 
 

 
Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 25/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 2º 132260 JOSE ANTONIO ALVES RIBEIRO CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA NOVA LONDRINA 
 7º 135287 LUCAS GONÇALVES DE SOUZA MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ* 

*O Candidato classificado em 7º lugar está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

  

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 58/2022 – Dispensa nº 07/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.914.992/0001-38, 
situada na Rua General Augusto Soares dos Santos, nº 550, Centro, CEP 
14.095-240, na cidade de Ribeirão Preto/SP. 
Objeto: Contratação especializada em serviços de transporte de cargas, 
para encaminhar os materiais do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado total: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 07 de Dezembro de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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prefeitura Municipal de braSilÂndia do Sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 070/2022 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 21 
de Dezembro de 2022, na Sala de Licitações por meio da plataforma: www.bnc.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NA 
ASSISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/11/2022.(vinte e um de 
Dezembro de dois mil e vinte e dois). 
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ R$ 488.888,60 (quatrocentos e oitenta e oito 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).                        
Brasilândia do Sul - PR, 07 de Dezembro de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 
PREGOEIRO MUNICIPAL

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
JULGAMENTO
(...)
Vistos os autos.
ACOLHO o Relatório Final da Comissão Processante, e adoto seus 
fundamentos, para ratificar a decisão pela ausência de configuração de 
infrações administrativas em face do servidor A. C. C., matrícula nº 2..1, 
e consequentemente, deixo de aplicar penalidade, determinando-se o 
arquivamento dos presentes autos.
Intimem-se. Diligências necessárias.
Transitado em julgado, encaminhe-se cópia à Secretaria de lotação do 
servidor para ciência.
Cruzeiro do Oeste, 07 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1217/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 21 de Dezembro de 2022, jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais e Gratificação de 10% dos vencimentos iniciais básicos da 
carreira, nível “A1” (Suplementar), da servidora ZILDA DA SILVA ROBATINO, CPF: 
763.510.849-20, onde a mesma atuou como coordenadora  na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1218/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 08 de Dezembro de 2022, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais e gratificação de 10% dos vencimentos iniciais básicos da 
carreira  nível “A1”, (Suplementar) para a servidora MARIA ELIANE SILVERIO, CPF: 
039.667.069-54, onde a mesma atuou como coordenadora da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte,  conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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 prefeitura Municipal de eSperanÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1151/2022
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º.  A Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, Estima as Receita e 
Fixa as Despesa, para o Exercício Financeiro de 2023, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo, Legislativo do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações e Autarquias instituídas e mantidas pelo Poder 
Público.
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ela vinculados.
Art. 2º. A receita total estimada, abrangendo a Administração Direta, Indireta, seus Órgãos, Fundos e Autarquia 
para o Exercício de 2023, está fixada em R$ 31.997.437,88 (Trinta e um milhões e novecentos e noventa e sete 
mil e quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos). Sendo que a Previsão da Receita bruta para a 
Administração Direta, a qual é Composta pelo Executivo Municipal, representa o montante de 28.947.700,00 (Vinte e 
oito milhões e novecentos e quarenta e sete mil e setecentos reais), tendo como dedução da Receita na Administração 
Direta o valor de R$ 4.261.850,00 (Quatro milhões e duzentos e sessenta e um reais e oitocentos e cinquenta reais), 
Proveniente de Descontos Concedidos para Pagamentos de Impostos a Vista e Dedução da Receita para a Formação 
do FUNDEB, perfazendo uma Receita Liquida de R$ 24.685.850,00 (Vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta reais). Na Administração Direta o Orçamento apresentará um Superávit Orçamentário no 
valor de R$ 1.165,512,70 (Um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e doze reais e setenta centavos) 
correspondente ao Repasse das Transferências Financeiras ao Legislativo. Já a Receita da Administração Indireta 
a qual é composta pelo Fundo de Previdência do Município de Esperança Nova – IPEN, foi fixada no valor de R$ 
3.049.737,88 (Três milhões e quarenta e nove mil e setecentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme 
discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei.
Parágrafo Único –Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em Receitas 
Correntes e Receitas de Capital, arrecadadas na forma da legislação vigente conforme as especificações constantes 
nos ANEXOS integrantes a esta Lei, com o seguinte desdobramento.
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA MUNICIPAL
RECEITAS CORRENTES ( I )..................................................................R$ 28.757.450,00
Receita Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria.......... R$      1.458.905,00
Receita de Contribuições..................................................... R$      158.945,00
Receita Patrimonial............................................................. R$      644.425,00
Receita Agropecuária.............................................................R$      5.775,00
Receita de Serviços............................................................. R$      252.475,00
Transferências Correntes.................................................... R$ 26.189.575,00
Outras Receitas Correntes.................................................. R$        47.350,00
  RECEITAS DE CAPITAL ( II )....................................................................R$   190.250,00
Alienação de Bens............................................................... R$       170.000,00
Transferências de Capital......................................................R$   20.250,00
TOTAL BRUTO ADMINISTRAÇÃO DIRETA (III) = ( I+II ).........................R$ 28.947.700,00
DEDUÇÕES DE RECEITAS ( IV )............................................................R$   4.261.850,00
Deduções de recursos para formação do FUNDEB ............ R$   4.225.100,00
Dedução da Receita – Renuncia ..........................................R$        15.750,00
Descontos Concedidos Impostos .............................. R$        21.000,00
TOTAL RECEITA LÍQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (V) = ( III-IV )......R$ 24.685.850,00
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDO DE PREVIDENCIA (IPEN)
RECEITAS CORRENTES ( VI )..............................................................R$     2.146.300,00
Receitas de Contribuições...................................................R$      674.200,00
Receita Patrimonial..............................................................R$  1.471.050,00
Outras Receitas Correntes....................................................R$         1.050,00
RECEITAS CORRENTES  INTRAORÇAMENTÁRIA (VII )..............R$   903.437,88
Receitas de Contribuições...................................................R$      903.437,88
TOTAL RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (VIII) = (VI+VII)..........R$ 3.049.737,88
TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADA BRUTA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA  (X) = (III+VI
II)...............................................................................R$ 31.997.437,88
TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADAS LIQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (XI) = (V+VI
II)...................................................................................R$ 27.735.587,88
Art. 3º. As despesas orçadas para a Administração Direta, Indireta, seus Órgãos, Fundos e Câmara Municipal ficam 
fixadas em R$ 27.735.587,88 (Vinte e sete milhões e setecentos e trinta e cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais 
e oitenta e oito centavos). A despesa Orçada para a Administração Direta (Poder Executivo) é de R$ 23.520.337,30 
(Vinte e três milhões e quinhentos e vinte mil e trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos). Para a Administração 
Indireta, (Fundo de Previdência do Município-IPEN) fica orçado o valor de R$ 3.049.737,88 (Três milhões e quarenta 
e nove mil e setecentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), o valor a ser repassado das Transferências 
Financeiras a Câmara Municipal ficou orçado em R$ 1.165.512,70 (Um milhão e cento e sessenta e cinco mil e 
quinhentos e doze reais e setenta centavos), conforme discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
a) DEMONSTRATIVO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:
PODER LEGISLATIVO
Pessoal e Encargos Sociais........................R$    929.512,70
Outras Despesas Correntes........................R$    206.000,00
Despesas de Capital...................................R$      30.000,00
Total Geral Despesa do Legislativo..............................................................R$ 1.165.512,70
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DESPESAS CORRENTES
 Pessoal e Encargos Sociais........................ R$  11.665.390,75
 Juros e Encargos da Dívida......................... R$     25.000,00
 Outras Despesas Correntes......................... R$  9.036.170,60
Total Despesas Correntes ( I )...................................................................R$  20.726.561,35
 DESPESAS DE CAPITAL
 Investimentos.................................................R$ 2.483.606,89
 Amortização da Dívida................................. R$     160.169,06
Total Despesas de Capital ( II )....................................................................R$ 2.643.775,95
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 Reserva de Contingência.............................. R$    150.000,00
Total Reserva de Contingencia ( III )...........................................................R$    150.000,00
Total Geral do Orçamento da Despesa para Administração Direta - Poder Executivo
Municipal ( IV ) = (  I+II+III )..................................................................R$ 23.520.337,30
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA
DESPESAS CORRENTES
 Pessoal e Encargos Sociais.........................R$  1.372.000,00
 Outras Despesas Correntes.........................R$      172.487,88
Total Despesas Correntes ( I )...................................................................... R$ 1.544.487,88
 DESPESAS DE CAPITAL
 Investimentos........................................... R$       30.000,00
Total Despesas de Capital ( II )....................................................................R$       30.000,00
 RESERVA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL (RPPS)
Reserva Orçamentária do RPPS...............R$ 1.475.250,00
Total Reserva do RPPS ( III ).....................................................................R$ 1.475.250,00
Total Geral do Orçamento da Despesa para Administração Indireta – IPEN                   ( IV ) = ( I+II+III ).......................
...................................................................R$ 3.049.737,88
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FIXADO PARA O LEGISLATIVO,
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA ..........................................R$ 27.735.587,88
b) DEMONSTRATIVO POR ÓRGÃOS;
 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal............................................................................................R$ 1.165.512,70
Total Poder Legislativo ............................................................................... R$ 1.165.512,70
ADMINSITRAÇÃO DIRETA
 EXECUTIVO MUNICIPAL
Poder Executivo.................................................... R$    624.850,00
 Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Indústria e Comercio.......................................... R$ 9.585.401,00
 Procuradoria Geral do Município............................. R$    306.396,00
 Secretaria Municipal de Agricultura Meio
Ambiente  e Turismo................................................ R$ 2.102.369,00
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.... R$ 5.101.958,50
 Secretaria de Saúde ............................................. R$ 5.649.362,80
 Reserva de Contingência..................................... R$    150.000,00
Total Executivo Municipal .......................................................................R$  23.520.337,30
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA
Fundo de Previdência ...... ...................................R$ 1.574.487,88
 Reserva Orçamentária do RPPS ..........................R$ 1.475.250,00
Total Administração Indireta.......................................................................R$ 3.049.737,88
Total Legislativo, Administração Direta e Indireta ................................R$ 27.735.587,88
c) POR FUNÇÕES DE GOVERNO:
1. PODER LEGISLATIVO:
01 - Legislativo......................................... R$ 1.165.512,70
Subtotal ..........................................................................................................R$ 1.165.512,70
2. PODER EXECUTIVO:
02 - Judiciária........................................... R$    306.396,00
04 - Administração....................................... R$ 3.722.652,18
 08 - Assistência Social................................. R$ 1.196.271,00
 10 - Saúde................................................ R$ 5.649.362,80
 12 - Educação .......................................... R$ 4.920.016,50
 13 - Cultura.............................................. R$      81.166,00
15 - Urbanismo......................................... R$ 2.593.351,82
18 - Gestão Ambiental.............................. R$    383.228,00
20 - Agricultura........................................ R$ 1.719.141,00
 22 - Industria............................................ R$    581.776,00
          26 - Transporte.......................................... R$ 1.931.200,00
 27 - Desporto e Lazer............................... R$    100.776,00
 28 - Encargos Especiais............................ R$    185.000,00
 99 - Reserva de Contingência.................... R$    150.000,00
Subtotal.........................................................................................................R$ 23.520.337,30
3. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:
09- Previdência Social ..................................... R$  1.574.487,88
99 -Reserva Orçamentária RPPS...................... R$  1.475.250,00
Subtotal...........................................................................................................R$ 3.049.737,88
Total Legislativo, Administração Direta e Indireta .................................R$ 27.735.587,88
Art. 4º - Os órgãos da Administração Indireta e os Fundos instituídos pelo Município que recebem transferências a 
conta desta Lei e recursos de quaisquer origens, terão orçamentos próprios.
Parágrafo único – Os orçamentos próprios de que trata este artigo, poderão ser suplementados por Decreto do poder 
Executivo Municipal, na forma do artigo 5º desta Lei.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais suplementares para atender insuficiências de 
quaisquer dotações ou despesa, até o limite de 10% (Dez por cento) do total da despesa fixada por esta lei, incluindo 
a administração indireta, fundações e fundos municipais, nos termos dos Artigos 7º e Artigo 42 da Lei Federal nº 
4320/64, de 17 de março de 1964, utilizando como recursos os constantes do parágrafo 1º, incisos I à III do artigo 43 
da mesma Lei Federal citada neste artigo;
II – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de
Contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º, da portaria interministerial 163 de 04 
de maio de 2001. Casos estes não se concretizem até o dia 01 de Dezembro de 2022, poderão ser utilizados por ato 
do Poder Executivo Municipal para Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem 
insuficientes.
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do art. 43, inciso I da Lei nº 4320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, inclusive quando da 
liberação de Convênios por parte da União, Estado e Município, os quais poderão ser acrescidos no orçamento na sua 
totalidade por excesso de arrecadação mediante valor aprovado para repasse, considerando-se ainda, a tendência do 
exercício, na forma do art. 43, inciso II, da Lei nº 4320/64. Assim como, dos recursos provocados pelos rendimentos de 
aplicações financeiras dos saldos do superávit financeiro do ano anterior, já inclusos no orçamento anual, obedecendo 
à mesma fonte de recursos.
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares, para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, art. 167 da Constituição Federal;
Parágrafo 1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I, poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 2º. Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste art., despesas que fazem 
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Parágrafo 3º. Os valores dos créditos adicionais suplementares abertos através de Decretos do Executivo Municipal 
referente à dotação de recursos vinculados transferidos, de operações de crédito, superávit financeiro e Excesso de 
Arrecadação que trata o inciso III e IV, não serão computados para efeito do limite fixado nesta lei.
Art. 6º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até 10 (Dez) dias, após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.
Art. 7º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações e adaptações necessárias no PPA - Plano 
Plurianual, com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, com vigência para o exercício 
financeiro de 2023, observando os dispostos desta lei.
Art. 8º. Conforme Descrito no Artigo 26 da  LDO,
Fica o Executivo Municipal, autorizado a contratar OPERAÇÕES DE CRÉDITO, para atendimento a despesa de 
capital, as quais serão inclusas no Orçamento Anual e somente serão consignadas até o valor autorizado em 
legislação específica, bem como das despesas oriundas desses recursos.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de DEZEMBRO de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de eSperanÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1152/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU; E EU EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
                                          Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta 
mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, de acordo com o termo de convênio 331/2022 SEAB, para aquisição de 
um trator agrícola, no exercício de 2022.
Fonte  849 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  (742) 4.4.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 370.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 370.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.1.4.99.0.1.02.00.00 849 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB 
370.000,00
TOTAL 370.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de DEZEMBRO de 
2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de eSperanÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 158/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1152/2022 de 07/12/2022.
                                          Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito 
Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, de acordo com o termo de convênio 331/2022 SEAB, para aquisição de um trator agrícola, no 
exercício de 2022.
Fonte  849 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  (742) 4.4.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 370.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 370.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.1.4.99.0.1.02.00.00 849 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB 370.000,00
TOTAL 370.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de Dezembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1216/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR jornada suplementar para os servidores abaixo relacionadas, a contar do dia 21/12/2022, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art,58, Caput.
Servidora CPF Cargo Local de atuação do suplementar
Ana Paula dos Santos 061.777.569-99 Professor Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta
Andrea Aparecida da Silva 024.183.069-92 Professor Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta
Maria Ivete Lopes Baia 582.507.279-91 Professor Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta
Adalgiza Aparecida Rigon Paiva 632.901.549-04 Professor Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta
Maria Lucia Barbosa dos Santos 803.430.079-91 Professor Escola Municipal Nísia Floresta
Elisangela Giordana Guedes 924.347.979-20 Professor Escola Municipal Nísia Floresta
Marcia Regina Zago 815.070.979-72 Professor Escola Municipal Nísia Floresta
Cleodinei Pereira da Silva Souza 257.854.378-05 Professor Escola Municipal Nísia Floresta
Cristina Aparecida Castro de Azevedo 019.501.629-74 Professor Escola Municipal Nísia Floresta
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professor Escola Municipal Amaral Fontoura
Danielle Alves Brigagão 034.694.869-05 Professor Escola Municipal Amaral Fontoura
Lucineide Alvarez 929.366.449-68 Professor Escola Municipal Amaral Fontoura
Marta Barros da Silva 795.089.289-72 Professora Escola Municipal Tasso da Silveira
Danielle Araujo da Silva 047.353.509-26 Professora Escola Municipal Tasso da Silveira
Danieli Caroline Barbosa 059.443.009-73 Professora Escola Municipal Tasso da Silveira
Maria Augusta Merci 018.745.599-61 Professora Escola Municipal Tasso da Silveira
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora Escola Municipal Tasso da Silveira
Márcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora Escola Municipal Amaral Fontoura
Lúcia Pereira Dutra Raimundo 739.989.239-34 Professora  Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06(seis) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 116/2022
PROCESSO Nº 225/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO DE FECHADURA MAGNÉTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: C. D. CAMPOS E CAMPOS ELETRONICA LTDA
CNPJ: 02.479.425/0001-50
VALOR TOTAL: R$2.350,00 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 1208/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias

Dilma Sueli Santos Silva 
Oliveira

634.111.649-72 Auxiliar de Serviços 
Gerais

22/02/21 – 21/02/22
(20 dias) 
Restantes

02/01/2023 – 21/01/2023

Elza Sena de Matos 
Ciecoski

040.989.329-38 Merendeiro 04/05/21 – 03/05/22
(20 dias) 
Restantes

02/01/2023 – 31/01/2023

Marilene Carlos Nogueira 
da Cruz

833.806.122-00 Auxiliar de Serviços 
Gerais

03/05/21 – 02/05/22
(20 dias) 
Restantes

02/01/2023 – 21/01/2023

Solange de Souza Lima 969.447.901-06 Auxiliar de Serviços 
Gerais

18/07/21 – 17/07/22
(20 dias) 
Restantes

02/01/2023 – 21/01/2023

Marinete Mendonça Alves 031.490.949-41 Auxiliar de Serviços 
Gerais

27/07/21 – 26/07/22
(30 dias) 

Regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Simone de Souza Martins 
de Araujo

025.102.779-10 Auxiliar de Serviços 
Gerais

05/08/21 – 04/08/22
(20 dias)
Restantes

02/01/2023 – 21/01/2023

Lucimar Lázaro Zacarias 966.085.441-20 Auxiliar de Serviços 
Gerais

29/09/21 – 28/09/22
(30 dias)

Regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Daniela Paula dos Santos 321.735.778-75 Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/11/21 – 31/10/22
(30 dias)

Regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 1209/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue 
abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias

Adalgisa Aparecida 
Rigon Paiva

632.901.549-04 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23

Cleodinei Pereira da 
Silva

695.474.599-53 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23

Cristina Apº de Castro de 
Azevedo

019.501.629-74 Professora 20h 22/04/22 – 21/04/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23

Edna Goretti de Souza 
Pires

794.381.139-91 Professora 20h

Professora 20h

23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

25/04/22 – 24/04/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23

 

Elisangela Giordana
Guedes

924.347.979-20 Professora 20h 04/05/21 – 03/05/22
(30 dias) 

regulamentares

02/01/23-31/01/23 

Elvira de Souza Quintela 705.078.309-97 Professora 20h 20/09/22 – 19/09/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23

Ione Gryczak Moreira 843.717.819-34 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Marcia Regina Zago 815.070.979-72 Professora 20h 29/01/22 – 28/01/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Maria Lucia Barbosa dos 
Santos

803.430.079-91 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Maria do Carmo Correa  
Santos

629.281.559-53 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Marly de Leite Lara 
Pinto

007.298.379-55 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Patricia Ferigato 019.300.089-02 Professora 20h 29/01/22 – 28/01/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Roseli da Encarnação 
Mendes Andrade

916.553.669-04 Professora 20h

Professora 20h

15/02/22 – 14/02/23
(30 dias) antecipadas

26/03/22 – 25/03/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 
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Sonia Alves da Silva 
Diassis

160.607.078-90 Professora 20h 30/07/22 – 29/07/23
(30 dias) antecipadas

15/02/22-14/02/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Vanda Meiry Molinari 
Pugin

005.447.029-30 Professora 20h 30/07/22 – 29/07/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Sandra Mara Domingos 038.181.129-83 Professora 20h 06/08/22 – 05/08/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Cleusa Ana de Jesus 555.498.109-72 Professora 20h 23/04/21 – 22/04/22
(30 dias) 

regulamentares

02/01/23-31/01/23 

Dyesmila Daiane Lopes 
da Silva

086.069.459-35 Professora 20h 01/02/22– 31/01/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Lucilene dos Santos 
Silva Modesto

871.995.059-49 Professora 20h 

Professora 20h

15/02/22 – 14/02/23
(30 dias) antecipadas

30/07/22 – 29/07/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Maria Ivete Lopes Baia 582.507.279-91 Professora 20h 04/05/22 – 03/05/23
(30 dias) antecipados

02/01/23-31/01/23 

Lucineide de Sousa Brito 042.910.259-39 Professora 20h 06/11/22 – 05/11/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Sulyen Kelly Barboza 
Porfírio

069.179.829-03 Professora20h 15/02/22 – 14/02/23
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

Marcia Mesquiari Luiz 763.510.689-91 Professora 20h 23/03/22 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas

02/01/23-31/01/23 

 
Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (Sete) dias do mês de Dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 1212/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de 

Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e
Esporte, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de
férias

Abiuza Madeira Ângelo 066.455.399-08 Professor 40H  30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) restantes

30/07/22 – 29/07/23
(15 dias) antecipada

02/01/2023 - 16/01/2023

17/01/2023 – 31/01/2023 

Águida Tiago de Sá dos 
Santos

004.456.729-43 Professor 40H 30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) restantes

30/07/22 – 29/07/23
(15 dias) antecipada

02/01/2023 - 16/01/2023

17/01/2023 – 31/01/2023 

Cléia Mara Alves Cardozo 042.345.669-50 Professor 40H 05/05/22 – 04/05/23
(30 dias) antecipada

02/01/2023 – 31/01/2023

Maria Aparecida de 
Andrade Rodrigues

781.277.699-91 Educador Infantil 13/09/21 – 12/09/22
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Elaine Souza Rodrigues 
Veiga

058.681.809-09 Professor 40H 30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) restantes

30/07/22 – 29/07/23
(15 dias) antecipada

02/01/2023 - 16/01/2023

17/01/2023 – 31/01/2023 

Elenice Cassiana de Souza 
Rego

029.870.279-74 Educador Infantil 15/09/21  – 14/09/22
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Géssica Daiane Santana 066.119.309-81 Professor 40H 02/03/22 – 01/03/23
(30 dias) antecipada 

02/01/2023 – 31/01/2023

Gislaine Devechi Ferraresi 059.287.659-40 Educador Infantil 05/05/21 – 04/05/22 
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Silvanete dos Santos 
Barbosa

025.483.469-86 Professor 40H 30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) restantes

30/07/22 – 29/07/23
(15 dias) antecipada

02/01/2023 - 16/01/2023

17/01/2023 – 31/01/2023 

Luzia Teixeira de Moraes 774.566.029-72 Educador Infantil 23/06/20 – 22/06/21
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023

Lucilene Farias do 
Nascimento Oliveira

810.716.209-91 Professor 40H 30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) restantes

30/07/22 – 29/07/23
(15 dias) antecipada

02/01/2023 - 16/01/2023

17/01/2023 – 31/01/2023 

Registre-se
Publique-se 
Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 1213/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro 

Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de
ferias

Andreia Gomes Businaro 028.019.619-90 Aux. de Saúde 
Bucal 40h

08/07/2021– 07/07/2022
(30 dias) regulamentares 04/01/2023- 02/02/2023

Célia Genaro 903.863.459-53 Aux. de Dentista
40h

09/03/2021 – 08/03/2022
(30 dias) regulamentares 04/01/2023- 02/02/2023

Cristiane da Silva Telles 030.721.909-76 Aux. de Saúde 
Bucal 40h

20/06/2021 – 19/06/2022
(30 dias) regulamentares

05/01/2023 – 02/02/2023
 

Ilce Passos Ollmann 007.630.329-21 Técnico em Saúde 
Dental 40h

01/08/2021  -31/07/2022
(30 dias) regulamentares 04/01/2023 – 02/02/2023

Ister Calixto Ribeiro 703.047.850-91 Dentista 40h 06/06/2021 – 05/06/2022
(30 dias) regulamentares

04/01/2023 – 02/02/2023

Maria Marquezini 054.147.169-43 Auxiliar de Dentista
40h

05/01/2022 – 04/01/2023
(30 dias) regulamentares 04/01/2023-02/02/2023

Michelle Abdo Rharimen 
Ferraresi

015.916.649-77 Dentista 40h 02/06/2021 – 01/06/2022
(30 dias) regulamentares 09/01/2023 – 07/02/2023

Nádia Khaled Saadeddine 020.016.139-38 Cirurgiã Dentista
40h

01/08/2021-31/07/2022
(30 dias) regulamentares 09/01/2023 – 07/02/2023

Marielso Staudt 018.092.439-71 Cirurgião Dentista 
40h

01/08/2021 – 31/07/2022
(30 dias) regulamentares 04/01/2023 – 02/02/2023

Marilza Santanelli de S. 
Silveira

782.175.209-68 Aux. de Saúde 
Bucal 40h

25/07/2021 – 24/07/2022
(10 dias) regulamentares 29/12/2022 – 07/01/2023

Nadir Ferreira Arbigaus 647.512.109-63 Técnico em Saúde
Dental 40h

01/02/2021 – 31/01/2022
(30 dias) regulamentares 30/01/2023 - 28/02/2023

Olcione Matheus 
Gonçalves 

870.522.969-34 Aux. Serviços 
Gerais 40h

17/09/2020 – 16/09/2021
(30 dias) regulamentares 04/01/2023 – 02/02/2023

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- 
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                                                P O R T A R I A Nº 1222/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período gozo de férias

Ana Francisca
Alvaro 

036.676.829-80 Zelador  10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Claudinéia Pereira 
da Silva

257.854.378-05 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Lucimar Ranussi de 
Oliveira 

028.059.809-21 Servente  03/04/2021 – 02/04/2022           
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Nilda Aparecida 
Rosa Maia

044.316.399-50 Merendeira 18/06/2021 – 17/06/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Sueli Gonçalves 628.304.739-49 Zelador 10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

 
Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.

                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                               -Prefeita Municipal-
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                                                P O R T A R I A Nº 1222/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período gozo de férias

Ana Francisca
Alvaro 

036.676.829-80 Zelador  10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Claudinéia Pereira 
da Silva

257.854.378-05 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Lucimar Ranussi de 
Oliveira 

028.059.809-21 Servente  03/04/2021 – 02/04/2022           
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Nilda Aparecida 
Rosa Maia

044.316.399-50 Merendeira 18/06/2021 – 17/06/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

Sueli Gonçalves 628.304.739-49 Zelador 10/03/2021 – 09/03/2022
(20 dias) regulamentares

02/01/2023- 21/01/2023 

 
Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.

                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                               -Prefeita Municipal-
 

 prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 115/2022
PROCESSO Nº 224/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE DANÇA QUE DISPONIBILIZE PROFISSIONAIS PARA 
APRESENTAR UM ESPETÁCULO NATALINO NO DIA 15/12/2022, NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA
CONTRATADA: V L ALTHAUS BALLET E ART.
CNPJ: 48.514.548/0001-86
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.

 prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 316/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 010/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
CNPJ: 07.797.967/0001-95
DATA DE ASSINATURA: 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE “BANCO DE PREÇOS”, COM BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS 
E HOMOLOGADOS.
VALOR TOTAL: R$ 10.865,00 (DEZ MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

 prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 114/2022
PROCESSO Nº 226/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOS.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA PARA A PINTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
GILSON TICOMAN, LOCALIZADO NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
CONTRATADA: DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS 46800050920.
CNPJ: 32.433.550/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO 11° (DÉCIMO PRIMEIRO) DIA DA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO.
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DECRETO Nº. 157/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Comissão Permanente 

de Licitação, do Processo Licitatório nº. 67/2022, modalidade 

Leilão nº. 01/2022 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação quanto aos lances apresentados nos lotes do processo licitatório a que se 

refere o Edital de Leilão nº 01/2022-PMP, que trata de alienação de bens móveis inservíveis 

pertencentes ao Poder Executivo Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, conforme 

discriminado no referido Edital, tendo sido declarado vencedores as pessoas físicas, constantes nos 

termos da Ata exarada no respectivo processo e no anexo I. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

LOTE 01: 01 (um) FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, Flex, Ano/modelo 2018/2019, Placas BCN-5492, Cor Branca, RENAVAM nº 
0116.887260-7, CHASSI nº 9BD195A4ZK0839517, Combustível Álcool/Gasolina, 4 Portas, no estado em que se encontra. 
Valor mínimo R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). SEM LANCE 
 
LOTE 02: 01 (um) FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, Flex, Ano/modelo 2018/2019, Placas BCN-5491, Cor Branca, RENAVAM nº 
0116.8868901, CHASSI nº 9BD195A4ZK0838794, Combustível Álcool/Gasolina, 4 Portas, no estado em que se encontra. 
Valor mínimo R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). SEM LANCE 
 
LOTE 03: 01 (um) FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, Flex, Ano/modelo 2015/2016, Placas BAD-7966, Cor Branca, RENAVAM nº 
01071366243, CHASSI nº 9BD195A4ZG0733403, Combustível Álcool/Gasolina, 4 Portas, no estado em que se encontra. 
Valor mínimo R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). SEM LANCE 
 
LOTE 04: 01 (um) RENAULT/DUSTER 2.0 4x2, Ano/Modelo 2014/2015, Placas PUQ2A08, Cor Prata, RENAVAM nº 
01008735865, CHASSI nº 93YHSR2LAFJ429738, 4 Portas, no estado em que se encontra. Valor mínimo R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). SEM LANCE 
 
LOTE 05: 01 (um) FIAT DUCATO PICKUPCIA(AMBULÂNCIA), Ano/Modelo 2014/2015, Placas AZI1476, Cor Branca, 
RENAVAM nº 01037262830, CHASSI nº 93W245G34F2144932, 127CV. no estado em que se encontra - tendo sido 
arrematado pelo Sr. ANTONIO ZOBOLI, portador da Cédula de Identidade nº 746066-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
188.655.859.00, residente e domiciliado na Rua Mitisuzo Taguchi, nº 55, na cidade de Maringá, estado do Paraná, no 
valor de R$60.300,00; 
 
LOTE 06: 1 (um) CITROEN/XSARA PICASSO EXS, Ano/Modelo 2004, Placas LTN0D60, Cor Azul, RENAVAM nº 
00829852450, CHASSI nº 935CHRFN04B506712, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. CARLOS 
SIKORA, portador da Cédula de Identidade nº 3723605-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 523.883.019-04, residente e 
domiciliado na Rua Belém, nº 279, na cidade de São Pedro do Iguaçu, estado do Paraná, no valor de R$3.700,00; 
 
LOTE 07: 1 (um) CAMINHÃO FORD CARGO 712, Ano/Modelo 2007/2008, Placas AQK2441, Cor Prata, RENAVAM nº 
00978786653, CHASSI nº 9BFVCAC988BB05861, com compactador de lixo, no estado em que se encontra. Sr. CARLOS 
SIKORA, portador da Cédula de Identidade nº 3723605-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 523.883.019-04, residente e 
domiciliado na Rua Belém, nº 279, na cidade de São Pedro do Iguaçu, estado do Paraná, no valor de R$90.000,00 
 
LOTE 08: 01 (um) MICRO ONIBUS 4X4 MARCOPOLO/VOLARE, Ano/Modelo 2014/2015, Placas BAD 7959, Cor Amarela, 
RENAVAM nº 01071426734, CHASSI nº 93PB58M1MFC053401, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado 
pelo Sr. PAULO ENRIQUE GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 6843427-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
006.325.599-50, residente e domiciliado na Rua Antônio Pisicchio, Ap 1904, na cidade de Londrina, estado do Paraná, 
estado do Paraná, no valor de R$92.100,00; 
 
LOTE 09: 01 (um) TRATOR FORD 4630, Ano Fabricação 1997, no estado em que se encontra. Valor mínimo R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). SEM LANCE 
 
LOTE 10: 02 (dois) PNEUS USADOS 20.1.30 – Pneu de Trator, carcaça para recapagem, no estado em que se encontra, 
tendo sido arrematado pelo Sr. CELIO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 6158324-6 
SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 023.558.369-30, residente e domiciliado na Rua Ernesto Gonçalves Mendes, Ap 24, na 
cidade de Londrina, estado do Paraná, estado do Paraná, no valor de R$380,00; 
 
LOTE 11: 05 (cinco) PNEUS USADOS 17.5/25 – Pneu de Pá Carregadeira para recapagem, no estado em que se encontra, 
tendo sido arrematado pelo Sr. ODAIR ROBERTO GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 6142947-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº 908.387.509-15, residente e domiciliado na Rua Gildo Fertonani, nº 55, na cidade de Londrina, 
estado do Paraná, no valor de R$4.000,00; 
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LOTE 12: 08 (oito) RODAS DE FERRO USADAS 22.5, com uso de câmara, sendo: 05(cinco) com pneus usados carcaça para 
recapagem, 1000/20 e 03(três) Rodas sem Pneus, no estado em que se encontra. Valor mínimo R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais). SEM LANCE 
 
LOTE 13: 03 (três) PNEUS USADOS 295/80R 22.5 – Pneu de Caminhão, carcaça para recapagem, no estado em que se 
encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 3766460-
0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 532.011.679-91, residente e domiciliado na Rua Mitsuzo Taguchi, nº 55, na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, no valor de R$600,00; 
 
LOTE 14: 11 (onze) PNEUS USADOS 275/80r 22.5 – Pneu de Caminhão, carcaça para recapagem, no estado em que se 
encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. IVANIR LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 1142026-5 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº 238.351.509-44, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 745, na cidade de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, no valor de R$2.060,00; 
 
LOTE 15: 02 (dois) PNEUS USADOS 12.4/24 – Pneu de Trator, carcaça para recapagem, no estado em que se encontra, 
tendo sido arrematado pelo Sr. ODAIR ROBERTO GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 6142947-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº 908.387.509-15, residente e domiciliado na Rua Gildo Fertonani, nº 55, na cidade de Londrina, 
estado do Paraná, no valor de R$700,00; 
 
LOTE 16: 01 (um) PNEU USADO 14.9/28 – Pneu de Trator, carcaça para recapagem, no estado em que se encontra. Valor 
mínimo R$ 600,00 (seiscentos reais). SEM LANCE 
 
LOTE 17: 01 (um) PNEU USADO 18.4/30 – Pneu de Trator, carcaça para recapagem, no estado em que se encontra, tendo 
sido arrematado pelo Sr. IVANIR LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 1142026-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o 
nº 238.351.509-44, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 745, na cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
no valor de R$600,00; 
 
LOTE 18: 01 (um) PNEU USADO 18.4/34 – Pneu de Trator, carcaça para recapagem, no estado em que se encontra. Valor 
mínimo R$ 600,00 (seiscentos reais). SEM LANCE  
 
LOTE 19: 02 (dois) PNEUS USADOS 14.00/24 – Pneu de Motoniveladora, carcaça para recapagem, no estado em que se 
encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. CELIO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
6158324-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 023.558.369-30, residente e domiciliado na Rua Ernesto Gonçalves 
Mendes, Ap 24, na cidade de Londrina, estado do Paraná, estado do Paraná, no valor de R$1.000,00; 
 
LOTE 20: 05 (cinco) 04 RODAS DE FERRO USADA 17.5 para pneus com uso de Câmara e 01 PNEU 17.5 USADO, carcaça 
para recapagem, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. CARLOS SIKORA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3723605-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 523.883.019-04, residente e domiciliado na Rua Belém, nº 
279, na cidade de São Pedro do Iguaçu, estado do Paraná, no valor de R$700,00; 
 
LOTE 21: 04 (quatro) PNEUS USADOS 17.5/25 – Pneus+câmara+protetor de Pá Carregadeira, carcaça para recapagem, 
tendo sido arrematado pelo Sr. Sr. ODAIR ROBERTO GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 6142947-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº 908.387.509-15, residente e domiciliado na Rua Gildo Fertonani, nº 55, na cidade de Londrina, 
estado do Paraná, no valor de R$4.100,00; 
 
LOTE 22: 02 (dois) PNEUS USADOS 14.9/24 – Pneus de Trator, carcaça para recapagem, tendo sido arrematado pelo Sr. 
ODAIR ROBERTO GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 6142947-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
908.387.509-15, residente e domiciliado na Rua Gildo Fertonani, nº 55, na cidade de Londrina, estado do Paraná, no valor 
de R$1.200,00; 
 
LOTE 23: 1 (um) TANQUE AGRÍCOLA METÁLICO USADO, capacidade 2.000 litros, sob duas rodas com engate para trator, 
no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. IVANIR LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 
1142026-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 238.351.509-44, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 745, na 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, no valor de R$1.650,00; 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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LOTE 24: 1 (um) GRADE NIVELADORA USADA, 28 DISCOS, marca TATU, no estado em que se encontra, tendo sido 
arrematado pelo Sr. CARLOS SIKORA, portador da Cédula de Identidade nº 3723605-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
523.883.019-04, residente e domiciliado na Rua Belem, nº 279, na cidade de São Pedro do Iguaçu, estado do Paraná, no 
valor de R$3.000,00; 
 
LOTE 25: 1 (um) TRILHADEIRA (BATEDEIRA DE CEREAIS), marca Nogueira, usada, no estado em que se encontra, tendo 
sido arrematado pelo Sr. IVANIR LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 1142026-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o 
nº 238.351.509-44, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 745, na cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
no valor de R$1.000,00; 
 
LOTE 26: 19 (dezenove) FILTROS DE AR NOVOS, SENDO: 01 AP1185 TECFIL; 02 ARS9837 TECFIL; 02 C1337 DELKRAFT; 01 
DR1406 DELKRAFT; 01 VARS28030P UNIFILTER; 03 SPA9403 INPEEA; 01 SPA8548 INPEEA; 01 AP3003 VOX;01 CA9129 PV 
FRAM; 01 HD2833 VOX; 01 HP2710 VOX; 01 AX7505 RECER; 01 P776695 DONALDSON; 01 AS820 TECFIL; 01 AP2710 
TECFIL, Valor mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais). SEM LANCE 
 
LOTE 27: 17 (dezessete) FILTROS DE ÓLEO NOVOS, SENDO: 06 OC23 MAHLE; 02 WO240 WEGA; 01 87712547 CNH; 01 
81879134 NIW; 01 OC248 MAHLE; 01 CC5704 SACURA; 01 PSL156 TECFIL; 02 PSL338 TECFIL; 01 PSL171 TECFIL; 01 BT287 
BALDWIN; Valor mínimo R$ 300,00 (trezentos reais). SEM LANCE 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 036/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/12/2022 a 
14/12/2022 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 002 Alexandra Santana Guilherme Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 036/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/12/2022 a 14/12/2022 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 048 Sabrina Antonelli Mantovani Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 037/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/12/2022 a 14/12/2022 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

9º 042 Paulo Sergio Lopes Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

10º 014 Elaine Cristina Vieira Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

 prefeitura Municipal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1219/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 21 de Dezembro de 2022, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais e gratificação de 10% dos vencimentos iniciais básicos da 
carreira nível “A1”, (Suplementar) para a servidora MARIA DO CARMO CORREIA 
SANTOS, CPF: 629.281.559-53, onde a mesma atuou como Suporte Pedagógico na 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte,  conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1220/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 21 de Dezembro de 2022, jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais e Gratificação de 10% dos vencimentos iniciais básicos da 
carreira, nível “A1” (Suplementar), da servidora FRANCIELLY VIEIRA GALBES, CPF: 
062.826.009-10, onde a mesma atuou como coordenadora na Escola Municipal Tasso 
da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1224/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA OLIVEIRA BARROS, CPF. nº, 071.954.989-21, 
ocupante do cargo de Professor (40H),  junto a  Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 07(sete) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 30/11/2022 a 06/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1225/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA ZUBEK MACENTE VIANA, CPF. nº 077.517.609-
58, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo nesta Prefeitura, cedida ao FÓRUM 
ELEITORAL do Município, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 03/02/2020 a 02/02/2021, a contar retroativamente do dia 
19/01/2023 a 17/02/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 1223/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, aos servidores lotados na Diretoria 
Municipal de Esporte e Lazer, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de
ferias

Regiane Maria Coutinho 047.801.879-74 Aux. Serviços Gerais 18/06/2021 – 17/06/2022
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023 

Junior Santana da Silva 040.483.959-20 Técnico Desportivo 
40h

26/02/2022 – 25/02/2023
(30 dias) antecipadas

02/01/2023 – 31/01/2023 

Gabriel Sevilha Buzeli 068.273.999-58 Técnico Desportivo 
20h

07/12/2022 – 06/12/2023
(30 dias) antecipadas

02/01/2023 – 31/01/2023 

Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/2022 – 28/02/2023
(30 dias) antecipadas

02/01/2023 – 31/01/2023 

Claudinei Alves 035.274.089-24 Chefe de 
Departamento

10/10/2022- 09/10/2023
(30 dia ) antecipadas

02/01/2023 – 31/01/2023 

Ronaldo Aparecido Correa 517.611.229-91 Pedreiro 03/01/2022 – 02/01/2023
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023 

Anderson Menezes Silva 108.427.169-98 Auxiliar 
Administrativo

07/02/2022-06/02/2023
(30 dia ) antecipadas

02/01/2023 – 31/01/2023 

Lucas Vinicius Geacon 096.763.659-04 Vigia 18/05/2021-17/05/2022
(30 dias) regulamentares

02/01/2023 – 31/01/2023 

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2022.                                

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- 

 
 

Decreto  nº 116/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  

Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  241.100,45  (duzentos  e  quarenta  e  um  mil 
cem  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 

Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras

providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1904/2022  de  07/12/2022.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.000,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

1.000,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

30.000,0011 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

9.322,4512 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
500,0035 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

3.490,00154 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
11.510,00209 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
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35.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00239 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
500,00242 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.000,00258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

19.021,00268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

12.500,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

257,00293 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Total Suplementação: 241.100,45

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.000,004 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

257,0014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

5.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico
3.455,3227 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

50.000,0057 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

1.827,9061 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
5.185,1067 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

30.000,0072 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

15.000,00152 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

500,00236 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00238 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
20.000,00244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

15.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

90,03261 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

1.510,00294 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

2.136,12323 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente
76.138,98356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

4.000,00343 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 241.100,45

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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LEI Nº. 1899/2022 de 23/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   446,50  (quatrocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  cinqüenta  centavos),  de 

acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.192. Aquisição de 01 Veículo 0 km - CV 1105/2022 - SEDU

446,50493 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 446,50

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

446,5014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 446,50

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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LEI Nº. 1902/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   17,86  (dezessete  reais  e  oitenta  e  seis  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes  

classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.240. Devolução de Saldo ref. Benefício para Mulheres em Situação de Risco

17,86535 - 3.3.30.93.00.00 31800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 17,86

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

17,86Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

17,86Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/12/2022.
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Decreto  nº 107/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  446,50  (quatrocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  cinqüenta 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1899/2022  de

23/11/2022.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.192. Aquisição de 01 Veículo 0 km - CV 1105/2022 - SEDU

446,50493 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 446,50

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

446,5014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 446,50

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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Decreto  nº 114/2022 de 08/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  17,86  (dezessete  reais  e  oitenta  e  seis  centavos),  destinado  ao 

reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1902/2022  de

07/12/2022.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.240. Devolução de Saldo ref. Benefício para Mulheres em Situação de Risco

17,86535 - 3.3.30.93.00.00 31800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 17,86

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

17,86Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

17,86Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/12/2022.
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Decreto  nº 115/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  105.471,86  (cento  e  cinco  mil  quatrocentos  e  setenta  e  um  reais  e 
oitenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1903/2022  de  07/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.157. Construção de Ponte sobre o Rio Piava - Estrada Bordini

56.472,63540 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.23.695.0018.1.141. Implantação de Parque para Lazer e Turismo

48.999,23539 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 105.471,86

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 56.472,63

Total: 105.471,86

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.12.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 25.000,00
TOTAL 25.000,00

                                                                  Perobal, 02 de Dezembro de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº. 414/2022
Revoga a Portaria 260/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 260/2021, que designou a Servidora 
TATIANE LOUISE TORRES, portadora da Cédula de Identidade nº. 
9.191.553-7 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1153/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, 
regulamentando o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
A SEGUINTE;
                                LEI:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e as normas gerais para sua adequada aplicação no Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, nos termos da Lei   Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e do     art. 227 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF 88) e no art. 216 da  
Constituição do Estado do Paraná.
Art. 2º O atendimento aos Direitos Fundamentais, expressos no art. 227 da CF 
88, no art. 216 da Constituição do Estado do Paraná e na Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) será realizado por um conjunto de ações 
governamentais e não governamentais, assegurando em todas elas o tratamento com 
dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Art. 3º São órgãos da Política de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:
 I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA;
III - Conselho Tutelar.
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
Art. 4º O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente far-se-á através de 
um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, da União, do 
Estado, e do Município, por meio de:
I- Políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, 
lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade 
e dignidade;
II- Serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia 
de proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus 
agravamentos ou reincidências;
III- Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV- Serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos;
V- Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente;
VI- Políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento 
do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes;
VII- Campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, 
de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou 
com deficiências e de grupos de irmãos.
Parágrafo único. Os serviços e programas existentes, nos diversos órgãos públicos  
municipais, se adequarão, ao atendimento prioritário e preferencial as crianças e 
adolescentes, na forma do disposto no art. 4º, parágrafo único, alínea b, da Lei nº 
8.069/90 (ECA) e art. 227 da CF 88.
Art. 5º O Município de Esperança Nova poderá criar os programas a que alude o 
inciso II do art. 4º desta lei ou  estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento 
regionalizado ou instituído e mantendo entidades governamentais ou convênios 
com entidades não governamentais de atendimento mediante prévia autorização do 
CMDCA.
Art. 6º Caberá ao CMDCA aprovar normas complementares para organização, bem 
como para a criação dos programas e serviços a que se refere o art. 4º, desta Lei.
Art. 7º As entidades e os órgãos de atendimento, governamentais e não 
governamentais, serão responsáveis pelo planejamento e execução de programas de 
proteção ou socioeducativos a destinar-se-ão a:
a)orientação e apoio sócio - familiar;
b)apoio socioeducativo em meio aberto;
c)colocação familiar;
d)acolhimento institucional;
e)prestação de serviços à comunidade;
f)liberdade assistida;
g)semiliberdade;
h)internação;
i)prevenção e tratamento especializado a crianças e adolescentes, pais e 
responsáveis usuários de substâncias psicoativas;
j)serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de   
negligencia, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão.
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO CMDCA
Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, foi criado pela Lei nº 068/98 de 19 de setembro 
de 1.998.
Parágrafo único. O CMDCA é órgão deliberativo da política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente e controlador das ações do Poder Executivo 
no sentido de sua  efetiva implantação, em respeito ao princípio constitucional da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente e às disposições da Lei nº 8.069/90 
e também  desta Lei.
Art. 9º O CMDCA é vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria de Assistência 
Social dará suporte administrativo e financeiro ao CMDCA, respeitando o orçamento 
do Município.
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO
Art. 10. O CMDCA é composto por dez membros titulares e igual número de 
suplentes, observada a composição paritária de seus membros, nos termos do art. 
88, inciso II, da Lei  nº 8.069/90 nos seguintes termos:
I - cinco representantes do Poder Executivo Municipal:
a)um representante da Secretaria ou setor municipal de Assistência Social;
b)um representante da Secretaria ou setor municipal de Educação;
c)um representante da Secretaria ou setor municipal de Saúde;
d)um representante da Secretaria ou setor municipal de Administração e Finanças;
e)um representante da Secretaria ou setor municipal de Esportes.
II - cinco representantes da Sociedade Civil Organizada:
a)um representante de entidades religiosas ou de defesa e/ou de atendimento da 
criança e do adolescente;
b)um representante de movimentos e ou entidades comunitárias diretamente ligados 
a defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
c)um representante de movimentos que contemple a participação de   crianças e 
adolescentes;
d)dois representantes de entidades de pais e mestres de instituições de atendimento 
à criança e adolescentes.
§ 1º Os representantes de que trata o inciso I deste art. deverão ser indicados  
oficialmente, ao CMDCA, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre os 
servidores no âmbito de cada representação mencionada;
§ 2º Os representantes de que trata o inciso II deste art. deverão ser indicados 
pelas entidades não governamentais de defesa e de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, movimentos e outros setores envolvidos; movimentos que 
contemple a participação de crianças e adolescentes; entidades de pais e mestres, 
com atendimento  à criança e ao adolescente, com sede no Município, sendo que 
cada entidade deverá indicar seus representantes, conforme dispõe no Regimento 
interno deste Conselho;
§ 3º Para cada titular, seja representante do Poder Executivo Municipal ou da 
Sociedade Civil Organizada haverá um suplente;
§ 4º Os representantes do CMDCA de que trata os incisos I e II deste art, serão 
empossados em reunião específica deste Conselho, no próximo dia útil após o 
vencimento do mandato anterior e, posteriormente nomeado por meio de Decreto 
Municipal;
§ 5º É vedada à indicação de nomes ou qualquer outra forma de interferência do 
Poder Executivo sobre o processo para a representação dos membros da Sociedade 
Civil Organizada junto ao CMDCA.
Art. 11. O mandato dos membros (titulares e suplentes) do CMDCA será:
a)vinculado ao tempo em que permanecerem à frente das Secretarias ou 
Departamentos Municipais no caso de representantes do Poder Executivo Municipal:
b)mandato de 02 anos, permitida 01 (uma) recondução, no caso dos conselheiros 
representantes            da Sociedade Civil Organizada.
Parágrafo único. A eventual substituição dos representantes das entidades que 
compõe o CMDCA deverá ser previamente comunicada e justificada, não podendo 
prejudicar as atividades do Órgão.
Art. 12. A função de membro do CMDCA é considerada de interesse público relevante 
e não  será remunerada, conforme art. 89 do ECA.
Art. 13. No mesmo dia da posse de seus membros, o CMDCA elegerá seu presidente 
e vice- presidente, dentre seus membros, na forma do Regimento interno deste 
Conselho.
§ 1º O presidente do CMDCA terá como incumbência a condução das reuniões desse 
órgão e sua representação em eventos e solenidades, sendo-lhe vedada a tomada de 
qualquer decisão ou a prática de atos que não tenham sido submetidos à discussão 
e deliberação por sua plenária;
§ 2º Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, é 
responsabilidade do presidente do CMDCA a convocação de reunião extraordinária 
do órgão, onde a matéria será discutida e decidida.
§ 3º Quando da ausência ou do impedimento do presidente do CMDCA, suas 
atribuições serão exercidas pelo vice-presidente, sendo que na falta ou impedimento 
de ambos, a reunião será conduzida pelo decano dos conselheiros presentes, 
observado o quórum mínimo para a sua instalação, conforme previsto no Regimento 
interno do órgão;
§ 4º O presidente e vice-presidente do CMDCA terão mandato de 01 (um) ano, com 
possibilidade de uma recondução e observada a alternância entre representantes do 
Poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil Organizada.
Art. 14. Perderá o mandato o membro do CMDCA quando:
I- For constatada a reiteração de 03 (três) faltas consecutivas ou de 06 (seis) faltas 
alternadas sem a prévia justificativa oficial às sessões deliberativas do CMDCA;
II- For determinado, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade 
de atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), a suspensão cautelar dos 
dirigentes da entidade, conforme art.191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90;
III- For constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios 
que regem à administração pública, estabelecidos pelo art.4º, da Lei Federal nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992;
§ 1º A cassação do mandato dos membros do CMDCA (governamental e/ou não 
governamental) em qualquer hipótese demandará a instauração de procedimento 
administrativo específico, no qual se garanta o contraditório e a ampla defesa, sendo 
a decisão tomada por maioria absoluta de votos dos componentes do órgão;
§ 2º Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o 
CMDCA    efetuará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito 
Municipal e Ministério Público para a tomada de providencias necessárias no 
sentido da nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade 
administrativa do cassado.
§ 3º Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da Sociedade Civil 
Organizada, o CMDCA convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da 
comunicação do fato ao Ministério Público para a tomada das providências cabíveis 
em relação ao cassado.
Art. 15. Será excluída do CMDCA a entidade não governamental que:
I- For aplicada, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de 
atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), alguma das sanções previstas no 
art.97, inciso II, alíneas “b” a “d”, do mesmo Diploma Legal;
II - Perder, por qualquer outra razão, o registro no CMDCA.
Parágrafo único. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental 
integrante do CMDCA, será imediatamente convocada nova assembleia das 
entidades para que seja suprida a vaga existente.
DOS IMPEDIMENTOS
Art. 16. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do CMDCA, são considerados 
impedidos de representar a Sociedade Civil Organizada todos os servidores do Poder 
Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, assim 
como o cônjuge ou companheiro (a) e parentes consanguíneos e afins, até o terceiro 
grau do (a) Chefe do Executivo e seu cônjuge ou companheira (o).
DAS ATRIBUIÇÕES DO CMDCA
Art. 17. Compete ao CMDCA:
I -Elaborar as normas gerais da política municipal de atendimento dos direitos da 
criança                 e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observado o 
inciso I do art. 88 da Lei                      nº 8.069/90 (ECA);
II -Zelar pela aplicação da política municipal de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente;
III -Dar apoio aos órgãos municipais e entidades não governamentais para tornar 
efetivos                 os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 
8.069/90 (ECA);
IV -Avaliar a política municipal de atendimento da criança e do adolescente e atuação         
do CMDCA;
V -Apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 
adolescente, com indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados 
ou violação dos mesmos;
VI -Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 
indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a 
promoção dos direitos da criança e do adolescente;
VII -Fiscalizar o FMDCA e fixar os critérios para sua utilização, nos termos do art. 260 
da Lei nº 8.069/90 (ECA);
VIII -Elaborar o seu Regimento interno, aprovando-o pela maioria simples de votos, 
sempre que houver necessidade;
IX -Promover a divulgação do ECA;
X -Realizar campanhas de arrecadação, visando a captação de recursos pelo 
FMDCA, através de doações/destinações de Pessoas Físicas e Jurídicas;
XI -Solicitar as indicações para o preenchimento da vaga de membro desse Conselho, 
no caso de vacância;
XII -Promover o registro das entidades não governamentais e a inscrição de 
programas de proteção socioeducativos desenvolvidos por entidades governamentais 
e não governamentais de atendimento, procedendo o seu recadastramento periódico, 
e comunicar o registro/inscrição ao Conselho Tutelar, Ministério Público e Autoridade 
Judiciária, de criança e adolescente, com indicação das medidas a serem adotadas 
nos casos de atentados ou  violação dos mesmos;
XIII -Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências 
que julgar cabíveis para o processo de escolha e a posse dos representantes da 
Sociedade Civil Organizada junto ao CMDCA;
XIV -Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências 
que julgar cabíveis para o processo de eleição e posse dos membros do Conselho 
Tutelar;
XV -Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, nos termos do respectivo 
regimento, convocar os suplentes, para assumirem imediatamente a função e 
declarar vago o cargo de conselheiro tutelar por perda de mandato, nas hipóteses 
previstas nesta Lei, comunicando imediatamente ao Chefe do Poder Executivo, ao 
Ministério Público e à autoridade judiciária;
XVI -Propor modificações nas ações das secretarias e órgãos da administração 
ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
observado o disposto nos art. 4º, parágrafo único, alínea “b” e art. 259, parágrafo 
único da Lei nº 8.069/90;
XVII -Solicitar assessoria às instituições públicas, no âmbito federal, Estadual, 
Municipal que desenvolvam ações de atendimento à criança e ao        adolescente;
XVIII -Difundir amplamente os princípios constitucionais e a política municipal, 
destinadas à proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, objetivando 
a mobilização, articulação entre as entidades governamentais para um efetivo 
desenvolvimento integrado entre as partes;
XIX -Organizar e realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, visando sensibilizar e mobilizar a opinião pública no sentido da 
indispensável participação da comunidade na solução dos problemas da criança e 
do adolescente, bem como obter subsídios para a elaboração do Plano, conforme 
inciso I deste artigo;
XX -Eleger a presidência e vice-presidência deste Conselho;
XXI -Apreciar o Regimento interno do Conselho Tutelar, podendo encaminhar 
propostas de alterações se entenderem como necessário.
DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E DA INSCRIÇÃO DOS 
PROGRAMAS
                       E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E SOCIOEDUCATIVOS.
Art. 18. Na forma do disposto nos arts. 90 e 91 da Lei nº 8.069/90, cabe ao CMDCA 
efetuar o registro e a inscrição:
§ 1º Das entidades governamentais que prestem atendimento às crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias, em conformidade com o ECA;
§ 2º As normas, critérios e regulamentos para a inscrição de que trata esse art. serão 
estabelecidos mediante Resolução do CMDCA respeitados os dispositivos e os 
princípios estabelecidos no ECA;
§ 3º O CMDCA deverá também, realizar a renovação do registro das entidades 
governamentais e dos programas em execução a cada 02 (dois) anos, certificando-se 
de sua contínua adequação à política de atendimento planejada.
Art. 19. O CMDCA deverá expedir documentos próprios, indicando a relação de 
documentos a serem fornecidos pelas entidades para fins de registro, inscrição, 
cadastro e/ou sua renovação, da qual deverá constar, no mínimo:
a)estatutos e demais documentos comprobatórios de sua regular constituição como 
pessoa jurídica, com indicação de seu CNPJ;
b)cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria;
c)relação nominal e documentos comprobatórios da identidade de seus dirigentes;
d)descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se pretende 
executar, com sua fundamentação técnica, metodológica e forma de articulação com 
outros programas e serviços já em execução;
e)relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao recadastramento, com 
a respectiva documentação comprobatória;
f)prestação das contas dos recursos recebidos anteriormente ou desde o último 
recadastramento, com a indicação da fonte de receita e forma de despesa.
Art. 20. Quando do registro ou recadastramento, o CMDCA, por intermédio de 
comissão própria, na forma do disposto em seu Regimento interno, e com o auxílio 
de outros órgãos e serviços públicos, deverá certificar-se da adequação da entidade 
governamental ou do programa às normas e princípios estatutários, bem como a 
outros requisitos específicos que venha a exigir, via resolução própria.
§ 1º Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo art. 91 da Lei        
nº 8.069/90 (ECA);
§ 2º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, 
poderá ser a qualquer momento cassado o registro originalmente concedido à 
entidade ou programa, comunicando-se o fato ao Ministério Público.
Art. 21. O CMDCA expedirá resolução própria dando publicidade ao registro das 
entidades governamentais e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem 
prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e Juventude, Ministério 
Público e Conselho Tutelar, conforme previsto nos arts. 90 e 91 da Lei nº 8.069/90 
(ECA).
DO REGIMENTO INTERNO DO CMDCA
Art. 22. O CMDCA deverá elaborar o seu Regimento interno, e sempre que avaliar 
como necessário deverá propor as alterações.
§ 1º A aprovação do Regimento interno e/ou de suas alterações dependerá da maioria 
simples dos votos dos membros desse Conselho.
§ 2º Constará no Regimento interno, no mínimo:
a)forma de eleição do presidente e do vice-presidente;
b)na ausência ou impedimento do presidente e do vice-presidente, os trabalhos do 
CMDCA deverão ser conduzidos pelo membro decano;
c)forma de divulgação das datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, 
de modo que facilite a presença de todos os membros desse órgão e permita a 
participação dos interessados;
d)forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, bem como 
a comunicação aos integrantes do Órgão, titulares e suplentes, Juízo da Vara da 
Infância e da Juventude, Ministério Público, Conselho Tutelar;
e)a possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos 
na pauta;
f)o quórum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias 
do CMDCA;
g)a criação de comissões temáticas em caráter permanente ou temporário, para 
análise prévia de assuntos pertinentes a esse Conselho, que deverão ser compostas 
de no mínimo 03 (três) conselheiros, com participação de representantes do Poder 
Executivo Municipal e da Sociedade Civil Organizada.
h)a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta, com a 
apresentação do relatório pela comissão temática;
i)o direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos 
Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-se sobre 
a matéria em discussão;
j)a forma como se dará a manifestação de representantes de entidades não 
integrantes do CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião;
k)a forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA 
estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, sendo que, em 
caso de empate, também deverá prever forma de desempate;
l)a forma como será conduzido o procedimento administrativo com vista à exclusão 
do CMDCA, de entidade ou de seu representante quando da reiteração de faltas 
injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, nos moldes dessa Lei.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES.
Art. 23. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, 
representantes das entidades ou movimentos da Sociedade Civil Organizada, 
diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e do Poder Executivo, que se reunirão a cada três anos, sob a 
coordenação do CMDCA, mediante Regimento interno próprio;
§ 1º Extraordinariamente, poderá ser realizada Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, caso haja orientação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Paraná CEDCA/PR e/ou Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CONANDA;
§ 2º É vedada a participação como delegados, os representantes das entidades ou 
movimentos da Sociedade Civil Organizada, aqueles que mantenham vínculo de 
subordinação com o Poder Executivo Municipal.
Art. 24. Poderão ser realizadas pré-conferências por segmentos com o objetivo de 
discutir propostas como etapa preliminar para a Conferência.
Art. 25. Os delegados representantes da Sociedade Civil Organizada para a 
participação na Conferência serão indicados por cada entidade de atendimento e/ou 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, sob orientação do CMDCA.
Art. 26. O Poder Executivo deve garantir a participação de delegados na Conferência, 
por  membros da Administração direta e indireta, mediante orientação do CMDCA.
Art. 27. As entidades ou órgãos públicos estaduais com prestação de serviços direta 
no Município poderão indicar delegados para participar na Conferência, mediante 
orientação do CMDCA.
Parágrafo único. Os delegados mencionados no caput deste art. terão direito a voz 
e voto na Conferência.
Art. 28. Compete à Conferência:
I -Avaliar a realidade da política da criança e do adolescente no Município;
II -Fixar as diretrizes gerais da política municipal da criança e do adolescente para o 
triênio subsequente ao de sua realização;
III -Avaliar e reformular as decisões administrativas do CMDCA, quando provocada
IV -Aprovar o seu Regimento interno e
V -Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final.
Art. 29. O Regimento interno da Conferência disporá sobre sua organização e 
realização.
CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CRIAÇÃO E NATUREZA
Art. 30. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA será 
gerido e administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, fiscalizado pelo 
CMDCA, com auxílio técnico do Poder Executivo Municipal.
§ 1º O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente;
§ 2º Os recursos captados por esse Fundo deverão ser utilizados preferencialmente 
para implementação de ações de programas de atendimento a crianças, adolescentes 
e suas respectivas famílias, na forma do disposto nos art. 90, incisos I a VI do ECA;
§ 3º As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos 
programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco 
social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das 
políticas sociais básicas;
§ 4º O FMDCA será constituído:
I- Dotação orçamentária, consignada anualmente no orçamento do Município e 
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício;
II- Transferências de recursos financeiros do Fundo Nacional e Estadual dos Direitos 
da Criança e Adolescente.
III- Pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
IV- Pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis 
ou           de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei nº 8.069/90 
(ECA);
V- Resultados de eventos promocionais de qualquer natureza, que estejam de acordo 
com Regimento interno do CMDCA, e que sejam promovidos por este órgão;
VI- Por outros recursos que lhe forem destinados;
VII- Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 
capitais.
Art. 31. Os recursos captados pelo FMDCA servem de mero complemento ao 
orçamento público dos mais diversos setores de governo, que por força do disposto 
no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”; art. 87, incisos I e II e art. 259, 
parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90, bem como art. 227, caput, da CF 88 devem 
priorizar a criança e o adolescente em seus planos, programas, projetos e ações.
Art. 32. Os recursos do FMDCA não podem ser utilizados:
a)para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de 
crianças e adolescentes, compreendidos com o Conselho Tutelar e o próprio CMDCA, 
o que deverá ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos 
quais aqueles estão administrativamente vinculados;
b)para manutenção  de atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto 
no art. 90, caput, da Lei nº 8.069/90 (ECA), podendo ser destinados apenas aos 
programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei;
c)para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público.
Art. 33. Por se tratarem de recursos públicos, deverá seguir os princípios da 
Transparência Pública e aplicação dos recursos captados pelo FMDCA razão 
pela qual devem ser estabelecidos, com respaldo no diagnóstico da realidade 
local e prioridades previamente definidas, critérios claros e objetivos para seleção 
dos projetos e programas que serão contemplados, respeitados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, do disposto no art. 4º, da Lei nº 
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa.
§ 1º As entidades integrantes do CMDCA que habilitarem projetos e programas para 
fins de recebimento de recursos captados pelo FMDCA deverão ser consideradas 
impedidas de participar do respectivo processo de discussão e deliberação, não 
podendo gozar de qualquer privilégio em relação às demais concorrentes;
§ 2º Em cumprimento ao disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o CMDCA apresentará relatórios 
acerca do saldo e da movimentação de recursos do FMDCA de preferência via 
internet, em página própria do Conselho ou em outra pertencente ao ente público ao 
qual estiver vinculado, caso disponível.
Art. 34. O CMDCA realizará periodicamente campanhas de arrecadação de recursos 
para o FMDCA, nos moldes do previsto no art. 260, da Lei nº 8.069/90 (ECA).
Parágrafo único. O CMDCA, por força do disposto no art. 260, § 2º, da Lei nº 8.069/90 
(ECA) e art. 227, § 3º, inciso VI, da CF88, estabelecerá critérios de utilização, 
através de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas captadas 
pelo FMDCA definindo e aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado.
Art. 35. O CMDCA, com a colaboração do órgão encarregado do setor de 
planejamento, elaborará anualmente um plano de aplicação para os recursos 
captados pelo FMDCA correspondente ao plano de ação por aquele previamente 
aprovado, a ser incluído na proposta orçamentária anual do Município.
Art. 36. O FMDCA será regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo 
Municipal.
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 37. São receitas do FMDCA:
I -Doações em dinheiro de pessoa físicas e jurídicas, conforme o disposto no art.260 
da Lei nº 8.069/90 (ECA) e legislação em vigor;
II -Valores provenientes das multas previstas no art. 214 da Lei nº 8.069/90 (ECA) e 
oriundas das infrações descritas nos arts. 228 a 258 da referida lei;
III -Transferências dos recursos financeiros oriundas dos Fundo Nacional e Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV -Auxílios, contribuições e transferências de entidades governamentais.
V -Os rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras dos recursos 
disponíveis;
VI -Outros recursos que lhe forem destinados.
DA DESPESA
Art. 38. Imediatamente após a promulgação da lei no orçamento será apresentado 
ao CMDCA o quadro de aplicação dos recursos do FMDCA para apoiar programas e 
projetos contemplados no Plano de Aplicação.
Art. 39. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.
Parágrafo único. Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderá 
ser utilizado os créditos adicionais suplementares e especiais, respectivamente 
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo.
Art. 40. As despesas que correrão à conta do FMDCA poderão se constituir de:
I -Financiamento total ou parcial de programas de proteção especial e socioeducativos, 
para a criança e o adolescente, constante do Plano de Aplicação e desenvolvimento 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com elas conveniadas;
II -Pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito privado para 
execução de programas ou projetos específicos previstos nesta Lei;
III -Aquisição de material permanente e de consumo e de outros        insumos 
necessários ao desenvolvimento dos programas ou projetos específicos previsto 
nesta Lei.
IV -Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para adequação 
da rede física de serviços públicos de proteção e atendimento à criança e ao 
adolescente;
V -Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações previstas nesta Lei;
VI -Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos        
humanos para a gestão e execução das ações previstas nesta Lei.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO TUTELAR
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 41. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.
§ 1º O Conselho Tutelar é como um órgão integrante da Administração Pública local, 
composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local, para mandato 
de 04(quatro) anos, permitida uma recondução por novos processos de escolha, de 
acordo com a Lei 13.824 de 09 de maio de 2019;
§ 2º A recondução consiste no direito do conselheiro tutelar de concorrer ao mandato 
subsequente, em igualdade de condições com os demais pretendentes, submetendo-
se ao mesmo processo de escolha pela sociedade, vedada qualquer outra forma de 
recondução;
§ 3º O Conselho Tutelar é administrativamente vinculado ao órgão municipal 
encarregado da assistência social, de cujo orçamento anual deverão constar os 
recursos necessários a seu contínuo financiamento, inclusive os subsídios e demais 
vantagens devidas a seus membros.
DO PROCESSO DE ESCOLHA
Art. 42. Caberá ao CMDCA regulamentar forma de registro das candidaturas, forma 
e prazo das impugnações, processo eleitoral, proclamação dos eleitos e posse dos 
conselheiros, sendo considerados eleitos os 05 (cinco) mais votados e os demais 
candidatos classificados eleitos, como suplentes.
Art. 43. O processo eleitoral de escolha dos membros do Conselho Tutear será 
organizado mediante Resolução/Edital do CMDCA e fiscalizado por representante do 
Ministério Público.
Art. 44. A inscrição e seleção dos candidatos ao Conselho Tutelar compreenderão 
duas fases: a preliminar e a definitiva.
Art. 45. São requisitos para se candidatar a conselheiro tutelar, na fase preliminar:
I -Reconhecida idoneidade moral;
II -Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III -Residir no Município de Esperança Nova a mais de dois anos;
IV -Ensino médio completo;
V -Estar em gozo de seus direitos civis (eleitoral e militar);
VI -Possuir Carteira Nacional de Habilitação para condução de automóveis.
Art. 46. A inscrição definitiva será deferida aos candidatos que preencham os 
requisitos da fase preliminar, estando o candidato estará apto a concorrer à escolha 
de conselheiros tutelares.
Art. 47. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante votação 
universal e direta, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do município, em 
processo de escolha regulamentado e conduzido pelo CMDCA e fiscalizado pelo 
Ministério Público.
§ 1º Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do 
Município até 03 (três) meses antes do processo de escolha;

§ 2º Encerrado o prazo para inscrições, a Comissão Organizadora publicará, em 
quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, no Diário Oficial, 
dentre outros meios de comunicação, a relação nominativa dos candidatos inscritos, 
remetendo cópias ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude e ao Promotor da 
Infância e da Juventude;
§ 3º A Comissão Organizadora avaliará os requisitos e documentos apresentados e 
deferirá os registros dos candidatos que preencham os requisitos legais, indeferindo 
os que não preencham ou apresentem documentação incompleta.
Art. 48. O CMDCA oficializará junto à Justiça Eleitoral a solicitação de urnas 
eletrônicas e/ou urna comum e listas de eleitores, bem como os critérios para o 
eventual cadastramento de eleitores, o calendário e demais procedimentos referentes 
ao processo de escolha, respeitadas as disposições da presente Lei.
§ 1º Na resolução regulamentadora do processo de escolha constará a composição 
e atribuições da Comissão Organizadora do pleito, de composição paritária entre os 
conselheiros representes do governo e da sociedade civil;
§ 2º Em não sendo possível, por qualquer razão, a obtenção das urnas eletrônicas, a 
votação será feita manualmente, devendo em qualquer caso, buscar-se o auxílio da 
Justiça Eleitoral para o fornecimento das listas de eleitores e urnas comuns.
Art. 49. O processo de escolha será iniciado no mínimo 03 (três) meses antes do 
término do mandato dos membros do Conselho Tutelar em exercício, mediante edital 
publicado no Diário Oficial do Município, ou em jornal local e também afixado em 
locais de amplo acesso ao público, fixando os prazos para registros de candidaturas e 
cadastramento de eleitores, disciplinando as regras de divulgação das candidaturas, 
especificando datas e locais, respeitando o calendário aprovado pela plenária do 
CMDCA, juntamente com a resolução regulamentadora.
Parágrafo único. A Comissão Organizadora oficiará ao Ministério Público para dar 
ciência do início do processo de escolha, em cumprimento ao art. 139 do ECA, 
encaminhando cópia da resolução, calendário e edital de abertura e notificando o 
representante do Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, 
sendo facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham 
os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 
campanha e dia de votação, conforme disposto nesta Lei.
Art. 50. No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do término do prazo das inscrições, 
a Comissão Organizadora publicará e afixará em locais públicos edital informando os 
nomes dos candidatos inscritos e fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da publicação, para o oferecimento de impugnações, devidamente instruídas 
com provas, por qualquer interessado.
§ 1º Paralelamente, a Comissão Organizadora notificará o representante do Ministério 
Público das inscrições realizadas, para eventual impugnação, que deverá ocorrer no 
prazo de 02 (dois) dias úteis da comunicação oficial.
§ 2º Desde o encerramento das inscrições, todos os documentos e os currículos dos 
candidatos estarão à disposição dos interessados que os requeiram, na sede do 
CMDCA, para exame e conhecimento dos requisitos exigidos.
Art. 51. As impugnações deverão ser efetuadas por escrito, dirigidas à Comissão 
Organizadora e instruídas com as provas já existentes ou com à indicação de onde as 
mesmas poderão ser colhidas.
§ 1º Os candidatos impugnados serão pessoalmente intimados para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da intimação, apresentar defesa.
§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, a Comissão Organizadora 
se reunirá para avaliar os requisitos, documentos, currículos, impugnações e 
defesas, deferindo os registros dos candidatos que preencham os requisitos de lei e 
indeferindo os que não preencham ou apresentem documentação incompleta.
§ 3º A Comissão Organizadora publicará a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições deferidas, nas duas fases (preliminar e definitiva), bem como notificará o 
representante do Ministério Público, abrindo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
que os interessados apresentem recurso para o plenário do CMDCA, que decidirá em 
última instância, em igual prazo.
Art. 52. O candidato que for membro do CMDCA e pleitear cargo de Conselheiro 
Tutelar deverá pedir seu afastamento no ato da inscrição.
DA DIVULGAÇÃO DAS CANDIDATURAS
Art. 53. O CMDCA, por intermédio da Comissão Organizadora, promoverá a 
divulgação do processo de escolha e dos nomes dos candidatos considerados 
habilitados por intermédio da imprensa escrita e falada, zelando para que seja 
respeitada a igualdade de espaço e inserção para todos.
§ 1º Os candidatos poderão divulgar suas candidaturas entre os eleitores, por 
período não inferior a 07 (sete) dias, a partir da data da publicação da relação das 
candidaturas definitivas, observando-se o seguinte:
I -toda a propaganda eleitoral será fiscalizada pela Comissão Organizadora, que 
determinará a imediata suspensão ou cessação da propaganda que violar os 
dispositivos anteriores ou atentar contra princípios éticos ou morais ou contra a honra 
subjetiva de qualquer candidato;
II -não será permitida propaganda de qualquer espécie dentro dos locais de votação 
e não será tolerada qualquer forma de aliciamento de eleitores durante o horário de 
votação.
§ 2º É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da 
indicação no material de propaganda ou inserções na mídia de legendas de partidos 
políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 
indiretamente, denotem tal vinculação;
§ 3º Em reunião própria, deverá a Comissão Organizadora dar conhecimento formal 
das regras de campanha a todos os candidatos considerados habilitados ao pleito, 
que firmarão compromisso de respeitar as mesmas e de que estão cientes e acordes 
que a violação importará na exclusão do certame ou cassação do diploma respectivo;
§ 4º A propaganda será estabelecida mediante resolução prévia da Comissão 
Organizadora, remetendo cópias ao Juiz e ao Promotor da Infância e da Juventude.
Art. 54. O CMDCA deverá estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos 
que constituam violação de regras de campanha por parte dos candidatos ou a sua 
ordem que deverão imediatamente apuradas pela Comissão Organizadora, com 
ciência ao Ministério Público e notificação do acusado para que apresente sua defesa 
no prazo de 02 (dois) dias úteis.
§ 1º Vencido o prazo, com ou sem a apresentação da defesa a Comissão 
Organizadora designará, realização de sessão específica para o julgamento do caso, 
que deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis, dando-se ciência ao denunciante, 
ao candidato acusado e ao  representante do Ministério Público.
§ 2º Em sendo constatada a irregularidade apontada, a Comissão Organizadora 
determinará a cassação da candidatura do infrator.
§ 3º Da decisão da Comissão Organizadora, caberá recurso à plenária do CMDCA, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a sessão de julgamento.
§ 4º O CMDCA designará sessão extraordinária para julgamento do(s) recurso(s) 
interposto(s), dando-se ciência ao denunciante, ao candidato acusado e ao 
representante do Ministério Público.
DA REALIZAÇÃO DO PLEITO
Art. 55. O processo de escolha do Conselho Tutelar ocorrerá em data e horários de 
acordo com calendário nacional a ser publicada em Editais do CMDCA.
§ 1º A Comissão Organizadora também providenciará, com a devida antecedência:
a)a confecção das cédulas de votação, conforme modelo aprovado pelo CMDCA;
b)a designação, junto ao comando da Polícia Militar, de aparato humano para garantir 
a ordem e segurança dos locais de votação e apuração;
c)a escolha e divulgação dos locais de votação;
d)a seleção, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, dos mesários 
e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente 
orientados sobre como proceder no dia da votação, na forma da resolução 
regulamentadora do pleito;
§ 2º Cabe ao Município o custeio de todas as despesas decorrentes do processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar.
Art. 56. O processo de escolha acontecerá em um único dia, conforme previsto 
em edital, com início da votação às 08h00min (oito horas) e término as 17h00min 
(dezessete horas), facultando o voto, após este horário, a eleitores que estiverem na 
fila de votação, aos quais deverão ser distribuídas senhas.
§ 1º No local e cabine de votação serão afixadas listas com a relação de nomes, 
cognomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar.
§ 2º As cédulas de votação serão rubricadas por pelo menos 02 (dois) dos integrantes 
da mesa receptora, resguardado o direito ao voto secreto.
§ 3º Cada eleitor votará em 01 (um) candidato.
§ 4º Serão consideradas nulas as cédulas que não estiverem rubricadas na forma do 
§2º supra, que contiverem votos em mais de 01 (um) candidato e/ou que apresentem 
escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor.
Art. 57. No dia da votação, os integrantes do CMDCA deverão permanecer em regime 
de plantão, acompanhando o desenrolar do pleito, podendo receber notícias de 
violação das regras estabelecidas e realizar diligências para sua constatação.
§ 1º Os candidatos poderão fiscalizar, pessoalmente ou por intermédio de 
representantes previamente cadastrados e credenciados, a recepção e apuração 
dos votos.
§ 2º No local de votação será permitida a presença de 01 (um) representante por 
candidato.
§ 3º No local da apuração dos votos, será permitida a presença do representante do 
candidato apenas quando este tiver que se ausentar.
DAAPURAÇÃODOSVOTOS,PROCLAMAÇÃO,NOMEAÇÃOEPOSSE DOS     
ESCOLHIDOS
Art. 58. Encerrada a votação, proceder-se-á imediatamente a contagem dos votos e 
sua apuração, sob responsabilidade do CMDCA e fiscalização do Ministério Público.
Parágrafo único. Os candidatos ou seus representantes credenciados poderão 
apresentar impugnação à medida que os votos forem sendo apurados, cabendo 
a decisão à própria Comissão Organizadora, que decidirá de plano, facultada a 
manifestação do Ministério Público.
Art. 59. Concluída a apuração dos votos e decididas as eventuais impugnações, a 
Comissão Organizadora providenciará a lavratura de ata circunstanciada sobre a 
votação e apuração, mencionando os nomes dos candidatos votados, com número 
de sufrágios recebidos e todos os incidentes eventualmente ocorridos, colhendo 
as assinaturas dos membros da Comissão Organizadora, candidatos, fiscais, 
representante do Ministério Público e quaisquer cidadãos que estejam presentes e 
queiram assinar sendo publicado o resultado no próximo dia útil.
§ 1º Os cinco candidatos mais votados serão considerados eleitos para assumir o 
cargo de Conselheiro Tutelar, ficando os demais candidatos eleitos como suplentes.
§ 2º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato que obteve 
melhor desempenho na soma das notas das provas objetiva e discursiva previstas 
nesta lei. Persistindo o empate, prevalecerá aquele com maior idade.
§ 3º Ao CMDCA, no prazo de 02 (dois) dias da apuração, poderão ser interpostos 
recursos das decisões da Comissão Organizadora nos trabalhos de apuração, desde 
que a impugnação tenha constado expressamente em ata.
§ 4º O CMDCA decidirá os eventuais recursos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
determinando ou não as correções necessárias e publicará resolução homologando o 
resultado definitivo do processo de escolha, enviando cópias ao Prefeito Municipal, ao 
representante do Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude.
§ 5º O CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e 
demais atos referentes ao processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo que os 
votos e as fichas de cadastramento de eleitores deverão ser conservados  por ( 06 
(seis) meses e após poderão ser destruídos.
§ 6º O CMDCA dará posse aos escolhidos em sessão extraordinária solene, no 
dia seguinte ao término do mandato de seus antecessores, oportunidade em que 
prestarão o compromisso de defender, cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua 
competência, os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na legislação 
vigente.
§ 7º Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior 
número de votos, para o que será imediatamente convocado pelo CMDCA.
Art. 60. Os membros escolhidos como titulares se submeterão a estudos sobre a 
legislação específica das atribuições do cargo e a capacitações oferecidas pelos 
diversos órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Parágrafo único. O Poder Público estimulará a participação dos membros do 
Conselho Tutelar em outros cursos e programas de capacitação, custeando as 
despesas necessárias.
DA COMPETÊNCIA
Art. 61. A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I -pelo domicílio dos pais ou responsável;
II -pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente.
§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente o Conselho Tutelar no lugar da 
ação   ou da omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º O acompanhamento da execução das medidas de proteção poderá ser delegada 
ao  Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-
se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.
DOS IMPEDIMENTOS
Art. 62. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, marido e mulher/
cônjuges, companheiros, mesmo que em união homo afetiva, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhado o tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta, e enteado, ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
Parágrafo único. Entende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação a autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca.
DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR
Art. 63. As atribuições do Conselho Tutelar são as constantes da CF88, da Lei Federal          
8.089/90 (ECA) e da Legislação Municipal em vigor.
Art. 64. O Coordenador do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus membros, 
dentro do prazo de 30 dias a partir da posse, em reunião coordenada pelo conselheiro 
mais idoso, o qual também coordenará o Conselho no decorrer daquele prazo.
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o Conselho Tutelar elaborará seu 
Regimento interno e o encaminhará ao CMDCA, para conhecimento, sendo que o 
CMDCA poderá encaminhar propostas de alteração que entender necessárias.
Art. 65. O Conselho Tutelar funcionará, caso não se dispunha de forma diferente em 
ato próprio e legítimo, das 07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m, nos dias 
úteis, trabalhando sempre em 04 (quatro) membros e em escalas com sobreaviso à 
noite, fins de semana e feriados, de acordo com o disposto no Regimento interno.
§ 1º O Conselho Tutelar realizará semanalmente, de acordo com o disposto em 
seu Regimento interno, sessões deliberativas plenárias, onde serão apresentados 
aos demais os casos atendidos pelos conselheiros, bem como relatados os 
encaminhamentos efetuados e apresentadas propostas para seus desdobramentos 
futuros.
§ 2º As sessões serão instaladas com os 05 (cinco) conselheiros, ocasião em que 
serão referendadas, ou não, as decisões tomadas individualmente, em caráter 
emergencial, bem como formalizada a aplicação das medidas cabíveis às crianças, 
adolescentes e famílias atendidas, facultado, requisitar serviços públicos nas áreas 
de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança na forma do 
disposto no art.136, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.069/90.
§ 3º As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Coordenador, o 
voto   de desempate.
§ 4º Os bens públicos, assim como os veículos automotores disponibilizados ao 
Conselho Tutelar serão de uso exclusivo aos fins públicos previstos na legislação, 
sendo vedada a utilização para interesses particulares ou qualquer outro fim, inclusive 
para deslocamento de conselheiros tutelares ou de terceiros durante os intervalos de 
trabalho ou para fins pessoais, sendo igualmente vedado seu uso após o expediente, 
excepcionando-se esta vedação, no entanto, desde que haja a devida e expressa 
justificativa para estrita utilização em razão da função pública nos termos da lei.
§ 5º Será realizada escala periódica de atendimento entre os 04 (quatro) conselheiros 
tutelares titulares, devendo estes, obrigatoriamente, entregarem mensalmente, até 
o 5º (quinto) dia útil de cada mês, os relatórios de atendimentos, escala mensal dos 
Conselheiros e ficha controle de quilometragem do veículo para acompanhamento do 
Presidente e demais membros do CMDCA.
§ 6º O Regimento interno estabelecerá o regime de trabalho, de forma a atender 
às atividades do Conselho Tutelar, sendo que cada conselheiro deverá prestar 40 
(quarenta) horas de serviço semanais, incluindo o sobreaviso.
Art. 66. O conselheiro tutelar atenderá os casos, mantendo registro das providencias    
adotadas para cada caso e mantendo o acompanhamento até o encaminhamento 
definitivo.
Parágrafo único. Nos registros de cada caso, deverão constar, em síntese, as 
providências tomadas a esses registros somente terão acesso os conselheiros 
tutelares e o CMDCA, mediante solicitação, ressalvada requisição judicial ou do 
Ministério Público.
Art. 67. Cabe ao Conselho Tutelar manter dados estatísticos acerca das maiores 
demandas de atendimento, que deverão ser levadas ao CMDCA sempre 
que solicitado, de modo a permitir a definição, por parte deste, de políticas e 
programas específicos que permitam o encaminhamento e eficaz solução dos 
casos respectivos, e também fornecimento de relatórios de atendimentos e demais 
relatórios para acompanhamento do CMDCA, dos atendimentos e ações realizadas 
independentemente do tipo de atendimento conforme contido no art. 65 desta Lei.
§ 1º O Conselho Tutelar deverá participar ativamente das reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CMDCA, devendo para tanto ser previamente comunicado das 
datas e locais onde estas serão realizadas, bem como de suas respectivas pautas.
§ 2º O Conselho Tutelar deverá ser consultado quando da elaboração das 
propostas de     Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e apresentando sugestões 
para planos e programas de atendimento à população infanto-juvenil, a serem 
contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto nos arts. 
4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal.
Art. 68. As requisições de serviços, equipamentos e servidores, efetuadas pelo 
Conselho Tutelar, deverão ser dirigidas aos órgãos públicos responsáveis pelos 
setores de educação, saúde, assistência social, previdência, trabalho e segurança, 
devendo ser atendidas com a mais absoluta prioridade, na forma do disposto no art. 
4º, parágrafo único, alínea “b”, da Lei nº 8.069/90, todas ações ou serviços prestados 
deverá conter protocolos de atendimentos de ambas as partes.
DO REGIME JURÍDICO, DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS VANTAGENS
Art. 69. A função de conselheiro tutelar é temporária, de dedicação exclusiva e não 
implica vínculo empregatício com o Município, sendo que os direitos, deveres e 
prerrogativas básicas decorrentes do efetivo exercício obedecerão ao disposto nesta 
Lei.
Art. 70. O exercício da função de membro do Conselho Tutelar constitui serviço 
público relevante e estabelece presunção de idoneidade moral.
Art. 71. A remuneração mensal dos membros do Conselho Tutelar valor de referência 
do salário vigente no exercício de 2023, devendo ser reajustado anualmente 
conforme Lei Municipal.
Parágrafo único. Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 
descontos em favor do sistema previdenciário, ficando o Município obrigado a 
proceder o recolhimento devido ao INSS.
Art. 72. O membro do Conselho Tutelar que pretender concorrer a outro cargo eletivo 
deverá se desincompatibilizar no período de três meses anteriores ao pleito, evitando-
se desvio ou prejuízo na atuação do Conselho Tutelar.
Art. 73. Aplica-se aos Conselheiros Tutelares o Regime Geral da Previdência, nos 
termos da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e, no que com esta não for 
incompatível, os dispositivos que seguem.
Art. 74. Todo Conselheiro Tutelar fará jus, anualmente, ao gozo de um período 
de trinta dias de férias, com direito a todas as vantagens, como se em exercício 
estivesse, que será proporcionada a cada um dos conselheiros de forma alternada, 
para não prejudicar o efetivo funcionamento do Conselho.
§ 1º O período aquisitivo será de doze meses de efetivo exercício, contínuos ou não.
§ 2º A concessão observará à escala organizada anualmente pelo Coordenador do 
Conselho Tutelar e poderá ser alterada por situações devidamente justificadas.
Art. 75. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pública ou comoção interna.
Art. 76. É permitida a acumulação de férias de no máximo dois períodos.
Art. 77. Em casos excepcionais e a critério do órgão administrativo ao qual o Conselho 
Tutelar está ligado, as férias poderão ser gozadas em dois períodos de 15 (quinze) 
dias cada um..
Art. 78. O Conselheiro Tutelar receberá, até o início da fruição, o pagamento da 
remuneração correspondente ao período de férias.
Art. 79. Mediante solicitação anterior ou posterior a fato devidamente instruído e 
documentado, o Conselheiro Tutelar terá o direito de se ausentar do serviço, sem 
prejuízo de nenhuma ordem ou natureza, nos seguintes casos:
I -Cinco dias consecutivos, contados da data do fato, em caso de luto por falecimento 
de:
a)cônjuge ou companheiro;
b)pai, mãe, padrasto, madrasta;
c)irmãos;
d)filhos de qualquer natureza (inclusive natimortos) e enteados;
e)menores sob sua guarda e tutela; e
f)netos, bisnetos e avós.
II -o restante do dia em que ocorrer o fato e o dia do sepultamento, em caso de 
falecimento de:
a)bisavós;
b)sobrinhos;
c)tios;
d)primos;
e)sogros;
f)genros ou noras; e
g)cunhados.
III -cinco dias consecutivos, contados da data do fato, em razão de núpcias.
IV - licença maternidade de 180 (cento e oitenta dias).
Art. 80. Pelo nascimento ou adoção de filho, o Conselheiro Tutelar terá direito à 
licença de (05) cinco dias consecutivos.
Art. 81. O abono de Natal será pago, anualmente a todo Conselheiro Tutelar.
§ 1º O abono de Natal corresponderá a um doze avos, por mês de efetivo exercício, 
da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.
§ 2º A fração igual ou superior a quinze dias de exercício será tomada como mês 
integral para efeito do §1º deste artigo.
Art. 82. Caso o Conselheiro Tutelar deixe a função sem caráter de penalidade, a 
gratificação natalina ser-lhe-á paga proporcionalmente ao número de meses de 
exercício no ano com base na remuneração do mês em que ocorrer o fato.
Art. 83. A vacância na função de conselheiro tutelar decorrerá de:
I -Renúncia;
II -Posse em outro cargo, emprego ou função pública remunerados;
III -Falecimento.
Art. 84. O exercício efetivo da função pública de conselheiro tutelar será considerado 
tempo    de serviço público para os fins estabelecidos em lei.
Parágrafo único. Sendo o conselheiro tutelar servidor ou empregado público 
municipal, o seu tempo de serviço na função será contado para todos os efeitos, 
exceto para promoção por merecimento.
Art. 85. Convocar-se-ão os Conselheiros tutelares suplentes nos seguintes casos
I -quando as licenças excederem a 05 (cinco) dias;
II -quando houver afastamento em razão de processo disciplinar aplicada ao 
Conselheiro tutelar tiver prazo igual ou superior a sessenta dias;
III -em caso de renúncia ou morte do Conselheiro titular;
IV -em caso de perda de função do Conselheiro tutelar.
V -em caso de férias do Conselheiro titular.
Parágrafo único. Findo o prazo de afastamento do Conselheiro titular, este reassumirá 
o cargo imediatamente.
Art. 86. O suplente no efetivo exercício do mandato de Conselheiro Tutelar perceberá   
remuneração proporcional ao exercício e terá os mesmos direitos e deveres do titular.
§ 1º Em caso de inexistência de suplentes, em qualquer tempo, deverá o CMDCA 
realizar o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas, sendo 
que os conselheiros tutelares eleitos em tais situações exercerão a função somente 
pelo período restante do mandato original daqueles cujos afastamentos deixaram as 
vagas em aberto.
§ 2º O processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas deverá ser 
realizado seguindo todas as etapas para o processo de eleição de titulares, previstas 
nesta Lei.
Art. 87. Os recursos necessários ao pagamento dos subsídios dos membros do 
Conselho Tutelar, titulares e suplentes, constarão da lei orçamentária municipal.
Art. 88. São deveres do membro do Conselho Tutelar:
I -Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições, conforme a Lei nº 8.069/90
II -Observar as normas legais e regulamentares;
III -Atender com presteza ao público, prestando as informações requeridas, 
ressalvadas as protegidas por sigilo;
IV -Zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
V -Manter conduta compatível com a natureza da função que desempenha;
VI -Guardar, quando necessário, sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento;
VII - Ser assíduo e pontual;
VIII -Tratar com urbanidade as pessoas;
IX -Participar dos cursos de capacitação ofertados pelo Município.
Art. 89. Ao conselheiro tutelar é proibido:
I -Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo quando em 
diligências ou por necessidade do serviço;
II -Recusar fé a documento público;
III -Opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
IV -Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da 
atribuição que seja de sua responsabilidade;
V -Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VI -Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições;
VII -Proceder de forma desidiosa;
VIII -Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função 
e com o horário de trabalho;
IX -Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas.
X -Fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções.
XI -Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função 
e com o horário de trabalho;
XII -Aplicar medidas a crianças e adolescentes, pais ou responsáveis sem prévia 
discussão e decisão do Conselho Tutelar de que faça parte, salvo situações de 
emergências, que serão submetidas em seguida e o retorno do colegiado.
Art. 90. É vedada a acumulação da função de conselheiro tutelar com cargo, emprego 
ou   outra função remunerada, observado o que determina o art. 37, incisos XVI e 
XVII da CF88.
Art. 91. Se servidor municipal ocupante de cargo em provimento efetivo for eleito 
para o Conselho Tutelar, poderá optar entre o valor dos subsídios devidos aos 
Conselheiros ou o valor de seus vencimentos incorporados, ficando-lhe garantidos:
I -Retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato;
II -A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, podendo o Município   
firmar convênio com os Poderes Estadual e Federal para permitir igual vantagem ao 
servidor público estadual ou federal.
DO REGIME DISCIPLINAR E DA PERDA DA FUNÇÃO
Art. 92. O conselheiro tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício      irregular de sua função.
Art. 93. São penalidades disciplinares aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I -Advertência;
II -Suspensão do exercício da função;
III -Destituição da função.
Art. 94. Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço 
público, os antecedentes no exercício da função, os agravantes e as atenuantes.
Art. 95. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante nos incisos do art. 89 e de inobservância de dever funcional prevista em 
Lei, regulamento ou norma interna do Conselho Tutelar que não justifique imposição 
de penalidade mais grave.
Art. 96. A suspensão será aplicada nos casos de reincidência das faltas punidas com 
advertência, não podendo exceder 03 (três) meses, período em que não terá direito a 
receber os subsídios e demais vantagens regulamentares.
Art. 97. O conselheiro tutelar será destituído da função nos seguintes casos:
I -Prática de crime contra a administração pública ou contra a criança e o adolescente;
II -Deixar de prestar a escala de serviços ou qualquer outra atividade atribuída a ele, 
por 03 (três) vezes consecutivas ou 06 (seis) alternadas, dentro de 01 (um) ano, salvo 
justificativa aceita pela plenária do Conselho Tutelar;
III -Faltar sem justificar a 03 (três) sessões deliberativas consecutivas ou 06 (seis) 
alternadas, no espaço de 01 (um) ano;
IV -Em caso comprovado de idoneidade moral;
V -Ofensa física em serviço, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VI -Posse em cargo, emprego ou outra função remunerada.
Parágrafo único. O controle da frequência e das atividades dos conselheiros tutelares 
ficará a cargo do Coordenador do Órgão, que delas manterá um registro próprio e 
prestará            contas, sempre que solicitado, ao CMDCA, Ministério Público ou 
qualquer interessado.
Art. 98. A destituição do Conselheiro Tutelar o incompatibilizará para o exercício de 
qualquer cargo, emprego ou função pública no município de Esperança Nova pelo 
prazo de 03 (três) anos.
Art. 99. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e 
a causa da sanção disciplinar.
Art. 100. Qualquer cidadão e os membros do CMDCA que tiver ciência de 
irregularidades no Conselho Tutelar deverão tomar as providências necessárias para 
sua imediata apuração, representando junto ao CMDCA ou ao Ministério Público para 
que seja instaurada sindicância ou processo administrativo disciplinar.
Parágrafo único. Comunicado da ocorrência, o CMDCA determinará a instauração 
de sindicância para sua apuração, podendo determinar, de acordo com a gravidade 
do caso, o afastamento cautelar do acusado, com a imediata convocação de seu 
suplente.
Art. 101. A sindicância ou processo administrativo deverá ser concluída no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias de sua instauração, prorrogáveis por mais 60 
(sessenta) devendo seguir, quando possível   os tramites   previstos na legislação 
municipal específica, relativa aos servidores públicos municipais, assegurado o 
contraditório e direito de defesa ao acusado, e será conduzida por uma comissão 
de ética composta de:
a)dois membros do CMDCA, sendo um representante do governo e outro da 
sociedade civil organizada;
b)dois membros do Conselho Tutelar;
c)um membro de entidade não governamental, devidamente registrada no CMDCA, 
que  não faça parte de sua composição atual.
§ 1º Os representantes do CMDCA e do Conselho Tutelar serão escolhidos 
pela plenária dos respectivos Órgãos, e o representante das entidades não 
governamentais será escolhido em assembleia própria, a ser convocada pelo CMDCA 
para tal finalidade.
§ 2º Cabe ao CMDCA proporcionar os meios necessários para o adequado 
funcionamento da comissão de ética.
§ 3º A sindicância será instruída com cópia da representação e da ata da sessão que 
decidiu pela instauração do procedimento, das quais o acusado será cientificado, bem 
como notificado a apresentar defesa escrita e arrolar testemunhas, em número não 
superior a 05 (cinco);
§ 4º Concluídos e relatados os autos, serão enviados imediatamente ao CMDCA, a 
quem caberá apreciar e decidir sobre a imposição das penalidades cabíveis.
Art. 102. O julgamento do membro do Conselho Tutelar pela plenária do CMDCA será 
realizado em sessão extraordinária, a ser instaurada em não menos que 05 (cinco) e 
não mais que 10 (dez) dias úteis contados do término da sindicância, com notificação 
oficial do denunciante, acusado e representante do Ministério Público.
§ 1º Serão fornecidas, a todos os membros do CMDCA, cópias da acusação e da 
defesa 02 dias úteis antes da plenária, para que tenham ciência.
§ 2º Por ocasião da sessão deliberativa será facultado ao acusado, por si ou por 
intermédio de procurador constituído, apresentar oralmente sua defesa, pelo prazo 
de 30 (trinta) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).
§ 3º Ficam impedidos de participar do julgamento os membros do CMDCA que   
integraram a comissão de ética, que, para o ato serão substituídos por seus suplentes 
regulamentares.
§ 4º A condução da sessão de julgamento e forma da tomada dos votos obedecerá ao 
disposto no Regimento interno do CMDCA.
§ 5º A perda da função de Conselheiro Tutelar somente poderá ser decretada 
mediante 2/3 dos membros do CMDCA.
§ 6º Quando a violação cometida pelo conselheiro tutelar constituir ilícito penal caberá 
ao CMDCA encaminhar cópia ao Ministério Público para as providencias legais e 
cabíveis.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 103. Aplicam-se aos Conselheiros Tutelares, naquilo que não for contrário ao 
disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da 
função, as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da 
legislação correlata referentes ao direito de petição e ao processo administrativo 
disciplinar.
Art. 104. O Poder Executivo dará suporte administrativo e financeiro à instalação 
do Conselho Tutelar, destinando-lhe, o espaço físico, linha telefônica, veículo de 
apoio, mobiliário, equipamentos e material de expediente necessários ao seu bom 
funcionamento.
Art. 105. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos 
suplementares, se necessário, para a viabilização dos serviços de que tratam os arts. 
4º e 5º desta Lei, bem  como para a estruturação do CMDCA e do Conselho Tutelar.
Art. 106. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 068, de 
19 de setembro de 1998.
Art. 107. Esta Lei entrará em vigor na data de sua   publicação.
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de eSperanÇa nova
Estado do Paraná
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 prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI Nº. 1901, de 07 de dezembro de 2022
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Maria Helena para o exercício financeiro de 2023, 
nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta.
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculada.
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$: 29.750.000,00(vinte e sete milhões, oitocentos e sete mil reais), 
conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$. 17.182.018,00(dezessete milhões, cento e oitenta e dois mil e dezoito reais).
Orçamento da Seguridade Social em R$. 12.567.982,00(doze milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos 
e oitenta e dois reais).
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente municipal, 
para a locação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II – Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes  R$:
1100–Impostos, Taxas, e Contribuição de Melhorias 1.275.000,00
1200 –Contribuições 1.430.000,00
1300 – Receita Patrimonial 560.000,00
1600 – Receita de Serviços 40.000,00
1700 – Transferências Correntes  26.960.000,00
1900 – Outras Receitas Correntes 160.000,00
7200 – Contribuições 957.000,00
7900  - Outras Receitas Corrente 1.673.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA 33.055.000,00
(-) Deduções para Formação do FUNDEB -3.782.000,00
            (-) Descontos Concedidos -123.000,00
Total das Receitas Correntes Líquidas 29.150.000,00
Receita de Capital
            2400 - Transferências de Capital 600.000,00
Total das Receitas de Capital 600.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA 29.750.000,00
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 -  Câmara Municipal 1.403.881,00
02 -  Poder Executivo 942.970,00
03 -  Secretaria de Administração Geral 4.488.286,00
05 – Secretaria de Educação 5.871.818,00
07 – Secretaria de Urbanismo 3.176.405,00
08 – Secretaria de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente 623.826,00
09 – Secretaria de Esportes Lazer e Turismo 308.362,00
11 – Secretaria de Indústria e Comércio 366.470,00
Total do Orçamento Fiscal 17.182.018,00
b) Orçamento da Seguridade Social
03 -  Secretaria de Administração Geral 297.500,00
06 – Secretaria de Saúde 6.817.028,00
10 – Secretaria de Bem Estar Social 1.443.454,00
12 – Fundo de Previdência Municipal 4.010.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 12.567.982,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 29.750.000,00
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
01 – Legislativa 1.403.881,00
02- Judiciária 349.248,00
04 – Administração 4.016.249,00
12 – Educação 5.680.618,00
13 – Cultura 191.200,00
15 – Urbanismo 2.417.557,00
18 – Gestão Ambiental 77.594,00
20 – Agricultura 546.232,00
22 – Indústria 366.470,00
26 – Transporte 758.848,00
27 – Desporto e Lazer 308.362,00
28 – Encargos Sociais 1.065.759,00
Total do Orçamento Fiscal 17.182.018,00
b) Orçamento da Seguridade Social
08 – Assistência Social 1.443.454,00
09 – Previdência Social 3.969.083,00
10 – Saúde 6.817.028,00
99 -  Reserva de Contingência  297.500,00
            99 – Reserva de Contingência do RPPS  40.917,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 12.567.982,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 29.750.000,00
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
031 – Ação Legislativa 1.403.881,00
061 – Ação Judiciária 349.248,00
122 – Administração Geral 3.540.583,00
123 – Administração Financeira 452.178,00
129 – Administração de Receitas 23.488,00
361 – Ensino Fundamental 4.239.773,00
364 – Educação Infantil 120.000,00
365 – Ensino Superior 1.245.302,00
366 – Educação de Jovens e Adultos 39.590,00
367 – Ensino Especial 35.953,00
392 – Difusão Cultural 191.200,00
451 – Infra-Estrutura Urbana 550.000,00
452 – Serviços Urbanos 1.867.557,00
542 – Controle Ambiental 77.594,00
606 – Extensão Rural  497.012,00
608 – Promoção da Produção Agropecuária  49.220,00
661 – Promoção Industrial 366.470,00
782 – Transporte Rodoviário 758.848,00
812 – Desporto Comunitário 308.362,00
843 – Serviço da Dívida Interna 773.381,00
846 – Outros Encargos Especiais 292.378,00
Total do Orçamento Fiscal 17.182.018,00
b) Orçamento da Seguridade Social
241 – Assistência ao Idoso 264.559,00
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 260.546,00
244 – Assistência Comunitária 918,349,00
272 – Previdência ao Regime Estatutário 3.969.083,00
301 – Atenção Básica 3.661.212,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.951,916,00
304 – Vigilância Sanitária 104.293,00
305 – Vigilância Epidemiológica 99.607,00
999 – Reserva de Contingência 338.417,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 12.567.982,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 29.750.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
  3 – Despesas Correntes 14.338.159,00
1 – Pessoal e Encargos Sociais 8.552.602,00
2 – Juros e Encargos da Dívida 200.930,00
3 – Outras Despesas Correntes 6.548.685,00
  4 – Despesas de Capital 1.499.000,000
4 – Investimentos 1.307.350,00
6 – Amortização da Dívida 572.451,00
Total do Orçamento Fiscal 17.182.018,00
b) Orçamento da Seguridade Social
  3 – Despesas Correntes 11.970.945,00
1 – Pessoal e Encargos Sociais 7.571.962,00
3 – Outras Despesas Correntes 4.398.983,00
  4 – Despesas de Capital 258.620,00
4 – Investimentos 258.620,00
  9 – Reserva de contingência 338.417,00
9 – Reserva de Contingência 297.500,00
9 – Reserva de Contingência-RPPS 40.917,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 12.567.982,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 29.750.000,00
ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
Câmara Municipal 1.403.881,00
Prefeitura Municipal 24.336.119,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 25.740.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  VALOR
Fundo de Previdência do Município de Maria Helena 4.010.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 4.010.000,00
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 25.740.000,00
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 4.010.000,00
TOTAL DO ORÇAMENTO ADM. DIRETA E INDIRETA  29.750.000,00
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
                        I – Abrir no curso da execução orçamentária créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte 
por cento) da despesa total fixada por esta Lei;
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, conforme os termos previstos no 
inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal     n. 4.320, de 17 de março de 1964.
III - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III 
da LRF, e artigo 8º.  da  Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e como recurso para cobertura de créditos 
adicionais suplementares;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação a partir de quando ocorrer 
o excesso; quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64;
V – Abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução, sendo que tais créditos  não serão computados no limite previsto no inc. I, deste artigo;
Art. 5º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023.
Edifício da Prefeitura de Maria Helena, em 07 de dezembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 
ANEXOS DE METAS FISCAIS 

 

ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS METAS FISCAIS PARA 2023 
 

Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO PEVISTA 

1º  
QUADRIM. 

METAS 
2º  

QUADRIM. 

METAS 
3º  

QUADRIM. 

Meta 
2023 

TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 
 

9.189.855,00 
 

8.078.355,00 
 

9.251.790,00 
 

26.520.000,00 

Receita Tributária 466.800,00 466.800,00 218.400,00 1.152.000,00 
Receita de Contribuições 440.355,00 440.355,00 549.290,00 1.430.000,00 
Receita Patrimonial 185.000,00 185.650,00 189.350,00 560.000,00 
Receita de Serviços 13.300,00 13.600,00 13.100,00 40.000,00 
Transferências Correntes 8.034.400,00 6.921.950,00 8.221.650,00 23.178.000,00 
Outras Receitas Correntes 50.000,00 50.000,00 60.000,00 160.000,00 
     
 
RECEITAS DE CAPITAL 
 

 
205.000,00 

 
245.000,00 

 
150.000,00 

 
600.000,00 

Transferências de Capital 205.000,00 245.000,00 150.000,00 600.000,00 
     
Receitas Correntes -  IntraOrçamentária 780.000,00 780.000,00 1.070.000,00 2.630.000,00 
Receitas Correntes -  IntraOrçamentária 780.000,00 780.000,00 1.070.000,00 2.630.000,00 
     

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 

10.174.855,00 
 

9.103.355,00 
 

10.471.790,00 
 

29.750.000,00 

 
 
 
 
 
, 
 
JOSÉ CARLOS MARCATO                                            MARLON RANCER MARQUES      

      CRC. 032.352-0/PR                                                         Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
                                           

 
ANEXO III 

(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 
 
 
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADAS EM 2020, 2021, ESTIMADA PARA 2022 E 
PREVISTAS PARA 2023, 2024 E 2025 

 
 

                                                                                                                        Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Realizada 

2020 
Realizada 

2021 
Orçada 

2022 
Prevista 

2023 
Prevista 

2024 
Prevista 

2025 
RECEITAS CORRENTES 22.883.149,22 25.900.326,52 24.747.000,00 26.520.000,00 28.058.075,00 30.165.167,00 
Receita Tributária 1.163.724,90 1.704.962,97 1.075.000,00 1.152.000,00 1.232.640,00 1.320.000,00 
Receita de Contribuições 1.207.368,19 1.336.439,98 1.332.000,00 1.430.000,00 1.330.100,00 1.505.167,00 
Receita Patrimonial 619.640,89 519.881,83 560.000,00 560.000,00 480.875,00 541.000,00 
Receita de Serviços 15.832,81 9.089,94 39.000,00 40.000,00 42.800,00 44.000,00 
Transferências Correntes 19.763.491,68 21.308.064,21 21.608.000,00 23.178.000,00 24.800.460,00 26.575.000,00 
Outras Receitas Correntes  113.090,75 130.887,59 133.000,00 160.000,00 171.200,00 180.000,00 
       
RECEITAS DE CAPITAL 2.066.256,88 1.883.427,59 600.000,00 600.000,00 642.000,00 650.000,00 
Operações de Crédito  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens  174.800,00 251.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 1.891.453,88 1.631.577,59 600.000,00 600.000,00 642.000,00 650.000,00 
Outras Receitas de Capital       
 
Receitas Correntes - IntraOrcamentária 

 
2.758.677,96 

 
2.907.441,68 

 
2.460.000,00 

 
2.630.000,00 

 
2.814.100,00 

 
2.905.000,00 

 
Receitas Correntes - IntraOrçamentária 

 
2.758.677,96 

 
2.907.441,68 

 
2.460.000,00 

 
2.630.000,00 

 

 
2.814.100,00 

 

 
2.905.000,00 

TOTAL .................................................. 
  

 
27.708.081,06 

 
29.800.195,79 

 
27.807.000,00 

 
29.750.000,00 

 
31.514.175,00 

 
33.720.167,00 

                                                                                                                                     

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                              MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                           Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 

ANEXO IV 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 

EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA 2019, 2020 E 2021, FIXADA DE 2022, 
PROGRAMADA PARA 2023 E METAS PARA 2024 E 2025. 
 

POR GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
 
 

Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

Realizada 
2019 

Realizada 
2020 

Realizada 
2021 

Fixada 
2022 

Prevista 
2023 

Programada 
2024 

Programada 
2025 

DESPESAS CORRENTES 
17.943.587,99 17.125.686,97 19.540.155,62 23.668.930,00 24.986.662,00 

 
26.839.765,00 28.824.620,00 

Pessoal e Encargos Sociais 11.575.468,01 9.738.988,25 9.777.244,66 13.613.430,00 14.610.400,00 15.633.128,00 16.727.446,96 
Juros e Encargos da Dívida 94.839,48 34.751,17 80.862,06 175.500,00 175.500,00 187.785,00 187.785,00 
Outras Despesas Correntes 6.273.280,50 7.351.947,55 9.682.048,90 9.880.000,00 10.200.762,00 11.018.852,00 11.909.388,04 
Despesas Correntes IntraOrç. 2.602.806,81 3.877.490,25 4.117.920,27 2.050.000,00 2.195.000,00 2.348.650,00 2.513.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 2.602.806,81 3.877.490,25 4.117.920,27 2.050.000,00 2.195.000,00 2.348.650,00 2.513.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 2.938.840,50 4.045.271,95 2.585.229,50 1.810.000,00 2.229.921,00 1.963.841,00 1.999.811,00 
Investimentos 2.603.044,49 3.835.745,00 2.214.036,70 1.405.000,00 1.657.470,00 1.353.940,00 1.352.460,00 
Amortização da Dívida 335.796,01 209.526,95 371.192,80 405.000,00 572.451,00 609.901,00 647.351,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 278.070,00 338.417,00 361.919,00 382.736,00 

 
TOTAL ....................... 

 
23.485.235,30 

 
25.048.449,17 

 
26.243.305,39 

 
27.807.000,00 

 
29.750.000,00 

 
31.514.175,00 

 

 
33.720.167,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                                          MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                                       Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 
 
                                        
 

 
 

ANEXO V 
 
 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO PARA O 
PERÍODO 2021/2025 

 
 

 
                                                               PRIMÁRIO 

 
                                                                                                                           Em R$: 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

SITUAÇÃO 
2021 

FIXADA 
2022 

PREVISTA 
2023 

PROGRAMADA 
2024 

PROGRAMADA 
2025 

 

Resultado primário 
 

 
 

2.185.415,60 

 
 

2.145.000,00 

 
 

2.165.000,00 

 
 

2.200.050,00 

 
 

2.130.500,00 

 
 
 
 

NOMINAL 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2021 

FIXADA 
2022 

PREVISTA 
2023 

PROGRAMADA 
2024 

PROGRAMADA 
2025 

 

Resultado nominal 
 

 
 

2.299.529,34 

 
 

2.227.000,00 

 
 

2.301.000,00 

 
 

2.345.000,00 

 
 

2.285.000,00 

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                                       MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                                    Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

                                           
ANEXO VI 

 
 

METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 
2021/2025 

 
 
 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

                                                                                                                                Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2021 
Previsto 

2022 
Fixado 
2023 

Programada 
2024 

Programada 
2025 

 

Passivo Financeiro Total 
 

 
 

2.152.369,33 

 
 

2.100.000,00 

 
 

2.010.000,00 

 
 

1.980.000,00 

 
 

1.900.020,00 

 
 
 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
 
                                                                      

                                                                                                                                      Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2021 
Previsto 

2022 
Fixado 
2023 

Programada 
2024 

Programada 
2025 

 

Dívida Fundada Interna Total 
 

 
 

1.181.903,98 
 

 
 

1.130.000,00 
310.011,25 

 
 

4.218.000,00 

 
 
4.063.000,00 

 
 

4.077.410,00 

 
 

 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                                      MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                                  Prefeito Municipal 

 

 
 
 
                                        
 

 
 

ANEXO V 
 
 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO PARA O 
PERÍODO 2021/2025 

 
 

 
                                                               PRIMÁRIO 

 
                                                                                                                           Em R$: 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

SITUAÇÃO 
2021 

FIXADA 
2022 

PREVISTA 
2023 

PROGRAMADA 
2024 

PROGRAMADA 
2025 

 

Resultado primário 
 

 
 

2.185.415,60 

 
 

2.145.000,00 

 
 

2.165.000,00 

 
 

2.200.050,00 

 
 

2.130.500,00 

 
 
 
 

NOMINAL 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2021 

FIXADA 
2022 

PREVISTA 
2023 

PROGRAMADA 
2024 

PROGRAMADA 
2025 

 

Resultado nominal 
 

 
 

2.299.529,34 

 
 

2.227.000,00 

 
 

2.301.000,00 

 
 

2.345.000,00 

 
 

2.285.000,00 

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                                       MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                                    Prefeito Municipal 

LEI Nº. 1903/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   105.471,86  (cento  e  cinco  mil  quatrocentos  e  setenta  e  um  reais  e  oitenta  e
seis  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.157. Construção de Ponte sobre o Rio Piava - Estrada Bordini

56.472,63540 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.23.695.0018.1.141. Implantação de Parque para Lazer e Turismo

48.999,23539 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 105.471,86

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 56.472,63

105.471,86Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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LEI Nº. 1904/2022 de 07/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  

Suplementar,  no  valor  de   R$   241.100,45  (duzentos  e  quarenta  e  um  mil  cem  reais  e 
quarenta  e  cinco  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.000,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

1.000,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

30.000,0011 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

9.322,4512 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
500,0035 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

3.490,00154 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
11.510,00209 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
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07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
35.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00239 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
500,00242 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.000,00258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

19.021,00268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

12.500,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

257,00293 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Total Suplementação: 241.100,45

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

1.000,004 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

257,0014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

5.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico
3.455,3227 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

50.000,0057 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral
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1.827,9061 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
5.185,1067 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

30.000,0072 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

15.000,00152 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

500,00236 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00238 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
20.000,00244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

15.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

90,03261 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

1.510,00294 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

2.136,12323 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente
76.138,98356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

4.000,00343 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 241.100,45

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/12/2022.
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 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 418/2022
Institui Equipe Técnica para Plano Municipal de Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE a dá outras providencias,
R E S O LV E:
Art. 1º- INSTITUIR Equipe Técnica com a Finalidade de orientar e coordenar o processo de avaliação do Plano 
Municipal de Educação (PME).
Art. 2º- A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de Educação e seus respectivos 
membros, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
Equipe Técnica
PRESIDENTE: ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
COMPONENTES: CELIA DE CASTRO;
 JOSIANE CASTORINA DA SILVA
 ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO
Art. 3º- Ficam estabelecidas, como atribuições da Equipe Técnica:
A) Estruturar o relatório de monitoramento de avaliação do PME, considerando as metas previstas no Plano Nacional 
de Educação;
B) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das proposições da consulta pública;
C) Elaborar o texto base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhar-la à Câmara;
D) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação da avaliação do Plano Municipal a ser analisado e, posteriormente, 
encaminhado ao Legislativo.
E) Acompanhar a Audiência Pública, bem como organizar todos os trabalhos que diz respeito a coleta de dados e 
propostas que forem sugeridas no dia da audiência.
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 318/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 

 
 
 
 
 
 
 

                                           
ANEXO VI 

 
 

METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 
2021/2025 

 
 
 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

                                                                                                                                Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2021 
Previsto 

2022 
Fixado 
2023 

Programada 
2024 

Programada 
2025 

 

Passivo Financeiro Total 
 

 
 

2.152.369,33 

 
 

2.100.000,00 

 
 

2.010.000,00 

 
 

1.980.000,00 

 
 

1.900.020,00 

 
 
 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
 
                                                                      

                                                                                                                                      Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2021 
Previsto 

2022 
Fixado 
2023 

Programada 
2024 

Programada 
2025 

 

Dívida Fundada Interna Total 
 

 
 

1.181.903,98 
 

 
 

1.130.000,00 
310.011,25 

 
 

4.218.000,00 

 
 
4.063.000,00 

 
 

4.077.410,00 

 
 

 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                                      MARLON RANCER MARQUES      
      CRC. 032.352-0/PR                                                                  Prefeito Municipal 
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 prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 403/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV. TECNICO 
ESPECIALIZADO DE GERENCIAMENTO DOS ATOS LEGAIS DO MUNICIPIO, IMPLANTAÇÃO, COSOLIDAÇÃO 
POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS: INTEGRAÇÃO DAS 
LEIS ESTADUAIS E FEDERAIS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDIDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICIPIOS E ESTADOS 
BRASILEIROS, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO INEXIBILIDADE 014/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 181.488.089-53, residente e domiciliado na cidade de ITAPEMA S/C. representante da empresa LIZ SERVIÇOS 
ONLINE LTDA, aqui denominada contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 403/2021, para o dia 22/12/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE DEZEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 403/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV. TECNICO 
ESPECIALIZADO DE GERENCIAMENTO DOS ATOS LEGAIS DO MUNICIPIO, IMPLANTAÇÃO, COSOLIDAÇÃO 
POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS: INTEGRAÇÃO DAS 
LEIS ESTADUAIS E FEDERAIS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDIDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICIPIOS E ESTADOS 
BRASILEIROS, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO INEXIBILIDADE 014/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 181.488.089-53, residente e domiciliado na cidade de ITAPEMA S/C. representante da empresa LIZ SERVIÇOS 
ONLINE LTDA, aqui denominada contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido em 5.895280% (IGP-M (FGV) o valor do contrato do contrato nº 403/2021, 
passando de R$ 9.900,00 para R$ 10.483,63, alterando o valor do contrato de R$ 9.00,00 para 20.383,63, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE DEZEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

cÂMara Municipal de perobal 
ATO DA MESA Nº.034/2022
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar até Curiba/PR no período de 06 a 09 de 
dezembro/2022, onde tem compromisso agendado com o Deputado Estadual Marcio Nunes para tratar de assuntos 
de interesse do Município e também participará do curso, o Controle e a Fiscalização sobre a boa governança 
(orçamentária, de contratações, políticas públicas e bens públicos) no encerramento do exercício financeiro, 
promovido pelo Instituto de formação em Gestão Pública Ltda – IFAG-PR. Descrito no Requerimento 006/2022 
(Gabinete da Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto) cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, nos 
termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.035/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Curiba/PR no período de 06 a 09 de 
outubro/2022, onde tem compromisso agendado com o Deputado Estadual Marcio Nunes para tratar de assuntos 
de interesse do Município e também participará do curso, o Controle e a Fiscalização sobre a boa governança 
(orçamentária, de contratações, políticas públicas e bens públicos) no encerramento do exercício financeiro, 
promovido pelo Instituto de formação em Gestão Pública Ltda – IFAG-PR. Descrito no Requerimento 006/2022 
(Gabinete da Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque) cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, 
nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
 
 

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 419/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Danilo Ratti da Silvas 9.793.298-0 2021/2022 09/12/2022 a 23/12/2022
Isabela Druciak de Castro 10.323.080-2 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
Jaqueline da Silva 10.209.754-8 2021/2022 14/12/2022 a 12/01/2023
Maria Aparecida de Padua Almeida 2.259.261 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
Nedina Aparecida da Silva 5.089.349-9 2021/2022 05/12/2022 a 03/01/2023
Ronaldo Gomes dos Santos Filho 6.386.450-1 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
Sergio Goularte 4.438.853-7 2021/2022 22/12/2022 a 20/01/2023
Silvio Alves Machado 4.676.329-9 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
Siumara Aparecida Testa 4.958.527-6 2022/2023 14/12/2022 a 12/01/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 417/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº44/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 44/2.022 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, 
gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município,  para os veículos da frota da Prefeitura Municipal 
de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
POSTO COLONIAL DE PEROBAL LTDA 513.897,50
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°130/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO COLONIAL DE PEROBAL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e 
óleo diesel) na sede do município,  para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal..
Valor Total: R$ 513.897,50.
Vigência: 07/12/22 a 07/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº44/2022.

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
 DECRETO Nº076/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal nº. 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 117.000,00 (Cento 
e dezessete mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção do PSF
252/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 49.000,00
Fonte494
TOTAL.........................................................................................................R$ 49.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
1236114502.035Manutenção das Escolas Municipais
173/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 68.000,00
FONTE0
TOTAL........................................................................................................R$ 68.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 117.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção do PSF
257/3.3.90.39.00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICAR$ 49.000,00
Fonte494
TOTAL.........................................................................................................R$ 49.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
1236114502.023Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
170/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTER$ 68.000,00
FONTE0
TOTAL........................................................................................................R$ 68.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 117.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 cÂMara Municipal de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2022
DATA:  07 de dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos termos do artigo 58, § 1º, da Lei Complementar 
nº 09/2011 e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que a servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI, lotada na Câmara Municipal 
de Pérola, no cargo de Oficial do Legislativo, foi aprovada em concurso público para o aludido cargo, tendo sido 
investida no cargo em 06.06.2001, conforme se infere pela Portaria nº 005/2001, de 06.06.2001, encontrando-se 
estável no serviço público.
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público (06.06.2001) até a presente data a servidora vem 
cumprindo fielmente com as atribuições do seu cargo, não havendo registro de faltas injustificadas no período.
 CONSIDERANDO o que ficou decido pelo Tribunal Pleno do TCE-PR no ACÓRDÃO nº 3239/21, em 25 de novembro 
de 2021, no processo nº 439095/21.
CONSIDERANDO que o art. 58, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011, confere aos servidores 
do Poder Legislativo Municipal o direito de obtenção de TRÊS MESES de LICENÇA ESPECIAL, a título de prêmio por 
assiduidade, com a remuneração do cargo.
 CONSIDERANDO que a concessão da licença a aludida servidora não se afigura conveniente à atividade 
administrativa do Poder Legislativo Municipal de Pérola, na medida em que esta Câmara Municipal possui apenas 
uma oficial do legislativo, não dispondo de outro servidor para protocolos, lavratura de Atas, bem como demais 
documentos que se fazem necessários para a realização de Sessões Ordinárias e Extraordinárias dessa Câmara,  
que  estão exclusivamente sob seus cuidados.
 CONSIDERANDO ainda, que nos termos do § 1º, do 58, da Lei Complementar nº 09/2011, a licença especial poderá 
ser convertida em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje expressamente o servidor.
 CONSIDERANDO finalmente, o Requerimento protocolado pela servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES 
BISARRI, em data de 06.12.2022, justamente solicitando a conversão da licença especial a que tem direito, em 
pecúnia.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a conversão de licença especial integralmente em pecúnia, a servidora SANDRA REGINA DE 
OLIVEIRA TORBES BISARRI, brasileira, casada, portadora do RG-PR sob nº 6.926.090-0, inscrita no CPF sob nº 
006.439.229-54, lotada no cargo de Oficial do Legislativo da Câmara Municipal de Pérola/PR, nos termos do art. 58, § 
1º, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31.10.2011.
 Parágrafo único. A licença especial concedida compreende o período de 06.06.2011 a 05.06.2016.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 07 dias do mês de dezembro de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

 Municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 378/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 63/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 63/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de equipamentos para 
funcionamento do Raio-X digital no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
AUEL - ENGINEERING SOLUTIONS LTDA 27.500,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 Municipio de pérola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DO AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2022.
Comunicamos a todos os interessados que em virtude das impugnações apresentadas ao Edital do Pregão nº 
55/2022, foi marcada nova data para o certame:
Data e hora da sessão de abertura e julgamento das propostas: Às 09h:00min do dia 20/12/2022.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados.
 Pérola/PR, 07 de dezembro de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

 Municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 379, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.252 de 07 de dezembro de 2022, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 618.000,00 (seiscentos e dezoito mil reais) por Superávit Financeiro de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS (FR 040) R$ 550.000,00
3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES (FR 040) R$ 68.000,00
TOTAL R$ 618.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS R$ 618.000,00
TOTAL     R$ 618.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 Municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 558/2022
Concede Férias a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matrícula nº 1937-2, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotado na Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 05/01/2023 a 03/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 559/2022
Concede Férias ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, matrícula nº 1873-2, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 23/12/2022 a 06/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 560/2022
Concede Férias a servidora SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO, matrícula nº 2427-9, ocupando o cargo 
de Psicóloga, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 561/2022
Concede Férias a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, matrícula nº 2102-4, ocupando o cargo de Psicóloga, 
lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a 
partir de 02/01/2023 a 16/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 562/2022
Concede Férias a servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO, matrícula nº 2027-3, ocupando o cargo 
de Psicóloga, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 563/2022
Concede Férias a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, matrícula nº 1586-5, ocupando o cargo de 
Fisioterapeuta, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2018/2019) a partir de 02/01/2023 a 16/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 Municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 380, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.253 de 07 de dezembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 54.465,32 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3099 Construção de Ponte na Estrada Caçador
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 889) R$ 54.465,32
TOTAL R$ 54.465,32
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
889 – Convênio nº 14/2021 - Construção de Ponte na Estrada Caçador R$ 54.465,32
TOTAL      R$ 54.465,32
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

DECRETO Nº 381, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.254 de 07 de dezembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 90.0000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 90.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 90.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

DECRETO N° 382, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.255 de 07 de dezembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 163.203,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos e três reais) por Anulação de Dotação de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 63.203,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 100.000,00
TOTAL R$ 163.203,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1016) R$ 163.203,00
TOTAL R$ 163.203,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

LEI N° 3.252, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 618.000,00 (seiscentos e dezoito mil reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS (FR 040) R$ 550.000,00
3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES (FR 040) R$ 68.000,00
TOTAL R$ 618.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS R$ 618.000,00
TOTAL     R$ 618.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 07 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

LEI N° 3.253, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 54.465,32 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3099 Construção de Ponte na Estrada Caçador
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 889) R$ 54.465,32
TOTAL R$ 54.465,32
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
889 – Convênio nº 14/2021 - Construção de Ponte na Estrada Caçador R$ 54.465,32
TOTAL      R$ 54.465,32
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 07 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

LEI N° 3.254, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 90.0000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 90.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 90.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 07 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

LEI N° 3.255, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 163.203,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos e três reais) por Anulação de Dotação de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 63.203,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 100.000,00
TOTAL R$ 163.203,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1016) R$ 163.203,00
TOTAL R$ 163.203,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 07 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 prefeitura Municipal de São Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 762/2022 de 05 de dezembro de 2022.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005 c/c o § 2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, concedido em favor da Servidora Pública 
Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, portadora do RG nº. 5.654.961-7/SSP-PR., ocupante  de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais, padrão GSG, classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo 
qual, encontra-se lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.076 – Manutenção e Encargos das 
Escolas Municipais – FUNDEB 30%; tendo em vista necessidade da continuidade do afastamento para tratamento 
de saúde por mais um período de 90 (noventa) contados a partir de 06 de dezembro de 2022, com término previsto 
para o dia 05 de março de 2023, devendo na data de 06 de março de 2023, apresentar-se no local de trabalho a 
fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu 
afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 763/2022, de 05 de dezembro de 2022.
PRORROGA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, da Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL 
MENEGONI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, 
alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado através da Portaria nº. 
519/2022, com a Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI, brasileira, casada, portadora do RG nº 
46.831.372-2 SSP/SP, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir 
temporariamente o período de Auxilio Doença concedido à Servidora JOSEFA MARIA DOS SANTOS, detentora de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação,; Atividade: 2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; por um período 
adicional de 90 (noventa) dias a contar de 06/12/2022 no qual a servidora contratada desempenhara as atividades 
inerentes ao Cargo, até se dar o término da Concessão do Auxílio Doença, cuja previsão é dia 05/03/2023, podendo 
ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 765/2022, de 07 de dezembro de 2022
Nomeia a Comissão Especial para conduzir o processo das Eleições gerais para a composição da DIRETORIA 
EXECUTIVA, CONSELHO DELIBERATIVO e CONSELHO FISCAL do Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV para o quadriênio 2023/2026, e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR nos termos do Art. 21 do Decreto Municipal nº. 135/2022 de 05 de dezembro de 2022,  a Comissão 
Especial para conduzir o processo das Eleições Gerais para a composição da DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO 
DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV para o quadriênio 2023/2026, conforme segue:
I. MARCIA REGINA BORRI PISCINATO, brasileira, casada, servidora pública ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Matrícula nº. 433-2 - PRESIDENTE;
II. SIRLENE APARECIDA FELBER, brasileira, divorciada, servidora pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, Matrícula nº. 201-1 – MEMBRO; e
III. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Matrícula 614-9 – MEMBRO.
Art. 2º. A Comissão Especial de Eleição será responsável por conduzir o processo eleitoral do SERVIPREV adotando 
para tal os critérios de transparência, equidade e engajamento dos participantes.
Art. 3º. Constituem atribuições da Comissão Especial de Eleição:
I. Organizar os procedimentos necessários para o processo eleitoral;
II. Viabilizar a inscrição dos candidatos a cada um dos cargos;
III. Providenciar o sistema de votação;
IV. Realizar a conferência das urnas e o recebimento dos votos;
V. Proceder a contagem dos votos;
VI. Decidir sobre as ocorrências não abrangidas pela Legislação Municipal registrando-as em ATA; e
VII. Encaminhar o resultado final ao Poder Executivo Municipal para que proceda a nomeação dos membros 
eleitos.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 cÂMara Municipal de São Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 55/2022
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do Termo de Dispensa em tela, publicado 
às fls. C15, de 07/12/2022, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2022
LEIA-SE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2022
São Jorge do Patrocínio/PR., 07 de dezembro de 2022
PAULO S. DE SOUZA SIRLENE A. FELBER SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

 cÂMara Municipal de São Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 220/2022, da INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 55/2022, com 
base no art. 25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o 
parecer Jurídico acostado aos autos, em favor da empresa CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.891.611/0001-19, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) devendo a 
despesa correr pela dotação orçamentária nº 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 Outros serviços de terceiros - 
Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção e Treinamento.
São Jorge do Patrocínio/PR., 07 de dezembro de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

 prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 176/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 091/2022, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RADIOLOGIA 
POR IMAGEM, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS E MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. Conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 20 de dezembro, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Decreto 104/2020 e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 07 de dezembro de 2022. Pregoeiro Oficial

 prefeitura Municipal de XaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 84/2022 – Pregão nº 56/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição IMEDIATA de uma caixa d’água de 
20.000 litros para Comunidade Valquíria. Solicitante: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 13h15min do dia 20/12/2022. Abertura das propostas: às 
13h16min do dia 20/12/2022. Início da sessão de disputa de preços: 13h30min do dia 20/12/2022. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. 
Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 07 de 
dezembro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 prefeitura Municipal de XaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê torna público que se encontra aberta a seguinte licitação: PROCESSO Nº. 83/2022 – Pregão 
nº 55/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de materiais para finalização da obra do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI – SÃO JOSÉ. Propostas: até às 08h15min do dia 20/12/2022. Abertura das propostas: 
08h16min de 20/12/2022. Início da sessão de disputa de preços: 08h30min de 20/12/2022. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br). Informações, no Departamento de licitações, na Prefeitura, Av. Roque 
Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Fone (44) 3632 – 1306. Xambrê, 07/12/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro
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 prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 167, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00 (82) Obrigações Patronais R$: 6.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos Próprios
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 3.400,00
 Total R$ : 9.400,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.13.00.00 (81) Obrigações Patronais R$: 6.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos Próprios
Fonte: 303 - Saúde - 15%
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 07 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

 prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
(REPUBLICADA POR INCORREÇÕES)
PORTARIA Nº 232/2022  DE 06 DE DEZEMBRO  DE 2022
INSTITUI COMISSÃO DE ESTUDOS PARA NOVA DESTINAÇÃO  DOS IMÓVEIS  DA ANTIGA RODOVIÁRIA
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXVI, XXVII da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR e
Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando a necessidade de cumprimento das regras municipais, ambientais e urbanísticas do Município de 
Tapejara;
Considerando o interesse do Município de Tapejara/PR em dar destinação ao imóvel público, onde se encontrava 
localizada a antiga rodoviária, para instalação de Secretarias Municipais;
Considerando o direito a habitação, patrimônio público e segurança jurídica dos detentores dos imóveis.
RESOLVE:
Art. 1º.  Fica instituída Comissão para nova destinação do imóvel da antiga rodoviária.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão de estudos para destinação do imóvel 
público onde se encontrava a antiga rodoviária no  Município de Tapejara/pr.
I - Larissa Bratti Morales - Divisão de Patrimônio;
II - Jonas Isaias Meinnen - Divisão de Tributação e Fiscalização;
III - Raissa Dalosse Alves - Divisão de Obras e Engenharia;
IV - Talita Ribeiro Aleixo Calderon - Secretaria de Ação Social;
§1º - a Presidência da Comissão fica a cargo da diretora da Divisão de Patrimônio, a qual fica encarregada pela gestão 
do processo administrativo.
§2º - Fica nomeado o Procurador Municipal Heros Hissao Beck Suzumura para auxiliar nos trabalhos da comissão.
Art. 3º. A Comissão de estudos deverá efetuar o levantamento de dados sobre a situação dos  imóveis  objeto da 
matrícula 5749 e 5711, ambas  do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, para 
posterior planejamento e tomada de decisão.
Art. 4º. O levantamento de dados, pela Comissão de Estudos, será realizado por meio de processo administrativo, que 
consistirá na prática dos seguintes atos:
I - identificação de todos os detentores nos  imóveis objeto das  matrículas 5749 e 5711 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
II - identificação dos contratos e demais documentos que regularizavam a autorização ou concessão de uso;
III - levantamento dos cadastros mobiliário e imobiliário do imóvel.
IV - elaboração de mapa e levantamento topográfico, com a respectiva metragem e descrição individualizada das 
áreas utilizadas pelos detentores;
V - avaliação das benfeitorias realizadas nos imóveis  objeto das  matrículas  5749 e 5711 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
VI - laudo circunstanciado sobre a situação do imóvel, de acordo com a Lei do parcelamento do solo (Lei Federal 
6.766/79), Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001),  Leis Municipais (Lei Complementar 94/2020; Lei 
Complementar 95/2020; Lei Complementar 96/2020; Lei Complementar 97/2020; Lei Complementar 98/2020; 
100/2020 e Lei Orgânica Municipal;
VII - identificação da infra estrutura básica, equipamentos urbanos e comunitários;
VIII - diagnóstico sócio-econômico do detentores do imóvel.
§1º  - a servidora da Divisão de Patrimônio fica encarregada pela gestão do processo administrativo, bem como a 
juntada dos documentos no presente artigo, especialmente em relação aos previstos no inciso I e II.
§2º - o servidor da Divisão de Tributação e fiscalização fica encarregado pela juntada dos documentos previstos no  
inciso, III, deste artigo.
§3º - a servidora da Divisão Obras e Engenharia fica encarregada pela elaboração e juntada dos documentos previstos 
nos incisos IV, V, VI e VII, deste artigo.
§4º - a servidora da Secretaria de Ação Social fica encarregada pela elaboração e juntada dos documentos previstos 
nos incisos VIII, deste artigo.
§5º - O Procurador Municipal emitirá parecer jurídico sempre que solicitado pela Comissão, quando a matéria envolver 
dúvida jurídica sobre aplicação da Legislação e, ao final, antes do envio do processo administrativo para o Chefe do 
Executivo.
Art. 5. Concluído os atos previstos no art. 4, desta portaria, os autos do processo serão enviado ao Chefe do Executivo 
para tomada de decisão.
Parágrafo único: o Chefe do Executivo poderá, antes da tomada de decisão, autorizar a manifestação dos interessados.
Art. 6. Está  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 06  de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 2227/2022 de 01/12/2022 

         Decreta: 
 

         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 430.000,00  

(quatrocentos e trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  

pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021. 

Suplementação 

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE  
TAPIRA 

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira 
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira 

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 400.000,00 1 - 3.1.90.01.00.00 02040

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  30.000,00 2 - 3.1.90.03.00.00 02040

Total Suplementação:  430.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução 

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE  
TAPIRA 

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira 
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira 

SENTENÇAS JUDICIAIS  300.000,00 3 - 3.1.90.91.00.00 02040

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 130.000,00 4 - 3.1.90.94.00.00 02040

Total Redução:  430.000,00 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, 

em  01 de dezembro de 2022. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2226/2022 de 01/12/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 363.667,93 
(trezentos e sessenta e três mil seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 48 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 119.152,50 83 - 3.1.90.11.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 91 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 96 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  41.895,75 243 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.364,35 253 - 3.1.90.11.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  38.422,00 256 - 3.3.90.30.00.00 1013
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.764,08 262 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 6.017,31 471 - 3.3.90.32.00.00 1056

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 18.051,94 472 - 3.3.90.32.00.00 1057
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Total Suplementação:  363.667,93

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 123.021,00Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 0
 12.235,00Receita:1.1.1.3.03.11.02.00000000 Fonte: 0
 32.327,00Receita:1.1.1.4.51.11.00.00000000 Fonte: 0
 30.000,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1101

 127.287,00Receita:1.7.1.1.52.01.00.00000000 Fonte: 0
-25.457,40Receita:1.7.1.1.52.01.00.00000000 Fonte: 0

 1.764,08Receita:1.7.1.5.51.01.00.00000000 Fonte: 1101
 24.069,25Receita:1.7.1.9.61.01.00.00000000 Fonte: 1056
 38.422,00Receita:1.7.2.9.99.01.06.00000000 Fonte: 1013

 363.667,93Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de dezembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

 prefeitura Municipal de XaMbre
Estado do Paraná
LEI Nº 2451/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais), a proceder alteração no 
Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 
2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), 
incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
203 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.1.91.13 30.000,00
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.91.97 60.000,00
328 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.3.90.39 43.000,00
43 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.04 4.000,00
TOTAL 137.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 103 – Educaçao 5%; 303 – Saude Vinculada EC 29.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.91.13 – Obrigações Patronais; 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura de 
Deficit Atuarial; 3.3.90.04 – Contratação por Tempo Determinado; 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro PJ
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
60 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 4.4.90.52 3.000,00
122 04 001 28.843.1201.0002 000 Atendimento a Precatorios 4.6.90.71 14.000,00
119 04 001 28.843.1201.0001 000 Amortização e Enc da Divida 3.2.90.21 25.000,00
232 08 001 10.301.1500.2021 518 Manut. Fndo Municipal de Saúde 4.4.90.52 95.000,00
 137.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 518 – Bloco de Investimento e serv pub. de saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 - Equip e Mat Permanente; 4.6.90.71 - Atendimento a 
Precatórios; 3.2.90.21 - Amortização e Enc da Divida
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 06 de Dezembro de 2022
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMbre
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2450 de 06 de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 
05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 
de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
209 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.30 R$ 150.000,00
222 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 R$ 100.000,00
TOTAL R$ 250.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 495 – Atenção Básica Estadual
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiro PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 07 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMbre
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2451 de 06 de Dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um CREDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 
94.000,00 (Noventa e quatro mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
203 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.1.91.13 30.000,00
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.91.97 60.000,00
43 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.04 4.000,00
TOTAL 94.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 303 – Saude Vinculada EC 29.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.91.13 – Obrigações Patronais; 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura de 
Deficit Atuarial; 3.3.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
60 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 4.4.90.52 3.000,00
232 08 001 10.301.1500.2021 518 Manut. Fndo Municipal de Saúde 4.4.90.52 91.000,00
 94.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 518 – Bloco de Investimento e serv pub. de saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 - Equip e Mat Permanente.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 07 de dezembro de 2022
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMbre
Estado do Paraná
LEI Nº 2450/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), a proceder alteração no Plano 
Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir 
e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
209 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.30 R$ 150.000,00
222 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 R$ 100.000,00
TOTAL R$ 250.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 495 – Atenção Básica Estadual
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiro PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 06 de Dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 263/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã KAIZA NAIARA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 102.386.329-46, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, nomeada pela Portaria nº 285/2021 de 23 de novembro 
de 2021, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 01 de dezembro de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã MICHELLE DA SILVA MOTA, portadora do CPF nº 082.792.909-90, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, nomeada pela Portaria nº 175/2021 de 31 de maio de 
2021, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 08 de dezembro de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 07 de dezembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS NOVA, DESTINADA À SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROJETO 
SAM Nº 49 DO PARANACIDADE (CONVÊNIO Nº 1403/2022-SEDU).
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/12/2022, às 10h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 07 de dezembro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

       

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte 
Estado do Paraná
SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – SEAB DO PARANÁ.
Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.642.664-4  SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no
CNPJ sob n° 76.416.957/0001-85, sediada em Curitiba, Estado do Paraná, com sede na Rua dos Funcionários, 
1559 - Cabral, neste ato representada por seu titular Norberto Anacleto Ortigara, portador da CI/RG n° 1.185.513 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 231.562.879- 20, doravante denominado SECRETARIA, as partes supra 
identificadas ajustam, na data de 20/12/2021, ao Termo de Cooperação Técnica e, por este instrumento, celebram 
o presente TERMO ADITIVO, em conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, com a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e com as disposições contidas nos autos do e-Protocolo nº 19.625.455-2, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Convênio de Cooperação 
Técnica, datado de 03 de agosto de 2021, inserido no e-Protocolo nº 19.625.455-2, nos termos da CLÁUSULA 
TERCEIRA do referido Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio de Cooperação Técnica, datado de 03/08/2021, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir de 01/01/2023 até 31/12/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições constantes no acordo originário, não modificadas no todo ou 
em parte, pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Termo será providenciada pelo Município de Tuneiras do Oeste, no Diário Oficial do 
Município e no do Estado do Paraná.
E, por estarem justas e 07 dezembro de 2022.
Testemunhas:
1 .   2.
Nome: Francisco Cascardo Neto Nome: Luiz Fernando Pricinotto CPF : 
548.209.799-49 CPF : 046.419.639-67

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
PREGÃO PRESENCIAL               Nº 037/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (06/12/2022 até 06/12/2023)
VALOR: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 06 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 

câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

cNPJ: 02.015.462/0001-08 

 

 
Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr 

 E-mail:contato@cmtuneirasdooeste.pr.gov.br 
 

 
 CONVOCAÇÃO N.º 003/2022 

 
 
Vimos através da presente, em atenção à disposição legal do 

art. 11 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., 

CONVOCAR os nobre Edis,  para a eleição de renovação da Mesa Diretora, que 

ocorrerá obrigatoriamente no dia 19/12/2022, ou seja, na última sessão ordinária da 2ª 

Sessão Legislativa. E, em atenção ao normativo ora citado, fica estabelecido o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência para registro do candidato concorrente, sob 

pena de nulidade.  

                                    Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 

do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 

 
ELIZABETE DELBONI PERES 

                                      Presidente do Legislativo Municipal 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste. 
                                                  Estado do Paraná. 
                                              Rua: Santa Catarina, 409 – Fone/Fax: (044)3653-1301 

https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br- 
 

     EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO  ESTAGIÁRIO 
 

                  EDITAL DE  CONVOCAÇÃO   Nº 02/2022  PARA  DISTRIBUÇÃO  DE VAGAS. 
                                               
 
 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS DE 
ESTÁGIARIO/2022, PUBLICA a lista de convocação dos candidatos aprovados para suprir demanda condicionadas 
a existência de vaga, a comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, situada na 
RUA ESPÍRITO SANTO Nº 404, conforme cronograma de convocação abaixo. 
 
 Portanto, convoca os seguintes candidatos para distribuição: 

        

 ESTAGIÁRIOS DE AMINISTRAÇÃO -  09/12/2022  ás  09:00 horas. 
 

ÁREA ADMINISTRATIVA 
 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

LIDIANE APARECIDA 
PEREIRA MARINHO 

 
75 

 
10/06/1998 

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS  

GIULIA GABRIELLY 
MARTIN 

 
65 

 
11/06/2003 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

MATHEUS ROBERTO 
TINTI 

 
60 

 
11/04/1999 

ADMINISTRAÇÃO 

  
 
         Os candidatos constantes da lista de convocação , deverão comparecer junto à Secretaria de Educação a partir  
de 12/12/2022  a   16/12/2022, do período das 08:30h as 12:00h e 13:30 as 17:00h, devendo estar munidos dos 
documentos pessoais. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Tuneiras do Oeste - PR,  07 de Dezembro de 2022.  

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.538/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira do Poder Executivo com vistas à compatibilização entre a 
realização da receita e a execução da despesa para o Exercício Financeiro de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º. A movimentação das dotações orçamentárias dos Órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, constantes 
da Lei nº 1.853 de 10 de Novembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual), ficam limitados aos valores constantes do 
Anexo da Programação Financeira deste Decreto.
Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos:
I – relativas aos grupos de despesa:
a)Pessoal e Encargos Sociais;
b)Juros e Encargos da Dívida, e.
c)Amortização da Dívida.
II – destinadas aos pagamentos de:
a)Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado;
b)Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por Lei específica;
c)Despesas com fonte de recursos financeiros específicos e obrigatórios.
Art. 2º. A realização de despesas, incluindo consignação de terceiros e restos a pagar farão parte do Cronograma e 
sua amortização ocorrerá mediante compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2022, até o montante 
da efetiva arrecadação de receitas, constantes dos anexos, deste Decreto e observadas as exclusões do artigo 1º.
Parágrafo Único - Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o limite financeiro correspondente 
será igualmente descentralizado, e tratando de despesas a conta de recursos liberados pelo Executivo Municipal, o 
Órgão descentralizador, em comum acordo com o Órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá ser efetuado o 
correspondente repasse financeiro.
Art. 3º. Observadas as exclusões do § único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites 
mensais de despesas fixados nos anexos deste decreto.
Art. 4º. Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a proceder ao remanejamento total ou 
parcial dos saldos disponível em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art. 5º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2023, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes.
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A 
da Constituição Federal.
Art. 7º - Ao departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal compete proceder à limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final 
de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
 EDITAL N.º 114/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de CIRURGIÃO DENTISTA -  CIRURGIA ORAL , a comparecerem 
na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  
deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
EDITAL N.º 114/2022
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
CIRURGIÃO DENTISTA -  CIRURGIA ORAL
 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME  RG CLASS.
112149 NABILA BISSOLI ALLY 139.552-2 8º
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.
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Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESEMBOLSO PROGRAMADO  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  2.070.000,00 160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37

SALDO DO MÊS -184.166,68-184.166,66-184.166,66-184.166,66-184.166,66-184.166,66 -2.070.000,00-160.833,33 -160.833,33 -160.833,33 -160.833,33 -160.833,33 -160.833,37

www.elotech.com.brPage 1 of 1

Estado do Paraná
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA  774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23  9.299.042,69 774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,16

DESEMBOLSO PROGRAMADO  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  9.506.694,99 792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,61

SALDO DO MÊS -17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35 -207.652,30-17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,45
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Estado do Paraná
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA  774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23 774.920,23  9.299.042,69 774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,16

DESEMBOLSO PROGRAMADO  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  9.506.694,99 792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,61

SALDO DO MÊS -17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35-17.304,35 -207.652,30-17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,35 -17.304,45
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Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

01.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. PODER LEGISLATIVO
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. CÂMARA MUNICIPAL
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.01.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Legislativa
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.01.031.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Ação Legislativa
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.01.031.0001.0.000.0.0.00.00.00.00. APOIO LEGISLATIVO
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.0.0.00.00.00.00. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
 2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.0.00.00.00.00.
 1.930.000,00  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  1.930.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.00.00.00.00. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 1.430.000,00  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,66  119.166,74  1.430.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS
 1.340.000,00  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,66  111.666,74  1.340.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1.210.000,00  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,37  1.210.000,00
 1.210.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,33  100.833,37  1.210.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 127.000,00  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,37  127.000,00
 127.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,33  10.583,37  127.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.16.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00
 3.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.91.00.00.00. APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 90.000,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  90.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.91.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 90.000,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  90.000,00
 90.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  90.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 500.000,00  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,63  500.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS
 305.000,00  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,67  25.416,63  305.000,00
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Previsto

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS - CIVIL
 95.000,00  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,63  95.000,00
 95.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,63  95.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  45.000,00
 45.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  45.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.31.00.00. PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
 10.000,00  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00
 10.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.33.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 15.000,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,00
 15.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.000,00  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,63  2.000,00
 2.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,63  2.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 60.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00
 60.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 50.000,00  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00
 50.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
 22.000,00  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00
 22.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 6.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,00
 6.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.91.00.00.00. APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 195.000,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  195.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.91.97.00.00. APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
 195.000,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  195.000,00
 195.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  16.250,00  195.000,00
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01.001.01.031.0001.2.001.4.0.00.00.00.00. DESPESAS DE CAPITAL
 140.000,00  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  140.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.00.00.00.00. INVESTIMENTOS
 140.000,00  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  140.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS
 140.000,00  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  140.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 140.000,00  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  140.000,00
 140.000,00 1 Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)
 23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,33  23.333,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  140.000,00

Totais  2.070.000,00  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,66  184.166,68  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,33  160.833,37  2.070.000,00
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12001 FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

 7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,67  7.916,63  95.000,0000001PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,81  774.059,78  9.288.717,6900040

 7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.693,93  7.694,07  92.327,3000001OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,38  10.325,0000040

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,0000001INVESTIMENTOS

 860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,42  860,38  10.325,0000001RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Totais  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,58  792.224,61  9.506.694,99
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02001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

 36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  36.000,00  432.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  7.250,00  87.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

02002 CHEFE DE GABINETE

 9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  9.250,00  111.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,52  20.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

02003 ASSESSORIA JURIDICA

 40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  480.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.750,01  1.749,89  21.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

02004 CONTROLE INTERNO

 24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.750,01  24.749,89  297.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,52  38.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

03001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

 63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,83  63.502,87  762.034,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.286,88  348.287,01  4.179.442,6900000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,0000000INVESTIMENTOS

03002 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

 20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,68  20.166,52  242.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  68.500,00  822.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,0000000INVESTIMENTOS
 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,0000501

04001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

 17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,65  17.166,85  206.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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 8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,66  8.916,74  107.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

05001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.

 65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,33  65.083,37  781.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,33  23.458,37  281.500,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

05002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA

 42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,63  506.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  68.750,00  825.000,0000000JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.750,01  13.749,89  165.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,0000000INVESTIMENTOS
 507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,17  507,13  6.086,0000501

 84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,66  84.166,74  1.010.000,0000000AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

 6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,21  6.673,15  80.078,4600000RESERVA DE CONTINGÊNCIA

06001 DIVISÃO DE OBRAS

 40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,33  40.083,37  481.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,65  33.666,85  404.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,26  1.000,00519

 32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,59  32.362,56  388.351,0500000INVESTIMENTOS
 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,26  4.000,0000501

 208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,37  2.500.000,0000619
 750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  750,00  9.000,00519

 15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,67  15.041,63  180.500,00831
 8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  100.500,00832

 16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,34  16.708,26  200.500,00834
 12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,67  12.541,63  150.500,00835
 14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,34  14.208,26  170.500,00841
 33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  400.500,00843

 875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,67  875.041,63  10.500.500,00844

06002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

 58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,66  58.416,74  701.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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 9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,42  9.034,38  108.413,0000511

 66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.500,02  66.499,78  798.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  11.140,00  133.680,0000504

 106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,67  106.666,63  1.280.000,0000507
 4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,09  4.746,01  56.953,0000511

 21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.250,01  21.249,89  255.000,0000000INVESTIMENTOS
 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,0000504

 198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  198,00  2.376,0000507

06003 DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,32  78.833,48  946.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,68  31.916,52  383.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  30.975,0000512

 4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,74  50.000,0000000INVESTIMENTOS
 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000501

06004 Fundo M. Habitação de Interesse Social

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,26  1.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,26  400,0000000INVESTIMENTOS

07001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE

 265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,23  265.324,41  3.183.890,9400303PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  10.326,0000360

 127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,18  127.440,02  1.529.282,0000494
 8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,58  8.604,62  103.255,0000510

 42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,58  42,62  511,001017
 193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,67  193,63  2.324,001019
 166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,63  2.000,001024

 8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  8,00  96,0000303JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,61  178.145,29  2.137.747,0000303OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  23.231,25  278.775,0000360

 129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,07  129.588,23  1.555.057,0000494
 2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,26  2.581,14  30.975,0000510

 151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,06  151,34  1.813,001017
 64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,67  64,63  776,001023

 113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,08  113,12  1.357,001024
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 43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,01  517,001029
 129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,09  129,01  1.549,001035

 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00493

 2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  2.000,02  1.999,78  24.000,0000000INVESTIMENTOS
 13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,67  13.165,63  157.988,0000303

 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000304
 43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,01  517,0000339
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000340
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000341
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000345
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000346
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000347

 1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  18.585,0000348
 1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.971,02  1.970,78  23.652,0000518

 75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  900,0000303AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

 275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,33  275,37  3.304,0000303RESERVA DE CONTINGÊNCIA

08001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

 1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,37  16.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,44  288.890,56  3.466.685,4000101

 74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.714,87  74.715,03  896.578,6000102
 86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,49  86.170,56  1.034.045,9500103
 76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.843,97  76.844,20  922.127,8700104

 34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,66  34.041,74  408.500,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,73  26.665,97  319.989,0000101

 6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,67  6.236,63  74.840,0000102
 45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,36  45.959,56  551.512,5200103
 75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,66  75.919,82  911.036,0800104
 29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  29.254,25  351.051,0000107

 86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,12  1.033,0000117
 18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  221.988,0001013

 8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  97.056,001042
 5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,59  5.205,51  62.467,001043

 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,26  4.000,0000000INVESTIMENTOS
 2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  30.975,0000103
 2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  30.975,0000104

 430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  5.163,0000105
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 3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,67  3.441,63  41.300,0000107
 86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,24  1.034,0000141

 774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,41  774,49  9.293,00142

08003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES

 4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,65  4.416,85  53.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.596,90  18.597,10  223.163,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,0000000INVESTIMENTOS

09001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

 20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  20.250,00  243.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,33  30.583,37  367.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,63  62.000,0000000INVESTIMENTOS

10001 GABINETE DA SECRETARIA

 14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.250,01  14.249,89  171.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,68  12.416,52  149.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,0000000INVESTIMENTOS
 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,26  1.000,00833

11001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  69.250,00  831.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,35  4.333,15  52.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,26  10.000,0000000INVESTIMENTOS

11002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  5.162,50  61.950,0000934PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,33  36.083,37  433.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  24,99  25,11  300,0000903
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,0000906

 1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,58  1.032,62  12.391,0000933
 9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,83  9.894,87  118.738,0000934
 2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,17  2.323,13  27.878,0000938
 5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,49  5.237,61  62.850,0000940

 86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,13  1.034,001021
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 258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,17  258,13  3.098,001022
 86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,24  1.034,00910

 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,0000000INVESTIMENTOS
 16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,74  200,0000903
 43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  43,00  516,0000906

 344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,17  344,13  4.130,0000933
 962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,33  962,37  11.548,0000940

11003 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

 6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,68  6.166,52  74.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,0000000INVESTIMENTOS

11004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

 11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,67  11.916,63  143.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,24  258,36  3.099,0000513
 258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,24  3.098,0000880

 64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,41  64,49  773,0000901
 43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,58  43,62  523,0000902

 258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,24  3.098,00911

 583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,26  7.000,0000000INVESTIMENTOS
 176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  176,75  2.121,0000513
 860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  860,50  10.326,0000880

 43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,16  43,24  518,0000901
 21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  21,00  252,0000902
 21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,58  21,62  259,0000903

11005 CONSELHO TUTELAR

 19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.750,01  19.749,89  237.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.500,01  7.499,89  90.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,26  7.000,0000000INVESTIMENTOS

13001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,33  41.833,37  502.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,34  4.583,26  55.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,33  2.083,37  25.000,0000000INVESTIMENTOS
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13002 DIVISÃO DE TURISMO

 3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  45.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,66  416,74  5.000,0000000INVESTIMENTOS

13003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE

 2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,33  37.333,37  448.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,84  2.107,76  25.294,0000555

 41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,63  500,0000000INVESTIMENTOS
 129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,24  129,36  1.551,0000555

14001 DIVISÃO DE CULTURA

 17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,66  17.666,74  212.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,67  20.041,63  240.500,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,0000000INVESTIMENTOS

Totais  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.626,24  4.625.625,92  55.507.514,56

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

www.elotech.com.brPage 7 of 7



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 8 de dezembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Consolidado

Exercício

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Detalhamento

RECEITA PROGRAMADA  5.590.350,82 5.590.350,82 5.590.350,82 5.590.350,82 5.590.350,82 5.590.350,82  67.084.209,55 5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,53

DESEMBOLSO PROGRAMADO  5.602.017,48  5.602.017,48  5.602.017,48  5.602.017,48  5.602.017,48  5.602.017,50  67.084.209,55 5.578.684,15  5.578.684,15  5.578.684,15  5.578.684,15  5.578.684,15  5.578.683,90

SALDO DO MÊS -11.666,68-11.666,66-11.666,66-11.666,66-11.666,66-11.666,66  0,00 11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,63

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,23  774.920,16  9.299.042,69040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício C
 315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  315.556,20  3.786.674,40101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

 80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  80.951,55  971.418,60102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente
 134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,13  134.711,07  1.616.533,47103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIO
 155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,91  155.344,94  1.864.138,95104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADO

 430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  430,25  5.163,00105 ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA EDUCAÇÃO - E
 32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,92  32.695,88  392.351,00107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORREN

 86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,12  1.033,00117 ROGRAMA NAC. DE APOIO AO TRANSP. ES
 86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,24  1.034,00141 PAR TD - ONIBUS PRONACAMPO - TERMO 2

 774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,42  774,38  9.293,00142 PAR - INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PROINFÂ
 456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,82  456.993,87  5.483.925,94303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 -

 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA S
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F -
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F -
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAI
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 3
 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 3

 1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  1.548,75  18.585,00348 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PAD
 24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  24.091,75  289.101,00360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO T

 43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,08  43,12  517,00493 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDI
 257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,26  257.028,14  3.084.339,00494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE D

 1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,16  1.757,24  21.086,00501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX
 12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.389,99  12.390,11  148.680,00504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES F

 106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,67  106.864,63  1.282.376,00507  COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO P
 11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,84  11.185,76  134.230,00510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLIC
 13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,49  13.780,61  165.366,00511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE S

 2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  2.581,25  30.975,00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
 434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  434,99  435,14  5.220,00513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 80

 1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  1.971,00  23.652,00518 BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SE
 833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,26  10.000,00519 ALIENAÇÃO DE ATIVOS - DESAFETAÇÃO E A

 2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,09  2.237,01  26.845,00555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA A
 208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,33  208.333,37  2.500.000,00619 OPERAÇÃO DE CREDITO 2020

 15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,66  15.041,74  180.500,00831 EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN 
 8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  8.375,00  100.500,00832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS 

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,26  1.000,00833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD
 16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,33  16.708,37  200.500,00834 EMENDA PARLAMENTAR 202140740001 - VE
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Consolidado

Exercício  2023

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,66  12.541,74  150.500,00835 CONVÊNIO 060/2021 - SEDU - CONSTRUÇÃO 
 14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,33  14.208,37  170.500,00841 CONV. 318/2022 - SEDU - SAM 61 - REVITALI
 33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  33.375,00  400.500,00843 CONV 722/2022 - SEDU - SAM 60 - SIT 53605 - 

 875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,66  875.041,74  10.500.500,00844 CONV 748/2022 - SEDU - SAM 62 - SIT 53606 - 
 1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,67  1.118,63  13.424,00880 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDAD

 107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,58  107,62  1.291,00901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO D
 64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,58  64,62  775,00902 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA
 63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  63,25  759,00903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - A
 86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,08  86,12  1.033,00906 EMENDA PARLAMENTAR PORT.130/2017 - A
 86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,17  86,13  1.034,00910 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL IV - FEA

 258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,24  3.098,00911 INCENTIVO CMDCA - FIA (DEL. 084/2019)
 1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  1.376,75  16.521,00933 BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011

 15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,33  15.057,37  180.688,00934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - S
 2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,16  2.323,24  27.878,00938 BLOCO DE FINANC. DA PROTEÇÃO SOCIAL E
 6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,83  6.199,87  74.398,00940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E C

 1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.260,26  1.957.258,62  23.487.121,50000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
 18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  18.499,00  221.988,001013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE E

 193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,74  2.324,001017 EMENDAS DE BANCADAS (ART. 166, § 12 E
 193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,66  193,74  2.324,001019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL

 86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,16  86,24  1.034,001021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIA
 258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,16  258,24  3.098,001022  TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE A

 64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,66  64,74  776,001023 PREST. PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO 
 279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  279,75  3.357,001024 AUX. FINANC. AÇÕES DE SAÚDE ASSISTÊNC

 43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,09  43,01  517,001029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COV
 129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,08  129,12  1.549,001035 Inc. Fin. Municípios - (COVID-19) - Escolas Públi

 8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  8.088,00  97.056,001042 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 
 5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,58  5.205,62  62.467,001043 TRANSFERÊNCIAS DE REC. DO FNDE REF. A

Totais  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,82  5.590.350,53  67.084.209,55

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 23 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 3.393.672,40 (três milhões, trezentos e noventa e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e
quarenta centavos), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta
Complexidade - Estado, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 366/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 195/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 1.696.836,20R$  

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena

Municípios Referênciados
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 1.696.836,20R$  

3.393.672,40R$  

10.302.0025.2.096

10.302.0025.2.195

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 3.393.672,40

ANEXO AO DECRETO N° 366 DE 23/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

Secretária Municipal de Fazenda

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 01 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 361.069,58
(trezentos e sessenta e um mil, sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), para atender à
programação constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil
reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas –
transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019), no valor de R$ 344.069,58
(trezentos e quarenta e quatro mil, sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), e da Fonte
70074 - Recapeamento Asfáltico Convenio 56/2019 - SEDU - SIT 42749, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

                               DECRETO Nº 375/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 195/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos e

Máquinas
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

1016 344.069,58R$

344.069,58R$

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura

Fisica do Centro de Educ.Infantil
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

104 11.000,00R$

11.000,00R$

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Despesas com Devolução/Restituição de

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00

INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

70074 6.000,00R$

6.000,00R$

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

104 11.000,00R$

11.000,00R$

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2047

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 11.000,00

TOTAL GERAL 361.069,58

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 375 DE 01/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

12.365.0015.1096

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.846.0000.3127

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.1027

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 375 DE 01/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 01 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de
Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior, conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 376/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 195/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

300001 2.500,00R$

2.500,00R$

N° Fonte Valor
25.118,43 .300001 304.807,43

300001 35.000,00
300001 10.000,00
300001 22.500,00
300001 45.000,00
300001 2.500,00
.300001 189.807,43

Valor utilizado pelo Decreto nº 376/2022
Saldo atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 329.925,86
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 271/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 319/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

06.182.0023.2094

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 2.500,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 376 DE 01/12/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 376 DE 01/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 01 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação
Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 377/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 195/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE: 50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Comemorações e Festividades 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 30.000,00R$

Comemorações e Festividades 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 30.000,00R$

60.000,00R$

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Revitalização do Antigo Complexo

Poliesportivo/Construção no Parque dos Ipês
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 60.000,00R$

60.000,00R$

27.813.0019.1339

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 60.000,00

ANEXO AO DECRETO N° 377 DE 01/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

13.391.0022.1168

13.391.0022.1168

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 60.000,00

ANEXO II

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 377 DE 01/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 02 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$
800.000,00 (oitocentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 303 -
SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, §
3º da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 380/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.621 de 01 de dezembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 198/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para Assoc. Beneficente de

Saúde do Noroeste do Paraná - Norospar
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

303 800.000,00R$     

800.000,00R$     

10.302.0025.1.415

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 800.000,00

ANEXO AO DECRETO N° 380 DE 02/12/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 02 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 30.000.000,00
(trinta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de operações de créditos da Fonte 50084 - OP - No Âmbito do
Programa Eficiência Municipal - B.B, autorizada pela Lei Municipal 4.613 de 11 de novembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 381/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.620 de 01 de dezembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 198/2022 da Secretaria Municipal de
Fazenda;

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos e

Máquinas
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

50084 6.000.000,00R$

6.000.000,00R$

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

15.451.0005.2037
Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa
Buraco e Construção de Estradas,Calçadas,
meio fio e boco de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084 12.000.000,00R$

15.451.0005.1212 Manutenção, Reparos e Construção de Pontes 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084 6.000.000,00R$

13.392.0022.1022
Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação

Cultural
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084 2.500.000,00R$

25.752.0005.1353
Instalação de Equipamentos Destinados a

Geração de Energia
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084 750.000,00R$

25.752.0005.1353
Instalação de Equipamentos Destinados a

Geração de Energia
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

50084 750.000,00R$

15.451.0005.1180
Extensão de Redes, Aquisição e Instalação de

Poste para a Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084 2.000.000,00R$

24.000.000,00R$

15.452.0006.1027

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 30.000.000,00

ANEXO AO DECRETO N° 381 DE 02/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I
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D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 05 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de
Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo
I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior, conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 382/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 199/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300001 20.000,00R$

20.000,00R$

N° Fonte Valor
25.118,43 .300001 304.807,43

300001 35.000,00
300001 10.000,00
300001 22.500,00
300001 45.000,00
300001 2.500,00
300001 20.000,00
.300001 169.807,43

Valor utilizado pelo Decreto nº 376/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 382/2022

Saldo atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 329.925,86
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 271/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 319/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

06.182.0023.2094

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 20.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 382 DE 05/12/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 382 DE 05/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 05 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2021, da Fonte 300303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp. - exercício anterior, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), e da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício
anterior, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 383/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 200/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro a Entidades sem Fins

Lucrativos
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 300001 40.000,00R$       

Transporte e Acomodação de Pacientes 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 300303 20.000,00R$       

60.000,00R$       

N° Fonte Valor
3.813.544,90 40.071,66 .300303 3.064.286,22

.300303 80.000,00

.300303 695.000,00

.300303 99.214,56

.300303 2.150.000,00

.300303 20.000,00

.300303 20.071,66

N° Fonte Valor
1.433.523,78 167.214,68 300001 749.036,71

.300001 2.000,00
300001 10.000,00
300001 569.822,03
300001 40.000,00
.300001 127.214,68

Valor utilizado pelo Decreto nº 048/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 083/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 100/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 383/2022

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC. RESTOS A PAGAR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos do 851.701,75

Valor utilizado pelo Decreto nº 048/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 158/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 174/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 183/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 383/2022

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC. RESTOS A PAGAR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

SAUDE/Percentual 789.330,34

ANEXO AO DECRETO N° 383 DE 05/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

10.122.0002.2.276

10.122.0028.2.061

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 60.000,00

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 383 DE 05/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

Secretária Municipal de Fazenda
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de dezembro de 2022.

                               DECRETO Nº 385/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo
I.

e) - Demonstrativo por Programa;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

494 900.000,00R$

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena

Municípios Referênciados
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

494 900.000,00R$

1.800.000,00R$

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

494 371.000,00R$

Aquisição de Material Médico Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 1.200.000,00R$

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 200.000,00R$

Aquisição de Material Odontológico 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 29.000,00R$

1.800.000,00R$

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

10.302.0025.2.096

10.302.0025.2.195

TOTAL GERAL 1.800.000,00

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 385 DE 07/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 385 DE 07/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.306.0028.2.062

10.301.0024.2.036

10.301.0024.2.145

10.301.0024.2.252

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.800.000,00

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065/2022
Altera o Decreto no. 049/2022, publicado em 12 de agosto de 2022, que concedeu Pensão 
Vitalícia e Temporária aos Beneficiários da Servidora Ativa SIRLEI ALVES DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
CONSIDERANDO, os Autos nº. 0006654-79.2022.8.16.0173, de 04 de novembro de 2022, 
concedendo guarda e responsabilidade provisória de GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 
MOREIRA, para DENIL FRANCISCO DOS SANTOS;
D E C R E T A:
Art. 1º Diante da decisão judicial proferida nos Autos nº 0006654-79.2022.8.16.0173 – Vara de 
Família e Sucessões de Umuarama (PROJUDI), do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
ALTERA o Decreto n.º 049/2022 publicado em 12 de agosto de 2022 incluindo o beneficiário 
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica concedida a partir de 24 de abril de 2022, “Pensão Vitalícia” ao Sr. DENIL FRANCISCO 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG no. 10.176.081-2 SESP/PR e inscrito 
no CPF sob no. 062.505.909-35, e “Pensão Temporária” a HELOA DOS ANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG 16.172.213-8 SSP/PR e inscrita no CPF no. 160.716.089-70, e “Pensão 
Temporária” a GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, portador da cédula de identidade 
n.º 15.588.895-4 SESP/PR e inscrito no CPF nº 152.624.369-51, beneficiários da servidora ativa 
SIRLEI ALVES DOS SANTOS, nos termos do Processo 055/2022, conforme estabelece os 
Artigos 216. 217 §§1O e 20 e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar no. 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c Artigo 40, §§70 e 80, da Constituição 
Federal.
Art. 40. Perceberá o beneficiário GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, a título de 
“Pensão Temporária”, a cota de 25% (vinte e cinco por cento) dos proventos, no valor de R$ 
464,67 (Quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) mensais e R$ 
5.576,04 (Cinco mil quinhentos e setenta e seis reais e quatro centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do Regime Geral da Previdência Social.”
Art. 20 Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 010/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos (rolo de lona, telha, capa cumeeira e 
trena), para atender as necessidades da Defesa Civil de Umuarama. 
Valor Total: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 24/11/2022 a 24/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/08/1120 
e no Pregão Eletrônico n° 002/2022 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 3.147/2022, em 16 de novembro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 012/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: DORIVAL GAMEIRO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos (rolo de lona, telha, capa cumeeira e 
trena), para atender as necessidades da Defesa Civil de Umuarama. 
Valor Total: R$ 4.743,00 (quatro mil, setecentos e quarenta e três reais). 
Vigência: 24/11/2022 a 24/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/08/1120 
e no Pregão Eletrônico n° 002/2022 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 3.147/2022, em 16 de novembro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 014/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios e afins, para compor a alimentação dos 
militares e colaboradores do Corpo de Bombeiros de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 16.872,11 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e dois reais e onze centavos). 
Vigência: 25/11/2022 a 25/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1448 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 07 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 468/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MISTER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para prestação de serviços de locação de mão 
de obra temporária, conforme a Lei 6.019 de 03 de janeiro de 1974, de até 40 (quarenta) garis, para auxiliar 
os garis efetivos do Município, na coleta orgânica e/ou seletiva, limpeza de vias públicas e praças do 
Município, de acordo com o Anexo.
Valor: R$ 609.186,00 (seiscentos e nove mil e cento e oitenta e seis reais). 
Vigência: 03/12/2022 a 03/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2022/11/1634 e na Dispensa de Licitação n° 031/2022, ratificado em 30 de novembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de dezembro de 2022, edição nº. 12.593, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 474/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de substituição de um total de 
79 (setenta e nove) conjuntos de postes ornamentais com luminárias existentes por conjuntos de postes 
ornamentais com luminárias de tecnologia LED, localizados na Av. Paraná, Lago Aratimbó – Umuarama-Pr, 
conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 022/2022 - PMU e seus 
anexos. Local: Av. Paraná – Lago Aratimbó, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 679.681,75 (seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e setenta e cinco 
centavos). 
Vigência: 06/12/2022 a 06/02/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2022/10/1395 e processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 022/2022 - PMU, homologado 
pela Portaria nº 3.222/2022 em 05 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 
06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 347/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens intermunicipais e metropolitanas para 
serem utilizadas pelos usuários dos serviços da Assistência Social, em sua maioria demandas do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua – CENTRO POP, Conselho Tutelar e também as que serão utilizadas 
por técnicos da Secretaria de Assistência Social, caso necessário, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 22/08/2022 a 22/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2022/07/909 e na Inexigibilidade de Licitação n° 012/2022, ratificado em 17 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de agosto de 2022, edição nº. 12.507, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA N° 423/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens intermunicipais e metropolitanas para 
serem utilizadas pelos usuários dos serviços da Assistência Social, em sua maioria demandas do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua – CENTRO POP, Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, II 
e III, Conselho Tutelar e também as que serão utilizadas por técnicos da Secretaria de Assistência Social, 
caso necessário, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 26/10/2022 a 26/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2022/09/1332 e na Inexigibilidade de Licitação n° 016/2022, ratificado em 19 de outubro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de outubro de 2022, edição nº. 12.560, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 07 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 051/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 
de fevereiro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 22.627,53 (vinte 
e dois mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), conforme 
planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
999.665,66 (novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta e seis centavos), para R$ 1.022.293,19 (um milhão vinte e dois mil 
duzentos e noventa e três reais e dezenove centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 24.081,20 (vinte 
e quatro mil oitenta e um reais e vinte centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.022.293,19 (um milhão 
vinte e dois mil duzentos e noventa e três reais e dezenove centavos), para R$ 
998.211,99 (novecentos e noventa e oito mil duzentos e onze reais e noventa e nove 
centavos).
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 052/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 
de fevereiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 21.240,04 (vinte 
e um mil duzentos e quarenta reais e quatro centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.901.692,31 (um milhão, 
novecentos e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos), para 
R$ 1.922.932,35 (um milhão novecentos e vinte e dois mil novecentos e trinta e dois 
reais e trinta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 58.653,46 
(cinquenta e oito mil seiscentos e cinquenta e três reais), conforme planilha em 
anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.922.932,35 (um 
milhão novecentos e vinte e dois mil novecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
centavos), para R$ 1.864.278,89 (um milhão oitocentos e sessenta e quatro mil 
duzentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos).
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 053/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 
de fevereiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.566,44 (cinco 
mil quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 317.418,66 
(trezentos e dezessete mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos, 
para R$ 322.985,10 (trezentos e vinte e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais 
e dez centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 61.152,56 
(sessenta e um mil cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 322.985,10 (trezentos e vinte e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e dez 
centavos), para R$ 261.832,54 (duzentos e sessenta e um mil oitocentos e trinta e 
dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2022

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 003 ao Contrato 288/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
17 de novembro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de 
R$ 15.438,84 (quinze mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), 
para R$ 16.444,83 conforme o índice IGP-M do período (6,516000%), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 197.337,96 (cento e noventa e sete mil trezentos e trinta 
e sete reais e noventa e seis centavos), conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 520.066,08 (quinhentos e 
vinte mil sessenta e seis reais e oito centavos), para R$ 717.404,04 (setecentos e 
dezessete mil quatrocentos e quatro reais e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o fiscal suplente do presente contrato, passando a ser 
a sra. SARA DAMIANA BORGES URBANO, inscrita no CPF n° 269.392.458-80, 
Secretária de Administração.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 95 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/11/2022
Umuarama, 07 de dezembro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO
 CHAMAMENTO PÚBLICO N 001/2022
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EFETUADO ATRAVÉS DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N 001/2022, QUE TENHA POR OBJETO A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NAS ÁREAS:
•	 Educação	Infantil:	Ter	como	princípios	educativos	a	formação	integral	da	criança,	a	aprendizagem	efetiva	e	a	garantia	de	acesso	à	educação	com	qualidade	atendendo	à	demanda	por	Educação	Infantil	de	crianças	de	04	(quatro)	meses	a	
03 (três) anos e 11 (onze) meses, na modalidade Creche, em período integral, assegurando a formação básica comum, respeitando-se as Diretrizes Curriculares Nacionais, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 9.394/96.
•	 Educação	Especial:	Promover	atendimento	no	âmbito	da	Educação	Básica	na	Modalidade	Educação	Especial,	garantindo	o	acesso	aos	serviços	de	habilitação	e	reabilitação	e	a	promoção	de	sua	integração	na	sociedade,	realizando	
atendimento escolar, social e audiológico em defesa e garantia de seus direitos, de forma isolada ou cumulativa as pessoas com deficiência e suas famílias.
A Secretária Municipal de Educação, Sra. Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso e Comissão de Seleção, Portaria n° 3.157/2022, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVEM:
Art. 1º Tornar público o Resultado Definitivo de Classificação e Seleção das Propostas de Trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, visando a celebração de Termo de Colaboração, que tenha por objeto concessão de apoio à 
administração Pública Municipal na execução de Prestação de serviços, nas áreas da educação Infantil e Educação Especial.
Art. 2º Ficam classificadas as Propostas de Trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, relacionadas abaixo. As propostas e a classificação encontram-se em consonância com os termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N 001/2022.
LOTE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
01 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE UMUARAMA-APMI 26 1º
02 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS 26 1º
03 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA 26 1º
04 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE UMUARAMA E REGIÃO – AMA 26 1º
05 AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA-PR 20 1º
Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação procederá nos próximos dias com a convocação da OSC para apresentação de documentação e formalização de plano de trabalho e Termo de Colaboração para fins de celebração de parceria, de acordo 
com a classificação supracitada. A presente homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 32 § 2º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
Umuarama, 07 de Dezembro de 2022
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
ELISANGELA ALVES DOS REIS
Presidente Portaria N°3.157/2022
PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO
Secretária Portaria N°3.157/2022
ANDREA MITSUYO IKEZIRI
Membro Da Portaria N°3.157/2022
ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN
 Membro da Portaria N°3.157/2022
FÁTIMA REGINA DOS SANTOS SILVA
Membro da Portaria N°3.157/2022
MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS
 Membro da Portaria N°3.157/2022
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
Membro da Portaria N°3.157/2022
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 3.194/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal MARCIO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 05 de dezembro de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARCIO DE SOUZA 6.017.713-9 GOO 11 D
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.218/2022
Concede Transferência e Readaptação ao Servidor JOSÉ CARLOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os laudos médicos periciais emitidos por profissionais do trabalho 
municipais e do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Certificado de Reabilitação 
Profissional emitido pelo mesmo órgão, o Ofício nº 370 emitido pela Diretoria de Recursos 
Humanos, Parecer Jurídico emitido pela Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, e, em 
consonância com o artigo 39 da Lei Complementar nº 018/1992 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama);
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir o servidor JOSÉ CARLOS DE PAULA, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.578.257-5-SESP/PR, inscrito no CPF nº 490.801.059-53, admitido em 01 de agosto 
de 2000, pelo regime C.L.T., para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, em virtude de reabilitação profissional no cargo de Vigia, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de dezembro de 2022.
Art. 2º Readaptar o servidor, em virtude de reabilitação profissional no cargo de Vigia, mantida 
a remuneração do emprego de origem, a partir de 01 de dezembro de 2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
     PORTARIA N° 3.219/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor FABIO DOS SANTOS BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor FABIO DOS SANTOS BARROS, matrícula 975191, portador 
da cédula de identidade RG nº 11.109.598-1-SSP-PR e inscrito no CPF n° 049.385.909-80, 
nomeado em 04 de junho de  2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Administração e designado para prestar 
serviço na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 84 (oitenta e quatro) 
dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2017/2022, de 
acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
nº 7611/2022, com fruição no período de 05 de dezembro de 2022 a 26 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.220/2022
Transferir o servidor MAYKON MOLINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir o servidor MAYKON MOLINO DA SILVA, matrícula 1080685, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.582.910-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 049.668.019-66, 
nomeado em 01 de dezembro de 2022, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.221/2022
Transferir o servidor RONALDO BERNARDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir o servidor RONALDO BERNARDES, matrícula 1080686, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.445.478-1-SESP-PR, inscrito no CPF n° 930.022.039-04, nomeado em 
01 de dezembro de 2022, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo 
CC-08, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 1º de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.224/2022
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares da servidora SARAH 
RODRIGUES FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através 
da Portaria n.º 1.152 de 24 de agosto de 2021 à servidora SARAH RODRIGUES FAVARO 
GIMENES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.893.149-0-SSP-PR e inscrita no 
CPF nº 089.617.569-31, nomeada em 03 de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
os termos do Processo nº 15487/2022, retornando a sua atividade de origem, a partir de 05 
de dezembro de 2022.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.152 de 24 de agosto de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.225/2022
Revoga a Portaria n° 1566/2012, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora 
CLEUNICE BATISTA RIBEIRO BERGAMASCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Revogar a Portaria n° 1566/2012, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora 
CLEUNICE BATISTA RIBEIRO BERGAMASCO, matrícula nº 929591, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.261.030-1-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 037.734.019-73, admitida em 02 
de julho de 2012, pelo regime CLT, para exercer o emprego público de Agente de Controle e 
Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de dezembro 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.226/2022
Revoga o item da Portaria nº 1.804/2020, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor 
MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Revogar o item da Portaria nº 1.804/2020, que concedeu Adicional Insalubridade ao 
servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR, matrícula nº 994461, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 13.145.127-O-SSP-PR e inscrito no CPF n° 099.139.879-38, nomeado 
em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de julho de 
2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.227/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR, matrícula nº 
994461, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.145.127-O-SSP-PR e inscrito no CPF 
n° 099.139.879-38, nomeado em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente Comunitário de Saúde, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância 
às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei 
Complementar nº 188/2007, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.228/2022
Concede licença para casamento ao servidor EDUARDO PEREIRA LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor EDUARDO PEREIRA LESSE, matricula 942502, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.175.429-2 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 005.522.269-20, 
nomeado em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Técnico em Segurança 
no Trabalho, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, licença 
para casamento por 8 (oito) dias no período de 23 de novembro de 2022 à 30 de novembro 
de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e 
art. 255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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    PORTARIA Nº 415/2022 
 

Concede afastamento por gestação a servidora  
PRISCILA CAROLINE BERGAMO SANCHES 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora PRISCILA CAROLINE BERGAMO 

SANCHES, portadora Cédula de Identidade RG nº. 10.385.051-7 SESP-PR, admitida em 01 de outubro 

de 2018, ocupante do emprego público de TECNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime 

CLT, lotado na base descentralizada de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, afastamento por motivo de 

gestação, a partir de 05 de dezembro de 2022 até 120 (cento e vinte dia) após o parto, tendo em vista o 

contido no Art. 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos.  

 

Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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    PORTARIA Nº 414/2022 
 

Concede afastamento por gestação a servidora  
CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA GOZALAN  

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA 

GOZALAN, portadora Cédula de Identidade RG nº. 93218.793-4 SESP-PR, admitida em 01 de maio de 

2015, ocupante do emprego público de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado 

na Central de Regulação, Estado do Paraná, afastamento por motivo de gestação, a partir de 04 de 

dezembro de 2022 até 120 (cento e vinte dia) após o parto, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, 

sem prejuízo do emprego e do salário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos.  

 

Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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